
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 138, DE 2020 
(Do Poder Executivo) 

MSC 108/2020 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 583, de 07 de junho de 2017, que 
renova a autorização outorgada a Associação Comunitária Caminho do Sol a executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Queluz, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 











MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

CERTIDÃO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES

PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

 

 

Protocolo nº: 53000.055769/2011-92  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o
mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a
digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a
partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito
do SEI.

Em 05 de junho de 2014, na unidade CGRC/DEOC/SCE.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço, em
05/06/2014, às 13:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0014603 e o
código CRC 193EE414.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI CGRC 0014603         SEI 53000.055769/2011-92 / pg. 1



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ú i Ruòr 

V 

DESPACHO 

Assunto: Renovação 

Protocolo de Outorga n°: 53830.001861/98 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASÍLIA - DF 

53000 055789/2011-32 

SEÃPftíSCE 
0S.fi 1/2011-14:36 

1. Frente à publicação da Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no 
DOU de 18/10/2011 que aprovou a Norma n° 1/2011, item 20, e visto que o ato de outorga da 
Associação Comunitária Caminho do Sol, na localidade de Queluz / SP, tem validade até 
12/12/2011, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do competente processo 
administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 01 de novembro de 2011. 

BPGM/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 

Oficio n° 6 6 6<} /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 0 1 de novembro de 2011. 

Ao Senhor 
EDGAR MINORU NAGANO 
Representante Legal da Associação Comunitária Caminho do Sol 
Rua Francisco de Paula, n° 23 - Alto da Igreja 
12800-000 Queluz-SP 

Assunto: Renovação de Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária/ 
Processo n°. 53000.055769/2011-92. 

Senhor Representante Legal, 

1. De acordo com a Lei 9.612/1998, art. 6o, alteração pela Lei 10.597/2002 a outorga 
para prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de 10 (dez) anos, permitida 
a renovação por igual período, se cumpridas disposições vigentes. 

2. Visto que o ato de outorga da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO 
DO SOL tem validade até 12/12/2011, e tendo em vista a publicação da Portaria n° 462, de 14 de 
outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011 que aprovou a Norma n° 1/2011, 
comunicamos que a Entidade poderá encaminhar caso deseje pleitear a renovação de sua outorga 
Requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 da 
Norma n° 1/2011, nos termos do art. 36 do Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998, 
acompanhado, obrigatoriamente, dos seguintes documentos: 

I . Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

I I . Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

I I I . Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual; 

rV. Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme itens 8.2 e 8.3; 

CGRC 
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G V. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" 
do Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

V I . Declaração constante do Anexo 14 desta Norma, assinada pelo representante 
legal da entidade, atestando que a emissora: 

a) não veicula nenhuma publicidade, veiculando apenas mensagens de apoio 
cultural; 

b) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 
programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 
estabelece o art. 67, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

c) cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 
assim como estímulo à produção independente, nos moldes do art. 221, da 
Constituição Federal; 

V I I . Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, 
atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

VI I I . Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 desta Norma, sobre a programação veiculada pela emissora; 

LX. Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o 
número de documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, 
bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede; 

X. Laudo de ensaio do(s) transmissores), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1; 

Obs. A entidade poderá, opcionalmente, enviar Laudo de Vistoria Técnica, 
elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1, com vistas à renovação da outorga. Se 
a entidade não apresentar o laudo de vistoria descrito no item 20.3.1 no prazo para interposição 
do pedido de renovação de outorga, o Ministério das Comunicações solicitará a Anatei 
realização de vistoria para o respectivo fim. 

3. Quanto ao subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunamente o Ministério 
das Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, 
conforme estabelecido no art. 37 do Decreto n° 2615/1998. 

4. De acordo com a Norma n° 1/2011, esclarecemos que: 

I . A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem 
validade de 10 anos e poderá ser renovada por igual período, desde que 
obedecidas as exigências desta Norma e demais disposições legais 
vigentes. 

I I . As entidades que cumprirem o disposto nos subitens 20.2 e 20.2.1 poderão 
manter suas emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a 
conclusão do processo de renovação. 

53000.055769/2011-92/CGRC 
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I I I . A alteração do local de instalação da estação que esteja o^mátóÇ&fy rj 
caráter precário somente poderá ocorrer após a aprovação ^ ato ttèV> 
renovação da outorga pelo Congresso Nacional e publicação de^ec rá f í r* 
Legislativo correspondente. 

IV. Os documentos devem ser apresentados no original ou em cópia 
autenticada e encaminhados via postal ou apresentados diretamente no 
protocolo central do Ministério das Comunicações. 

V. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta 
Norma e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das 
Comunicações, o pedido de renovação de outorga será indeferido, 
extinguindo-se a correspondente autorização. 

5. Comunicamos que a Norma n° 1/2011 e os modelos padronizados estão 
disponíveis no endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

6. Será facultado, a essa entidade, nos termos do item 20.2.1 da Norma n° 1/2011, 
prazo de 3 (três) meses contados da publicação da referida Norma, apresentar os itens 
solicitados, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e extinção da 
correspondente autorização. 

Atenciosamente, 

OCTÁVIO PJçNNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

53000.055769/2011-92/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 5 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 

Ofício n° £ 6 6<í /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 0 £ de novembro de 2011. 

Ao Senhor 
EDGAR MINORU NAGANO 
Representante Legal da Associação Comunitária Caminho do Sol 
Rua Francisco de Paula, n° 23 - Alto da Igreja 
12800-000 Queluz-SP 

Assunto: Renovação de Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária/ 
Processo n°. 53000.055769/2011-92. 

Senhor Representante Legal, 

1. De acordo com a Lei 9.612/1998, art. 6o, alteração pela Lei 10.597/2002 a outorga 
para prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de 10 (dez) anos, permitida 
a renovação por igual período, se cumpridas disposições vigentes. 

2. Visto que o ato de outorga da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO 
DO SOL tem validade até 12/12/2011, e tendo em vista a publicação da Portaria n° 462, de 14 de 
outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011 que aprovou a Norma n° 1/2011, 
comunicamos que a Entidade poderá encaminhar caso deseje pleitear a renovação de sua outorga 
Requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 da 
Norma n° 1/2011, nos termos do art. 36 do Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998, 
acompanhado, obrigatoriamente, dos seguintes documentos: 

I . Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

I I . Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

I I I . Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual; 

IV. Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme itens 8.2 e 8.3; 

CGRC 
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V. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro " A " 
do Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

' V 
V I . Declaração constante do Anexo 14 desta Norma, assinada pelo representante 

legal da entidade, atestando que a emissora: 

a) não veicula nenhuma publicidade, veiculando apenas mensagens de apoio 
cultural; 

b) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 
programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 
estabelece o art. 67, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

c) cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 
assim como estímulo à produção independente, nos moldes do art. 221, da 
Constituição Federal; 

V I I . Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, 
atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

V I I I . Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 desta Norma, sobre a programação veiculada pela emissora; 

IX. Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o 
número de documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, 
bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede; 

X. Laudo de ensaio do(s) transmissores), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1; 

Obs. A entidade poderá, opcionalmente, enviar Laudo de Vistoria Técnica, 
elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1, com vistas à renovação da outorga. Se 
a entidade não apresentar o laudo de vistoria descrito no item 20.3.1 no prazo para interposição 
do pedido de renovação de outorga, o Ministério das Comunicações solicitará a Anatei 
realização de vistoria para o respectivo fim. 

3. Quanto ao subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunamente o Ministério 
das Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, 
conforme estabelecido no art. 37 do Decreto n° 2615/1998. 

4. De acordo com a Norma n° 1/2011, esclarecemos que: 

I . A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem 
validade de 10 anos e poderá ser renovada por igual período, desde que 
obedecidas as exigências desta Norma e demais disposições legais 
vigentes. 

I I . As entidades que cumprirem o disposto nos subitens 20.2 e 20.2.1 poderão 
manter suas emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a 
conclusão do processo de renovação. 

53000.055769/2011-92/CGRC 
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I I I . A alteração do local de instalação da estação que esteja orj^ra^Q-em 
caráter precário somente poderá ocorrer após a aprovação víto at 
renovação da outorga pelo Congresso Nacional e publicação dejBe 
Legislativo correspondente. 

IV. Os documentos devem ser apresentados no original ou em cópia 
autenticada e encaminhados via postal ou apresentados diretamente no 
protocolo central do Ministério das Comunicações. 

V. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta 
Norma e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das 
Comunicações, o pedido de renovação de outorga será indeferido, 
extinguindo-se a correspondente autorização. 

5. Comunicamos que a Norma n° 1/2011 e os modelos padronizados estão 
disponíveis no endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

6. Será facultado, a essa entidade, nos termos do item 20.2.1 da Norma n° 1/2011, 
prazo de 3 (três) meses contados da publicação da referida Norma, apresentar os itens 
solicitados, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e extinção da 
correspondente autorização. 

Atenciosamente, 

OCTÁVIO 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

53000.055769/2011-92/CGRC 
3 de 3 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0024339)         SEI 53000.055769/2011-92 / pg. 8

http://www.mc.gov.br


Volume de Processo Digitalizado Renovação (0024339)         SEI 53000.055769/2011-92 / pg. 9



• 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

r i 

. • • A R 

N OU RAZÃO SÓCIA 

J L_J L ENDEREÇO LADRES 

J I I I L 
CEP / cooe POSTAL 

Oi. 6684 /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

53000.055769/11 
EDGAR MINORU NAGANO 
Associaçío Comunitária Caminho do Sol 
Rua Francisco de Paula. h° 23 - Alto da Igreja 
12800-000 Queluz - SP 

J I I l ' i l I I I . I I L 
DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) ; DISCRIMtNAClON ' NATUREZA DO ENVIO 1 NATURE DE LENVOI 

r~| PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 
\ 1 EMS 

NATUREZA DO ENVIO 1 NATURE DE LENVOI 
r~| PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 
\ 1 EMS 

! 1 SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR I DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

NOME LEGÍVEL 00 RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

s v \ 
N" DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RF̂  "ÍEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

i 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 
SIGNATURE DE L'AGENT 

• \ 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

SUREAU DE DES TINATION 

, 75240203-0. 
! FC0463/16 114 X lS6mni 

• 

• ti 

• 

" 

I I 

C O R R € K > < 

BRÉSIL 

AVISO DE 
RECEBIMENTO 

AVIS CN07 
A R 

• 

RM 67 2 8 8084 4 BR 

DATA DE POSTAGEM / DATE DE OáBéU"?"*»»̂ . 

----- — % 

TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DE LIVRAISON DATA DE POSTAGEM / DATE DE OáBéU"?"*»»̂ . 

----- — % _ / _ y UNIDADE DE POSTAG*uai/Ra»U DE DEPOT Ç A 

A G Ê N C l j ^ I N f e O j y l í *] h : 'h : h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMAR 

<o U 

i ° 
LU -

NOME OU RAZÃO S 

I I " - I 

J L 

-MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 

ENDEREÇO PARA d D e p a r t a m e „ t 0 de Outorga de Serviços . ' 
— ' — 1 — 1 — Esplanada dos Ministérios, Bloco R, . 

Ed . Anexo Ala Oeste sala 300 j 
Brasília-DF -I 1—X. 

CIDADE / LOCALITE^ 70044-900 
1 1 I ' 

: 
-

. . - • 

i, 
• 

-

J L !.. 

J I L 

J L L 

J L 

BRASIL 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0024339)         SEI 53000.055769/2011-92 / pg. 10



156 ISSN J677-7069 Diário Oficial da União - Seção N° 5, sexta-feira, 6 de janeiro de 2012 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO V 1100020(1 - GERAD/DR/SPM 

Objeto: Serviços de mão-de-obra temporária, com jornada de 40 (qua­
renta) horas semanais diurnas, por meio do Sistema de Registro de 
Preço, conforme condições do Edital e seus anexos. Download do 
edital no sítio http:/Avww.licitacoes-e.com.br. (ID desta licitação 
405518). O acolhimento das propostas no referido sitio dar-se-á a 
partir das lOhOOmin do dia 18/01/2012. Abertura das Propostas: 
19/01/2012 às 09h00min. Início da Disputa de Lances às lOhOOmin 
do dia 19/01/2012 (horário de Brasília). Solicitações de esclareci­
mento acerca do edital deverão ser enviadas ao endereço eletrônico 
geradpregao<g!correios.com.br. No campo "assunto", mencionar PGE 
11000200. 

HÉLIO BUN 
Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 
PREGÃO ELETRÔNICO N8 11000162 - GERAD/DR/SPM 

Comunicamos a todos os interessados que o Pregão Ele­
trônico n° 11000162 - GERAD/DR/SPM, que tem por objeto Serviços 
de fretamento eventual de veículos com condutores para o transporte 
rodoviário de funcionárias da ECT na DR/SPM, através do sistema de 
Registro de Preço, conforme Edital e seus anexos, foi declarado 
fracassado por não haver proposta válida, restando "sem vencedor". O 
Aviso de Licitação foi publicado no Diário Oficial da União n". 241, 
seção 3, página 283, de 16/12/2011 Os autos encontram-se fran­
queados para consulta. 

EDNA DF. OLIVEIRA GUIMARÃES 
Pregoeiro 

DIRETORIA REGIONAL EM SERGIPE 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

1) 2o Termo Aditivo ao Contrato n". 1/2010 Objeto: Prorrogação do 
imóvel onde abriga as instalações da Agência de Correios de Graccho 
Cardoso, localizada no município de mesmo nome no estado de 
Sergipe, situado à Av. Getúlio Vargas, S/N Centro, conforme as con­
dições estabelecidas no instrumento contratual. Contratada: VITÓRIA 
MARIA DOREA SILVA, representada por MARIA VILMA SILVA -
CPF 390.772.415-15 Data da assinatura: 29/12/2011. Locatária: Em­
presa Brasileira de Correios e Telégrafos;Vigência: 05/01/2012 a 
04/01/2013; Conta Orçamentária: 70011.444.04.010.002. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 4 DE JANEIRO DE 2012 
O Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, no uso das suas atribuições, resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR novamente as entidades abaixo relacionadas, por se encontrarem em lugar incerto 

e não sabido ou sem possibilidade de entrega de correspondência, conforme motivos constantes das devoluções de AR Postal, da possibilidade de apresentação até o dia 18 de janeiro de 2012, conforme disposto no 
item 20.2.1 da Norma n" 1/2011, aprovada pela Portaria n° 462/2011, dos documentos para solicitação de renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária. A não manifestação das entidades 
poderá implicar em extinção da correspondente autorização. A documentação deverá ser remetida à Secretaria de Serviços de Comunicação Eleoõnica, no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério das 
Comunicações - Bloco "R" - Anexo - 3o Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brasília - D.F. 
UF LOCALIDADE N° DO PROCESSO NOME DA ENTIDADE N- DO OFICIO E. DATA MOTIVO DA DEVOLUÇÃO 
BA BELO CAMPO 53000.056627 11 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO ALVORADA 6963 DE 21/11/2011 ENDERECO INSUFICIENTE 
HA CAMACARI 53000.056253 11 FUNDAÇÃO CENTRO DF. APOIO SOCIAL DE CAMACARI - FUNASC 6758 DE 09/11/2011 DESCONHECIDO 
BA CANSANÇÃO 53000.057448 11 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SENHORA SANTANA 6935 DE 21/11/2011 NÃO EXISTE N" INDICADO 
BA FORMOSA DO RIO PRF.TO 53000.057917/11 ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA FM CIDADE 6956 DE 21/11/2011 NÃO EXISTE N" INDICADO 
CE JAGUARETAMA 53000.056232 11 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE JAGUARETAMA - ACOMJA 6723 DE 09/11/2011 NÃO EXISTE N° INDICADO 
ES MONTANHA 53000.058078 11 ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL E SOCIAL DE MONTANHA/ES 6989 DE 22/11/2011 MUDOU-SE 
ES PEDRO CANÁRIO 53000.056207 11 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO PARA DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL DE PEDRO CANÁRIO 6781 DE 09/11/2011 MUDOU-SE 
GO MONTTVIDIU 53000.056252/11 ASSOCIAÇÃO CIJLTURAL JOSÉ RIBEIRO DA CUNHA 6757 DE 09/11/2011 NÃO EXISTE N" INDICADO 
MO JABOnCATUBAS 53000.056229/11 ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA DE JABOTICATUBAS 6732 DE 09/11/2011 NÃO PROCURADO 
MG JABOTICATUBAS 53000.056230 11 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E TV DE JABOTICATUBAS 6731 DE 09/11/2011 NÃO PROCURADO 
MS TRÊS LAOOAS 53000.057226 11 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE TRÊS LAGOAS 6875 DE 11/11/2011 MJIDOU-SE 

MT COLIDER 53000.056632 11 ACCNR - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRO NORTE DE RÁDIO E DIFUSÃO 6939 DE 21/11/2011 NAO EXISTE N° INDICADO 
PR CANTAGALO 53000.057218 11 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE CANTAGALO 6879 DE 11/11/2011 ENDERECO INSUFICIENTE 
PR RIBEIRÃO CLARO 53000.057916711 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA GAVIOLI DF. RIBEIRÃO CLARO 6964 DF. 21/11/2011 DESCONHECIDO 
SC TREZF TÍLIAS 53000.057214 I I ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA AMIGOS DE TREZE TÍLIAS 6881 DF. 11/11/2011 MUDOU-SE 
SP APARECIDA D'OESTE 53000.055764 11 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE APARECIDA DTJESTE 6696 DE 08/11/2011 MUDOU-SE 
SP MIGUELOPOLIS 53000.055761 11 ASSOCIAÇÃO PRESTADORA DE SERVIÇOS A COMUNIDADE MIGUELQPOLENSF. 6692 DE 08/11/2011 DESCONHECIDO 
SP QUELUZ 53000.055769 I I ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO DO SOL 6684 DE 08/11/2011 MUDOU-SE 

OCTÁVIO PENNA PIERANTI 

Ministério das Relações Exteriores 
SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES 

EXTERIORES 
CERIMONIAL 

EXTRATO DF. CONTRATO N' 1/2012 - UASC 2401112 
Processo n" 09048000020201111. PREGÃO SISPP N' 3/2011 Con­
tratante: MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERJORESCNPJ Con­
tratado: 0048I44OO0O108. Contratado: INTERNACIONAL COMER­
CIO DE FLORES EPLANTAS LTDA. Objeto: Contratação de em­
presa especializada no fornecimento de arranjos florais para os even­
tos oficiais sob responsabilidade do Ministério das Relações Ex­
teriores. Fundamento Legal: Lei 8.666/93, Lei 10.520/02 e demais 
normas aplicáveis. Vigência: 05/01/2012 a 04/01/2013. Valor Total: 
R$352.990,07. Fonte: lOOXMOOOO -2012NE800001. Data de Assina­
tura: 05/01/2012. 

(SICON - 05/01/2012) 240013-00001-2011NE800009 

SUBSECRETARIA-GERAL DO SERVIÇO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO DO SERVIÇO EXTERIOR 

DIVISÃO DE TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO 

EXTRATO Dl TERMO ADITIVO N! 2/2011 
Processo n! 09I02.000I59/20I0:14. Termo Aditivo a Termo de Co­
operação Técnica e Financeira. Órgãos Participes: Ministério das Re­
lações Exteriores e Universidade Federal do Ceará - UFC. Objeto: 
Promover a alteração da Cláusula Quarta - Dos Ônus Financeiros. 
Fundamento Legal: inciso IV do art. 206 da Constituição Federal, art. 
81 da Lei 9.394/205, Decreto 5.622/205, Portaria SESU/301/1998, 
Portaria 873/MEC, Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n! 127, 
Portaria Interministerial MPOG/MF/n' 342, Decreto 6.170, Decreto 
93.872, Lei n* 8.666/93, Lei n* 8.958/94 c legislação correlata, Re­
solução n* 01/2008-CONSUNI-UFC. Data de Assinatura: 
06/12/2011. 

Ministério de Minas e Energia 
SECRETARIA EXECUTIVA 

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 
LOGÍSTICOS 

EXTRATO DE CONTRATO N" 48/2011 UASG 320004 
N* Processo: 48000002141201154. 
PREGÃO SRP N" 108/2010 Contratante: MINISTÉRIO DE MINAS 
E ENERGIA -CNPJ Contratado: 03470727001607. Contratado : 
FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA -Objeto: Aquisição de 
01 (um) veículo para transporte institucional. Fundamento Legal: Leis 
n° 10520/2002, 8666/1993, Decreto n° 5450/2005. Vigência: 
30/12/2011 a 28/03/2012. Valor Total: RS45.650.00. Fonte: 
134032183 - 2011NE800748. Data de Assinatura: 30/12/2011. 
(SICON - 05/01/2012) 340001-0O001-2OI2NE8OO473 

EXTRATO DF. CONTRATO »• 49/2011 UASG 320004 
N° Processo: 48000002130201174. 
PREGÃO SRP N° 115/2010 Contratante: MINISTÉRIO DE MINAS 
E ENERGIA -CNPJ Contratado: 03470727001607. Contratado : 
FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA -Objeto: Aquisição de 
01 (um) veículo de representação. Fundamento Legal: Leis n° 
10520/2002, 8666 1993Vigência: 30/12/2011 a 28/03/2012. Valor To­
tal: R$103.000,00. Fonte: 134032183 - 201INE800747. Data de As­
sinatura: 30/12/2011. 
(SICON - 05/01/2012) 32O004-O0O01-2012NE800473 

EXTRATO DE CONTRATO N* 50/2011 UASG 320004 
N° Processo: 48000001350201181. 
PREGÃO SISPP N° 20/2011 Contratante: MINISTÉRIO DE MINAS 
E ENERGIA -CNPJ Contratado: 10217739000103. Contratado : 
ARTMOBILE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 
EPP. Objeto: Fornecimento e instalação de mobiliário (Lote 1 - itens 
1 a 11). Fundamento Legal: Leis n°s 10520/2002, 8666/1993 c De­

cretos n"s 5450/2005, 3555/2000, e IN/SLTI/MPOG n" 017010 . 
Vigência: 30/12/2011 a 27/04'2012. Valor Total: R$56.710,98. Fonte: 
134032183 - 2011NE800738. Data de Assinatura: 30/12/2011. 

(SICON - 05/01/2012) 320004-OOOOI-20I2NE800473 
EXTRATO DE CONTRATO N" 51/2011 UASG 320004 

N° Processo: 48000001350201181. 
PREGÃO SISPP N° 20/2011 Contratante: MINISTÉRIO DE MINAS 
E ENERGIA -CNPJ Contratado: 02009355000177. Contratado : 
CONSERMAQ EQUIPAMENTOS E REVESTIMENTOS LTDA 
ME. Objeto: Fornecimento e instalação de mobiliário (Lote 2 - itens 
12 e 13). Fundamento Legal: Leis n° 10520/2002 e 866/1993, De­
cretos n°s 5450/2005, 3555/2000, IN?SLTI'.'NMPOG n' 01/2010. Vi­
gência: 30/12/2011 a 27/04/2012. Valor Total: R$21.100,00. Fonte: 
134032183 - 201INE800737. Data de Assinatura: 30/12/2011. 

(SICON - 05/01/2012) 320O04-OO001-2012NE8O0473 
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS 

NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N" 2 
AO CONTRATO N° 7.0I2/I0-ANP-OO0.5O6 

Processo: 48610.000506/2009-11. Contratante: Agência Nacional do 
Petróleo, Gás Natural e Biocombttstíveis. Contratada: Halliburton 
Serviços Ltda. Objeto: Prorrogar a vigência do contrato original e 
acrescer em 25% o objeto contratual. Vigência: Por 6 (seis) meses. 
Total do Aditivo: R$ 2.004.472,50 (dois milhões quatro mil qua­
trocentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos). Fundamento 
legal: Art. 57, § Io, inciso I e art. 65, § Io da Lei n." 8.666A33. Data 
de inicio: 01/01/2012. Assinado por: Florival Rodrigues de Carvalho, 
Diretor, respondendo pela Diretoria-Gcral da ANP e Jose Roberto 
Jarrin Castro, Procurador da Halliburton. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N" 2/2010 UASG 323031 
Número do Contrato: 9074/2010. 
N° Processo: 48610003614201071. 
PREGÃO SISPP N° 32/2010 Contratante: AGENCIA NACIONAL 
DO PETRÓLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTI. CNPJ Con­
tratado: 29260759000195. Contratado : ARCHI 5 ARQUITETOS 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http:/Avwv.-.in.govJjrÃtutentx̂ dadeJltml, 
pelo código 00032012010600156 

Documento assinado digitalmente conforme MP n- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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M I N I S T É R I O DAS C O M U N I C A Ç Õ E S ° S S . * 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311 -900 - São Paulo -SP 
Fone: (11)3101-0123 Fax: (11) 3101-8680 E-mail: drmcSP@.mc.gov.br 

Memo n° 078/DRMC-01-SP 
São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE. 

Assunto: Pedido de Renovação de Outorga para execução do Serviço de Radcom. 

í Encaminho os documentos da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO DO 
SOL, situada na cidade de Queluz/SP, a qual solicita Renovação de Outorga para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Atenciosamente 

Jaqueíine de Mmtida Oíiveira 
Analista Técnico Administrativo - SIAPE 1804970 
Ministério das Comunicações - DRMC - 01 - SP 

M A R I O ÜRJfaORAÉS Í A A O L I O 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações 

em São Paulo - Substituto 

CPROD n° 53000.003038/2012-42 

mvf/ 
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* l * * 

A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A C A M I N H O D O S O L 

C N P J 0 1 . 5 6 0 . 4 4 2 / 0 0 0 1 - 5 5 I . M U N I C I P A L 0 0 1 7 9 9 

Rua Dr . J o s é V i c e n t e n° 151 - ba i r ro São Ped ro - c e p : 1 2 . 8 0 0 - 0 0 0 

Q u e l u z / S P - T e l . ( 12 ) 3 1 4 7 - 2 4 2 5 

I l u s t r í s s i m o S e n h o r M i n i s t r o d e E s t a d o d a s C o m u n i c a ç õ e s 

P r o c . N° 5 3 5 0 0 . 0 0 5 8 3 1 / 2 0 0 1 MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASÍLIA - DF 

53000 003038/201242 

BR MC - 01 
1801/2012-13 j * 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO DO SOL, inscrita 
no CNPJ 01.560.442/0001.-55, com novo endereço da sede, localizada na Rua Dr. José 
Vicente n° 151, bairro São Pedro, na cidade de Queluz, Estado de São Paulo, cep.: 
12.800-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
autorizada conforme Portaria n° 441/2000 datada de 14/08/2000 e Decreto Legislativo 
n° MP2143-42 publicado no Diário Oficial da União datado de 03/05/2001, vem 
respeitosamente à presença de Va. Exa. Requerer a RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA em atendimento ao 
subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que 
trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de 
Outubro de 2011, publicado no Diário Oficial da União. 

Termos em que 

P. deferimento 

Queluz, (SP), 27 de Dezembro de 2011 

NAGANO 
Diretor Presidente 

CPF: 126.894.348-73 

TABELIONATO Üfc NO I AS - I t&iCto uc uci K/v 
c TÍTULOS ' ^ É L U Z - S F 
Reconheço verdadeira (s) firmai de_ 

íer̂ oguèlra'̂  ' ^ V . 
iz Otávio Pereira "\ 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SUBITEM 20.3 
DA NORMA N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N° 462, DE 14 DE OUTUBRO DE 

2011. 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 
dirigido ao Ministério das Comunicações (Anexo 12); 
2 -Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-
se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério 
das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 
3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda - CNPJ válido e atual 
5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme 
item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas; 
7 - declaração constante do Anexo 14 desta norma, assinada pelo representante legal da entidade, 
atestando que a emissora: 

7.1) não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de apoio 
cultural; ^ 

7.2) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua programação 
para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, do 
Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

7.3) Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim 
como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal; 
8 - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 
9 - Ultimo relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta norma, 
sobre a programação veiculada pela emissora 
10 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o número de 
documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de 
todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede 
11 - laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART, conforme item 12.1.1 
12 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatei, 
especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 
Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com 
sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1 

13 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente deste ato. 
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A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A C A M I N H O D O S O L 

CNPJ 0 1 . 5 6 0 . 4 4 2 / 0 0 0 1 - 5 5 I . M U N I C I P A L 0 0 1 7 9 9 

Rua Dr . J o s é V i c e n t e n° 151 - ba i r ro São Ped ro - c e p : 1 2 . 8 0 0 - 0 0 0 -

Q u e l u z / S P - T e l . (12 ) 3 1 4 7 - 2 4 2 5 

D E C L A R A Ç Ã O 

Eu, E D G A R D M I N O R U N A G A N O , brasileiro, casado, 
portador do RG N " 13.276.174-9-SSP/SP e CPF n ° 126.894.348-73, residente e 
domiciliado à Praça Joaquim Pereira n ° 02, centro, nesta cidade de Queluz, estado de 
São Paulo, cep.: 12.800-000, DIRETOR PRESIDENTE da "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
CAMINHO DO SOL" DECLARO sob as penas da lei, como representante legal da 
entidade requerente, para fins de instrução do processo de renovação da outorga para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário, esta sendo 
apresentada em cópia autenticada e em conformidade com o subitem 20.3 da Norma 
n° 1/2011, aprovado pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

Queluz, 27 de Dezembro de 2011 

CPF: 126.894.348-73 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA: Rua Dr. José Vicente n° 151, bairro São Pedro, 
cidade de Queluz/SP, cep. : 12.800-000 - Telefone para contato: (12)3147-2425, 
correio eletrônico: radiocaminhodosol@gmail.com 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0024339)         SEI 53000.055769/2011-92 / pg. 15

mailto:radiocaminhodosol@gmail.com


A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A C A M I N H O D O S O L 

CNPJ 0 1 . 5 6 0 . 4 4 2 / 0 0 0 1 - 5 5 I . M U N I C I P A L 0 0 1 7 9 9 

Rua Dr . J o s é V i c e n t e n° 151 - ba i r ro São Pedro - c e p : 1 2 . 8 0 0 - 0 0 0 

Q u e l u z / S P - T e l . (12 ) 3 1 4 7 - 2 4 2 5 

V 

D E C L A R A Ç Ã O 

Eu, E D G A R D M I N O R U N A G A N O , brasileiro, casado, 
portador do RG N ° 13.276.174-9-SSP/SP e CPF n ° 126.894.348-73, residente e 
domiciliado à Praça Joaquim Pereira n ° 02, centro, nesta cidade de Queluz, estado de 
São Paulo, cep.: 12.800-000, DIRETOR PRESIDENTE da "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
CAMINHO DO SOL" DECLARO para os devidos fins, que nossa emissora comunitária, 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos 
previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

Queluz, 27 de Dezembro de 2011 

E D G A R p M J N O R u N A G A N O 

D i re to r P re s iden te 
CPF: 126.894.348-73 

k-/>< • ii> TAbcLlONATO DC ÍNO I M O — r rvu i co i uo uc LCI rV\ 

Jficeiro *>lrvi<f\'>r». 
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04/01/12 BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão... 6 * 9 ^°-JS . 
^ • »i Ce. \ 

X ^ V ^ BOA f&RDfe" 
H . _ - _ _ MARCO ANTONIO FLORIANO 

^MANATl Stttemas 
Interativos 

^jj M e n u P r i n c i p a l • BOLETO »» Nada Consta | m e n u a J u d a 

r 

sjÈANATEL 
Agência Nêcional de Telecomunicações 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E D É B I T O S D E R E C E I T A S 

A D M I N I S T R A D A S P E L A A N A T E L 

N o m e : A S S O C I A Ç Ã O COMUNITÁR IA 'CAMINHO DO S O L ' 

C N P J : 0 1 . 5 6 0 . 4 4 2 / 0 0 0 1 - 5 5 

Cert if icamos que não constam, até esta data, pendências e m seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatei , ressa lvado o direito desta agência de cobrar quaisquer 
dívidas de responsabil idade do contribuinte ac ima que v ierem a s e r apuradas . 

Esta certidão refere-se exclus ivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência , não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos e m Dívida 
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Gera l da Fazenda Nacional. 

Emitida à s 1 5 : 5 6 : 5 2 do dia 04/01/2012 (hora e data de Brasí l ia) . 

Válida até 03/02/2012. 

* 
Certidão expedida gratuitamente. 
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.5 C 

C o m p r o v a n t e de I n s c r i ç ã o e de S i t u a ç ã o C a d a s t r a l 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

C A D A S T R O N A C I O N A L DA P E S S O A J U R Í D I C A 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
01.560.442/0001-55 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
26/11/1996 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO DO SOL 
TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) ******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
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CÓPIA F I E L DO L I V R O D E A T A S DE REUNIÕES DA D I R E T O R I A E A S S E M B L É I A 
G E R A L DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁR IA "CAMINHO DO SOL" 

Ata da Assembléia Geral Extraordinária da Associação Comunitária Caminho do Sol. Aos 
22 (vinte e dois) dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e onze, as vinte horas, na 
sede da associação, reuniram-se na forma e para fins do artigo 15° do Estatuto Social, em 
Assembléia extraordinária, os seguintes sócios mantenedores: Edgard Minoru Nagano, RG 
n° 18.276.174-9 (SSP-SP) e CPF n° 126.894r348-73, brasfielrò, casado, advogado, residente 
à Praça Joaquim Pereira n° 02; José Fábio Vieira, RG n° 12.184.691 (SSP-SP) e CPF n° 
976.391.848-00, brasileiro, casado, técnico em saneamento básico, residente à Rua José do 
Amaral n° 30; Edson Lopes Rodrigues, RG n° 16.889.461-0 (SSP-SP) e CPF n° 072.508.318-
28, brasileiro, casado, autônomo, residente à Rua Tenente Manoel França n° 200; Fábio 
Eduardo da Palma Costa, RG n° 17.631.079-4 (SSP-SP) e CPF n° 077.955.668-20, brasileiro, 
casado, policial militar, residente à Rua Custódio Martins n° 295; Juliana da Silva Signorini; 
RG n° 26.147.001-2 (SSP-SP) e CPF n° 265.686.658-86, brasileira, solteira, advogada, 
residente à Rua Tenente Manoel França n° 162; Eloá Lourenço da Silva Raimundo, RG n° 
40.617.768-5 (SSP-SP) e CPF n° 364.391.618-30, brasileira, casada, estudante, residente à 
Rua Professor José de Paula Monteiro, n° 150; Carlos Rogério Ribeiro Fontanini, RG n° 
8.847.198-6 (SSP-SP) e CPF n° 396.449.526-34, brasileiro, separado judicialmente, 
dentista, residente à Rua Dr. Oscar de Almeida, n° 87; Edith dos Santos Vieira, RG n° 
9.964.662 (SSP-SP) e CPF n° 976.319.068-15, brasileira, casada, secretária de escola, 
residente à Rua José do Amaral, n° 30; Luis Otávio da Silva, RG n° 46.451.795-3 (SSP-SP) e 
CPF n° 385.459.898-06, brasileiro, solteiro, funcionário público municipal, residente no 
Sitio do Louro, s/n°; Carla Denize Ribeiro Fontanini, RG n° 17.436.853 (SSP-SP) e CPF n° 
093.001.728-59, brasileira, casada, funcionária pública municipal, residente à Rua Dr. 
Oscar de Almeida, n° 87; Cláudia Viana Izídio Cendretti, RG n° 16.889.455-5 (SSP-SP) e CPF 
n° 111.250.368-42, brasileira, viúva, comerciante residente à Rua Professor José de Paula 
Monteiro n ° 71; Maria Helena Ramos Fabri, RG n° 5.380.107(SSP-SP) e CPF n° 
832.093.018-91, brasileira, casada, professora aposentada, residente no Sitio São João s/n; 
Armando Izídio RG n° 20.516.825 (SSP-SP) e CPF 233.610.347-87, brasileiro, casado, 
ferroviário aposentado, residente à"Rua Professor José de Paula Monteiro, 555, Claudiney 
da Silva Lemes, RG n° 19.720.054 (SSP-SP) e CPF n° 112.195.948-22, brasileiro, casado, 
policial militar, residente à Praça Joaquim Pereira s/n; Telma Maria Jordão Beviláqua RG 
n° 03.821.759-2 (SSP-SP) e CPF n° 161.947.212-00, brasileira, psicóloga, residente à 
Ladeira Nossa Senhora de Fátima, 50 apartamento 11; Rosana Aparecida Cardoso da Silva 
Costa, RG n° 20.336.292 (SSP-SP) e CPF n° 094.996.378-00, brasileira, casada, auxiliar 
administrativo, residente à Rua Custódio Martins, 294; Hilda Viana Izídio, RG n° 
2.455.729-0 (SSP-SP) e CPF 249.104.678-40, brasileira, casada, do lar, residente à Rua 
Professor José de Paula Monteiro, 555; Neide Maria Ribeiro Dias, RG n° 23.448.498-6 e 
CPF 282.285.268-57, brasileira, separada judicialmente, Agente Comunitária de saúde, 
residente à Ladeira São Pedro s/n; Ana Paula da Silva Rodrigues, RG n° 23.901.897-7 e 
CPFn° 251.568.428-95, brasileira, solteira, secretária residente à Rua Gino Biondi s/n, 
Maria Antónia Vieira Câmara, RG n° 13.486.175 (SSP-SP) e CPF 040.775.248-06, brasileira, 
separada judicialmente, conselheira tutelar, residente à Rua João Vilela Pinto, 33; Patrícia 
da Silva Porto Figueiredo, RG n° 19.300.386-7 (SSP-SP) e CPF h° 109.793.498-50, 
brasileira, casada, professora, residente à Rua Horácio Sene, 20; todos residentes na 
cidade de Queluz Estado de São Paulo. Reuniram-se para o fim específico de deliberar 
sobre a Alteração do Estatuto. Em face da exigência estatuária, artigo 15°, foi procedida a 
contagem dos membros que em número de vinte (21) presentes alcançou o número 
suficiente , na forma legal, foi instalada a assembléia .Pelo senhor Diretor Presidente foi 
então explanada a mudança no Estatuto Social: 
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Fica Alterado o artigo 2 o do CAPÍTULO I do Estatuto, passando para: A Associação 
Comunitária "Caminho do Sol" tem sua sede à Rua Dr. José Vicente n° 151, Bairro São 
Pedro, cep.: 12.800-000, nesta cidade de Queluz, Estado de São Paulo. Nada mais a ser 
alterado,o Estatuto Social da Associação Comunitária "Caminho do sol", passa ter 
sua íntegra como segue: ESTATUTOS DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA "CAMINHO DO 
SOL" - ESTATUTOS - CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, NATUREZA JURÍDICA, 
DURAÇÃO E FINALIDADE - Artigo I o - A Associação Comunitária "Caminho do Sol" , é uma 
assoc iação c i v i l , sem f ina l idade luc ra t i va e rege-se por estes Es ta tutos , pelo 
Reg imento I n te rno e De l iberações aprovados pelo órgão competente da 
A d m i n i s t r a ç ã o ,peIo Código Civ i l e dema i s d ispos ições legais que lhe fo rem 
ap l i cáve i s , e m espec ia l o ar t igo 223 da Const i tu ição fede ra l , a Le i 9 .612 , de 
19 .12 .98 ,a Le i n° 4 . 1 1 7 de 27 .08 .62 , a l t e rada pelo Decreto - l e i 236 ,de 
28 .02 .67 , e o r d e n a m e n t o j u r íd i co ap l i cáve l . Pa rágra fo ún ico - Sua duração 
se rá pó p razo i n d e t e r m i n a d o . Ar t igo 2° - A Assoc iação Comun i t á r i a "Caminho 
do Sol " t em sua sede à R u a Dr . José V icente n° 1 5 1 , B a i r r o São Pedro , cep. : 
12 .800-000 , nes ta c idade de Q u e l u z ^ E s t a d o de São Pau lo . Ar t igo 3 o - A 
Assoc iação C o m u n i t á r i a " Caminho da Sol " t em os seguintes objet ivos : I -
I ncen t i va r , p a t r o c i n a r e d ivu lgar eventos cu l tu ra i s , ta is como espor tes 
, fest iva is de a r t e s , espetácu los tea t ra i s , de dança , de m ú s i c a , de c i rco e 
a t i v idades congêneres , v i sando s e m p r e a p re se r vação dos v a l o r e s cu l tu ra i s 
nac iona i s , reg iona i s e da c idade onde possui a sede ; 11 - p r o m o v e r o 

aper fe i çoamento p ro f i s s iona l do se r humano nas á r e a de j o r n a l i s m o , 
r ad i a l i smo pub l i c idade e congêneres , a t r avés de cu r sos , pa le s t ra s , 
s e m i n á r i o s , bo l sas de estudos e qua lquer out ro me io que prop ic ie o 
su rg imento de v a l o r e s e opor tun idades p ro f i s s iona i s nas re spec t i vas á r ea s ; 
I I I - e xecu ta r se r v i ço de rad iod i fusão comujn___ária nesta c idade de Queluz ; IV 
- p r e s t a r se r v i ços de u t i l idade púb l i ca à comun idade , se ja po r ação p r ó p r i a 
ou de apoio aos órgãos g o v e r n a m e n t a i s , inc lus i ve de defesa c i v i l ; V - m a n t e r 
i n te r câmb io com as dema i s assoc iações congêneres , com v i s tas ao processo 
e aprimoramento dos serviços de radiodifusão comunitária, propiciando que estes veículos 
acompanhem os avanços dos demais serviços de telecomunicações existentes no Brasil e no 
Mundo ; CAPITULO II - DO PATRIMÔNIO E RECURSOS FINANCEIROS - Artigo 4 o - O 
patrimônio da Associação Comunitária "Caminho do Sol" será constituído: I - pelos bens 
moveis e imóveis que vierem a lhe pertencer; II - pelas doações , subvenções e legados que 
lhe forem feitos ;Artigo 5 o - Os recursos financeiros da Associação Comunitária "Caminho do 
Sol" advirão de: I - receitas oriundas de suas atividades próprias ; II - contribuições que 
vierem a ser feitas pelos associados; III - rendimentos originários dos bens pertencentes à 
Associação , inclusive dos usufrutos a ela conferidos; IV - rendas e juros resultantes de 
depósitos bancários e aplicações financeiras ; V - contribuições financeira de pessoas físicas 
ou jurídicas , de direito ou privado ; VI - qualquer outra atividade licita que venha realizar. 
Artigo 6° - As receitas da Associação serão utilizadas e aplicadas exclusivamente para 
consecução de seus objetivos , sendo vedadas a distribuição de lucros ou dividendos . Artigo 
7 o - A alienação ,permuta ou a constituição de ônus reais que indicam sobre os bens imóveis 
da Associação dependerá de aprovação da maioria absoluta de seus associados , cuja 
deliberação será efetivada através de assembléia geral Extraordinária , convocada 
especialmente para este fim ,com 10 (dez) dias de antecedência . CAPITULO III - DO 
QUADRO ASSOCIATIVO - Artigo 8° - O quadro social da Associação , será constituído por 
pessoas físicas ,que comunguem dos mesmos objetivos estatuários e se disponham a 
colaborar para implementá-los , bem como de pessoas jurídicas sem fins lucrativos sediadas 
na localidade, conferido-lhes, por intermediários de seus representantes legais ,o direito de 
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escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberados, bem como o direito de voz 
e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas 
existentes . CAPITULO IV - DOS DIREITOS , DEVERES E IMPEDIMENTOS DOS 
ASSOCIADOS - Artigo 9° - Os associados possuem os seguintes direitos dentre outros 
constantes deste estatuto: I - Utilizar, participar e usufruir de todos os serviços benefícios e 
eventos oferecidos e promovidos pela Associação; II - sugerir à diretoria ,sempre por escrito 
providenciais úteis aos interesses da Associação; III - propor à diretoria a admissão e 
exclusão de associados; IV - participar das Assembléias Gerais, podendo votar e ser 
votado;V - apresentar assuntos a serem submetidos à Assembléias Gerais; VI - convocar as 
assembléias Gerais, observados os preceitos deste estatuto; DOS DEVERES - Artigo 10" - Os 
associados tem os seguintes deveres, dente outros constantes deste estatuto : I - cumprir e 
fazer cumprir as disposições estatutárias , regimentais e deliberações da Administração da 
Associação; II - acatar e cumprir as deliberações das Assembléias Gerais e da Diretoria; III -
pagar pontualmente as contribuições financeiras, ordinárias e extraordinárias, consoante 
disposições estatuárias; IV - dar integral desempenho a obrigações que lhe forem 
atribuídas pela Diretoria; V- participar gratuitamente de qualquer cargo na Associação para 
o qual for eleito, salvo motivo justificado; VI - zelar pelo bom nome da Associação. DOS 
IMPEDIMENTOSArtigo 11° - Os associados são impedidos, alem de outras vedações 
constantes deste estatuto, de praticar atividades contrarias aos objetivos da Associação, 
bem como invocar o nome desta para obtenção de benefícios próprios. CAPITULO V -
DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO - Artigo 12° - A administração, da Associação será, 
exercida pelos seguintes órgãos: I - Assembléia Geral;' II - Diretoria; III - Conselho Fiscal . 
DA ASSEMBLÉIA GERAL - Artigo 13° - A Assembléia Geral é o órgão Máximo deliberativo da 
Associação compõe-se dos associados em gozo de seus direitos sociais e se instalara 
ordinária e extraordinariamente, por carta pessoal, indicando o assunto. Artigo. 14o- A 
assembléia Geral Ordinária se instalara anualmente, no primeiro trimestre que se seguir.ao 
termino do exercício social, em primeira convocação com a presença de no mínjmojys (um 
quinto) dos votos, a em tftgunda r "nvTação , 30 ( trinta ) minutos após com qualquer 
número de sócios presentes e deliberará sobre; I - Apreciação do relatório anual, bem 
como do parecer do conselho fiscal; II - Avaliação da prestação de contas dá Diretoria, 
quanto ao exercício anterior; III - Alteração Estatuaria^lV - destituição de dirigentes; V -
Eleição da diretoria e do conselho comunitário; VI - outros assuntos constantes da ordem 
do dia. Artigo 15° - A Assembléia Geral Extraordinária se instalara sempre que os interesses 
da associação o exigirem, em primeira convocação com a presença de mínimo 1/5 (um 
quinto) dos votos e em segunda convocação 30 (trinta) minutos após , com qualquer numero 
de associados presentes, e deliberará sobre as seguintes matérias : I - Eleição dos membros 
da diretoria e do conselho Fiscal; II - Alterações Estatuárias; III - Destituição dos 
Administradores; IV - Critério de eleição dos administradores; V - Alienação de bens 
imóveis e constituição de ônus sobre os mesmos; VI - Dissolução da Associação deliberando 
neste caso ,quanto a destinação do seu patrimônio . DA DIRETORIA y Artigo 16" - A 
Associação será dirigida por uma Diretoria assim rnmpnsta: PRESIDENTE ; DIRETOR 
ADMINISTRATIVO; DIRETOR FINANCEIRO; DIRETOR TÉCNICO; Parágrafo Primeiro -~A 
Diretoria será eleita pela assembléia geral, jerá^um mandato de 05 (cinco) anos , permitida a 
reeleição, e, seus membros não serão remunerados. Parágrafo Segunde - Os membros da 
diretoria serão brasileiro natos ou naturalizados há mias de dez anos. Arfigo 17° Compete ao 
presidente: I - presidir a Associação, representando -a judicial e extrajudicialmente; II -
convocar assembléias e presidi-las; III - coordenar e supervisionar a administração da 
Associação. IV - assinar, juntamente com o Diretor Financeiro, cheques, ordens de 
pagamento e quaisquer documentos que gerem responsabilidade para a Associação; V -
aprovar o regimento interno da Associação; VI - exonerar os membros da diretoria "ad 
referendum" da assembléia geral. Artigo 18° - Compete ao Diretor Administrativo: I -
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coordenar os serviços da Associação; II - admitir, transferir, promover, aplicar penalidades 
e dispensar empregados; III - elaborar relatórios anuais de atividades; IV - cumprir e fazer 
cumprir todas as deliberações de Assembléia Geral e da Presidência; V - executar todos os 
demais atos inerentes à administração; VI - aprovar a aquisição de materiais de consumo e 
outros. Artigo 19° - compete ao Diretor Financeiro: I - assinar, com o Presidente, cheques, 
ordens de pagamento e quaisquer documento que gerem responsabilidade para a 
Associação II - dirigir e supervisionar todas as atividades financeiras da Associação, tais 
como a movimentação bancaria e aplicações financeiras; III - organizar e manter o registro 
econômico e financeiro da Associação; IV- coordenar a elaboração do plano de atividade se 
0 orçamento da Associação, apresentando-os ao Presidente, com vistas a aprovação da 
Assembléia Geral , ate 31 de dezembro de cada ano; V - ter sob sua guarda e 
responsabilidade todos os livros e documentos relativos à contabilidade; VI - elaborar 
balanços patrimoniais e financeiros da Associação. Artigo 20° - Compete ao Diretor Técnico: 
1 - orientar os serviços técnicos e a manutenção da estação radiodifusora comunitária da 
Associação; II - avaliar os profissionais a serem contratados para esta Diretoria; III -
organizar o acervo de normas técnicas a serem observadas na execução do serviço de 
radiodifusão comunitária. DO CONSELHO FISCAL - Artigo 21° - O conselho fiscal é o órgão 
fiscalizador dos atos da administração e das demonstrações financeiras da associação. 
Parágrafo Primeiro - O Conselho Fiscal será composto de 03 (três) membros efetivos é 03 
(três) suplentes, eleitos pela Assembléia Geral com mandato de 03 (três) anos. Parágrafo 
Segundo - Os membros do Conselho Fiscal não poderão pertencer à Diretoria. Parágrafo 
Terceiro - Os membros do conselho Fiscal serão brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de 10(dez) anos. Parágrafo Quarto - Não poderão fazer parte do Conselho Fiscal o cônjuge e 
os parentes consanguíneos ou afins,ate o terceiro grau ou adoção, de qualquer membro da 
diretoria. Artigo 22" - compete ao Conselho Fiscal :l - verificar as irregularidades dos aos de 
gestão financeira patrimonial; II - examinar livros e documentos; III - emitir parecer sobre 
relatórios , balancetes e escrituração contábil; IV - emitir parecer sobre o ativo e passivo, 
submetendo suas conclusões à Assembléia Geral; . . . . 
V - convocar, por decisão da maioria de seus membros, Assembléia Geral Extraordinária, 
sempre que constatar qualquer irregularidade de ordem financeira ou -contábil na 
administração da Associação. Artigo 23° - Nenhum membro do Conselho Fiscal percebera 
vencimentos ou qualquer tipo de remuneração pelo desempenho de suas funções, que se 
encontra "múnus social". CAPITULO VI - DAS CONTRIBUIÇÕES DOS ASSOCIADOS -
Artigo 24° - A fim de propiciar meios para o cumprimento de seus objetivos,os associados 
recolherão à Associação contribuições financeiras, cujos valores serão fixados pela 
Assembléia Geral. Parágrafo Primeiro - As contribuições financeiras previstas neste artigo 
serão ordinária e extraordinárias; Parágrafo Segundo - As contribuições financeiras 
ordinárias serão mensais destinadas a atender as necessidades sociais relativas à despesas 
da administração. Parágrafo Terceiro - As contribuições extraordinárias serão aquelas 
destinadas a atender as necessidades sociais não previstas ordinariamente. CAPITULO VII -
DO CONSELHO COMUNITÁRIO DE PROGRAMAÇÃO - Artigo 25° - A Associação possui 
um Conselho Comunitário de Programação encarregado de acompanhar a programação da 
emissora, com vistas ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios 
estabelecidos na legislação em vigor ,previstas na Lei Federal n° §.612/98. Parágrafo 
Primeiro - O Conselho será constituído por 05 (cinco) membros, representantes de entidades 
da comunidade de Queluz escolhidos pela Assembléia Gera ,dentre cidadãos maiores de 21 
anos, de ilibada reputação e brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos. 
Parágrafo Segundo - Nenhum membro do Conselho percebera qualquer tipo de 
remuneração. Parágrafo Terceiro - O conselho Comunitário terá reuniões periódicas, em 
cada quarto de meses, de preferência nos meses de janeiro, maio e setembro. Parágrafo 
Quarto - Cada reunião, devera ter um presidente e um secretario, sendo feita uma ata, cuja 
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a copia deve ser entregue à diretoria. Parágrafo Quinto - Os membros do Conselho 
Comunitário tem mandato de um ano podendo ser reeleitos. CAPITULO VIII -
DISPOSIÇÕES GERAIS - Artigo 26° - O exercício social coincide com o ano civil, procedendo-
se em 31 de dezembro ao balanço geral, que será submetido 'a Assembléia Geral 
Extraordinária. Artigo 27° - È vedado aos membros da Diretoria a concessão de aval ou 
fiança em nome da Associação. Artigo 28° - Os Estatutos poderão ser reformados , inclusive 
quanto ã administração, e dependerão de quorum qualificado de 2/3 ( dois terços ) dos 
associados com direito a voto na Assembléia Geral Extraordinária.-^Parágrafo Único - A 
partir do momento em que a Associação torna-se permissionária de serviço de radiodifusão, 
qualquer alteração estatuária dependera de previa aprovação do Ministério das 
Comunicações Artigo 29° - A Associação poderá ser extinta por decisão de 2/3 (dois terços ) 
dos associados com direito a voto na Assembléia Geral Extraordinária. Artigo 30° -
Deliberada a extinção da Associação, seu patrimônio terá o destino que lhe for dado pela 
Assembléia que a aprovar.Artigo 31° - Os casos omissos serão dirimidos pelo presidente e, 
em instancia superior, pela Assembléia Geral a luz da legislação em vigor. Artigo 32" - Os 
associados não responderão solidaria ou subsidiariamente, pelas obrigações contrarias em 
nome da Associação. Artigo 33° - O presente Estatuto vigorará a partir de seu registro no 
Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica , de conformidade com as disposições da Lei n° 
6.15 ,de 31/12/73. Após as considerações, e colocada à aprovação, a reforma do Estatuto foi 
aprovado por unanimidade. Nada mais havendo a ser tratado, o senhor presidente deu por 
encerrados os trabalhos da presente assembléia, da qual eu Carla denize Ribeiro Fontanini, 
secretária , lavrei a respectiva ata que vai assinada por todos os presentes. 

Edgard Minoru Nagano (a.) RG : 18.276.174-9 (SSP-SP) 
José Fábio Vieira (a.) RG : 12.184.691 (SSP-SP) 
Edson Lopes Rodrigues (a.) RG : 16.889.461-0 (SSP-SP) 
Fábio Eduardo da Palma Costa (a.) RG : 17.631.079-4 (SSP-SP) 
Juliana da Silva Signorini (a.) RG : 26.147.0001-2 (SSP-SP) 
Eloá Lourenço da Silva Raimundo (a.) RG : 40.617.768-5 (SSP-SP) 
Carlos Rogério Ribeiro Fontanini (a.) RG : 8.847.198-6 (SSP-SP) 
Edith dos Santos Vieira (a.) RG : 9.964.662 (SSP-SP) 
Luis Otávio da Silva (a.) RG : 46.451.795-3 (SSP-SP) 
Carla Denize Ribeiro Fontanini (a.) RG : 17.436.853 (SSP-SP) 
Claudia Viana Izidio Cendretti (a.) RG : 16.889.455-5 (SSP-SP) 
Maria Helena Ramos Fabri (a.) RG : 5.380.107 (SSP-SP) 
Armando Izidio (a.) RG : 20.516.825 (SSP-SP) 
Claudiney da Silva Lemes (a.) RG : 19.720.054 (SSP-SP) 
Telma Maria Jordão Beviláqua (a.) RG : 03.821.759-2 (SSP-SP) 
Rosana Aparecida Cardoso da Silva Costa (a.) 20.336.292 (SSP-SP) 
Hilda Viana Izidio (a.) RG : 2.455.729-0 (SSP-SP) 
Neide Maria Ribeiro Dias (a.) RG : 23.448.498-6 (SSP-SP) 
Ana Paula da Silva Rodrigues (a.) RG : 23.901.897-7 (SSP-SP) 
Maria Antónia Vieira Camara (a.) RG : 13.486.175 (SSP-SP) 
Patrícia da Silva Porto Figueiredo (a.) RG : 19.300.386 - 7 (SSP-SP) 

22 de Dezembro 2011 
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O F I C I A L D E R E G I S T R O D E I M Ó V E I S E A N E X O S D E Q U E L U Z - S P 

N I L T O N H. P. C A M P E L L O J Ú N I O R 
Of i c i a l D e s i g n a d o 

ri OFHS**. . <JB 

de a*üí&t}tl Mfi&fi* 

C E R T I D Ã O 

N I L T O N H. P. C A M P E L L O J Ú N I O R 
O F I C I A L D E S I G N A D O DO R E G I S T R O D E 
I M Ó V E I S T Í T U L O S E D O C U M E N T O S E 
C I V I L DA P E S S O A J U R Í D I C A DA 
C O M A R C A D E Q U E L U Z , E S T A D O D E 
S Ã O P A U L O , NA F O R M A D A L E I E T C . . . 

C E R T I F I C A , e dá fé , que a s presentes cópias por mim autent icadas e 

numeradas de 01 á 03 , foram extra ídas do processo de registro de 

Personal idade Jur íd ica da entidade denominada " A S S O C I A Ç Ã O 

C O M U N I T Á R I A C A M I N H O D O ^ O L " devidamente registrada sob 

n.° 63 , DO L I V R O A-4, em 26711/1.9! 6, f a i e n d o parte integrante da presente 

certidão, a averbação n 0 3, [de 17/03,2010 dia referida entidade. Queluz , 13 de 

janeiro de 2 .012 . E u , ; « < 1 * J ^ V . (Nilton H. P. Campel lo 

Junior) , Oficial des ignado, que a digitei, conferi e ass ino . 

P r aça Marechal Floriano, 82 - Centro - Queluz - S P - g ( 1 2 ) 3147-1588 
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Cópia Fiel do Livro de Atas de Reuniões da Diretoria e 
Assembléia Gerai da Associação Comunitária "Caminho do 
Sol." 

Ata da Assembléia Geral Extraordinária da Associação Comunitária 
Caminho do sol . Aos nove dias do mês de outubro de ano de dois mil e 
nove, à s vinte horas, na sede da Associação reuniram-se na forma e para 
fins do artigo 15° o estatuto, em assembléia extraordinária os seguintes 
sócios mantenedores: Cláudia Viana Izidio Cendretti, R G 16889455-5 
( SSP-SP ) e C P F n°. 111250368-42, brasileira, viúva, comerciante, 
residente à Rua Professor José de Paula Monteiro, 71 , Maria Helena 
Ramos Fabri R G 5380107 ( S S P - S P ) e C P F n°. 832093018-91, brasileira, 
casada, professora aposentada, residente no cedeu são João s/n, 
Armando Izidio R G n°. 20516825 ( SSP-R J ) e C P F n°. 233610347-87, 
brasileiro, casado, ferroviário aposentado, residente à Rua Professor José 
Paula Monteiro, 555, Claudiney da silva Lemes R G 19720054 ( S S P - S P ) e 
C P F 112195948-22, brasileiro, casado, policial militar, residente a Praça 
Francisco Pereira s/n, Telma Maria Jordão Beviláqua, R G 03821759-2 
S S P - R J ) e C P F n°. 161947212-00, brasileira, casada , psicóloga, 
residente a Ladeira Nossa Senhora de Fátima, 50 apartamento 11, 
Rosana Aparecida Cardozo da Silva Costa, R G n°. 20336292 e C P F 
094996378-00, brasileira , casada , auxiliar administrativa, residente a Rua 
Custódio Martins, 294, Neide Maria Ribeiro, R G 0 23448498-6 ( S S P - S P ) e 
C P F n°. 282285268-57, brasileira, separada judicialmente, agente 
comunitária de saúde, residente a Ladeira São Pedro s/n, Ana Paula da 
Silva Rodrigues R G n°. 23901897-7 ( S S P - S P ) e C P F n°. 251568428-95, 
brasileira, solteira, secretária, residente a Rua Gino Biondi s/n, Maria 
Antónia Vieira Câmara R G n°. 13486175 S S P - S P ) e C P F n°. 
040775248-06 , brasi le i ra , s epa rada judic ia lmente, conse lhe i ra 
Tutelar , res idente à R u a J o ã o Vi le la Pinto, 3 3 , Patr íc ia d a S i l va 
Porto F igueiredo, R G n° . 19300386-7 ( S S P - S P ) e C P F n°. _ = 
109793498-50 , bras i le i ra , c a s a d a , professora , res idente a R u a 
Horácio Moreira S e n n e , 2 0 , Fáb io Eduardo da P a l m a C o s t a , R G n° 
17631079-4 ( S S P - S P ) e C P F n° . 077955668-20 , brasi leiro, c a sad o , 
policial militar, res idente à R u a Custódio Mart ins, 294 , Edgard 
Minoru Nagano , R G n° . 13276174-9 e C P F n° . 126894348-73 , 
brasileiro, c a s a d o , advogado, residente à P r a ç a Joaqu im Pere i ra , 2 , 
Ju l i ana da S i l va Signorini , R G n° . 216147001-2 ( S S P - S P ) e C P F n° . 
265686658-86 , brasi le i ra , solteira , advogada , res idente á R u a 
Tenente Manoel F r a n ç a , 162 , E l o á Lourenço d a S i l va Ra imundo , 
R G n° . 40617768-5 ( S S P - S P ) e C P F n° . 364391618-30 , brasi le ira , 
c a s a d a , estudante , residente à R u a Professor J o s é de Pau la 
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Monteiro, 150 , Ca r ios Rogér io Ribeiro Fontanini , R G n°. 8847198-6 
e ( S S P - S P ) e C P F 396449526-34 , brasi leiro, separado judic ia lmente, 
dentista, res idente à R u a Doutor O s c a r de A lmeida .87 , Edith dos 
Santos V ie i ra , R G n° . 9 9 6 4 6 6 2 * S S P - S P ) e C P F n° . 976319068-15 , 
brasi le ira , c a s a d a , secretár ia de esco la , residente à R u a J o s é do 
Amara l , 3 0 , Lu i s Otávio da S i l va , R G n° . 46451795-3 ( S S P - S P ) e 
C P F n° . 385459898-06 , brasi leiro, solteiro, funcionário público 
municipal , res idente no Sít io do Louro s/n, C a r l a Den ize Ribeiro 
Fontanini R G n° . 17436853 ( S S P - S P ) e C P F n° . 093001728-59 , 
brasi leira, c a s a d a , funcionária pública municipal , res idente a R u a 
Doutor O s c a r de A lme ida , 87 , E d s o n Lopes Rodr igues , R G n°. 
16889461-0 ( S S P - S P ) e C P F n° . 072508318-28 , brasi leiro, c a sad o , 
autônomo, res idente à R u a Tenente Manoel F r a n c a , 2 0 0 , J o s é 
Fábio V ie i ra R G n° . 12184691 ( S S P - S P ) e C P F n° . 976391848-00 , 
brasileiro, c a s a d o , técnico e m saneamento bás ico , res idente à R u a 
J o s é do A m a r a i , 30 . Reun i ram-se para e le ição d a nova Diretoria e 
Conse lho F i s c a l . A As semb lé i a foi presidida pela S e n h o r a C láudia 
que comunicou o fim do mandato e agradeceu a todos pela 
part icipação e ded icação à A s s o c i a ç ã o . E m face d a s ex igênc ias 
estatutár ias , artigo 2 6 foi procedido a contagem dos membros que 
e m número d e 2 0 (vinte) presentes foi insta lada a assemblé ia 
atingindo de forma o numero suficiente. Ace i ta a e le ição d a C h a p a 
Ún ica , pois não foi apresentada outra, decorridos o s d e z (10) d ias 
de prazo determinado e m edital . Por a c l amação foi eleita a C h a p a 
Única ap resen tada e no mesmo momento e m p o s s a d a : Diretor 
Pres idente : Edga rd Minoru Nagano^ Diretor F inancei ro : J o s é Fábio 

V i e i r a , * D i r e t o r Administrat ivo: E d s o n L o p e s Rodr igues , Diretor 
Técn ico : Fáb io Eduardo d a P a l m a Cos ta , Conse lho F i s ca l : Ju l i ana 
da S i l va Signorini , e loá Lourenço d a s i lva Ra imundo , Ca r lo s Rogério 
Ribeiro Fontanini , Sup lentes : Edith dos San tos V ie i ra , Lu i s Otávio a 
S i l va , T e l m a Mar ia Jo rdão Bev i l áqua , Secretár ia : Ca r l a D e n i z e , 
Ribeiro Fontanini , Conse lho Comunitário de P rogramação : Pad re 
Fábio Nogueira de S á , Paróquia S ã o J o ã o Bat is ta (pároco) , Pau lo 
Figueiredo - Corporação Musica l L y ra Que luzense , A lexandre 
Humberto A z e v e d o Bev i láqua - Sindicato Rura l de Que luz , J o s é 
G o m e s Martins Sobr inho - La r S ã o V icente de P a u l a , I sabel 
Gonça l ve s dos S a n t o s - pastorai da C r i ança . F i cou estabelec ido 
que a Diretoria descr i ta terá s e u mandato de 5 (c inco) anos . Logo 
e m seguida a S e n h o r a C láud ia entregou todos o s documentos da 
a s soc i ação : Estatuto , A ta e documentos pertinentes à Ra io 
Caminho do so l , digo Rad io Comunitár ia Caminho do S o l . Dando 
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prosseguimento à reunião o Senhor Pres idente Edgard flá 
empossado ) ag radeceu a part ic ipação de todos o s presentes e 
colocou a grande importância da A s s o c i a ç ã o na c idade de Que luz e 
também a grande perda que foi para a comunidade o fa lecimento do 

lembrada. A presente a ta é cópia fiel do que consta do livro. 

E D G A R D MINORU NAGANO (A.) - R G 13.276.174-9 S S P 
C A R L A D E N I Z E R I B E I R O FONTANINI (A.) - R G 17.436.853 S S P 
CLÁUDIA VIANA IZIDIO C E N D R E T T I (A.) - R G 16.889.455-5 S S P 
MARIA H E L E N A R A M O S FABR I (A.) - R G 5.380.107 S S P 
ARMANDO IZIDIO (A.) - R G 20.516.825 S S P 
CLAUDINEY DA S I LVA L E M E S (A.) - R G 19.720.054 S S P 
T E L M A MARIA J O R D Ã O BEV ILÁQUA (A.) - R G 03.821.759-2 S S P 
ROSANA A P A R E C I D A CARDOZODA S ILVA (A. )-RG20.336.292 S S P 
NE IDE MARIA R I B E I R O DIAS (A.) - R G 23.448.498-6 S S P 
ANA PAULA DA S I LVA R O D R I G U E S (A.) - R G 23.901.897-7 S S P 
MARIA ANTÓNIA V I E I R A CÂMARA (A.) - R G 13.486.175 S S P 
PATRÍC IA DA S I LVA P O R T O F I G U E I R E D O (A.) - R G 19.300.386-7 S S P 
FÁBIO E D U A R D O DA PALMA C O S T A (A.) - R G 17.631.079-4 S S P 
JULIANA DA S I LVA SIGNORINI (A.) - R G 26.147.001-2 S S P 
ELOÁ L O U R E N Ç O DA S I LVA RAIMUNDO (A.) - R G 40.617.768-5 S S P 
C A R L O S R O G É R I O R I B E I R O FONTANINI (A.) - R G 8.847.198-6 S S P 
EDITH D O S S A N T O S V I E I R A (A.) - R G 9.964.662 S S P 
LUIS OTÁVIO DA S I LVA (A.) - R G 46.451.795-3 S S P 
C A R L A DENIZE R I B E I R O FONTANINI (A.) - R G 17.436.853 S S P 
E D S O N L O P E S R O D R I G U E S (A.) - R G 16.889.461-0 S S P 
J O S É FÁBIO V I E I R A (A.) - R G 12.184.691 S S P 

i 1 ^ 3 s £ * 8 J^^^s^m^hL^ 

Senhor J o s é Antonio Cendrettri , a s u a dedicação à A s s o c i a ç ã o , a 
Rád io C a m i n h o do S o l e a comunidade de Que luz sempre se rá 
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A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A C A M I N H O D O S O L 

CNPJ 0 1 . 5 6 0 . 4 4 2 / 0 0 0 1 - 5 5 ( . M U N I C I P A L 0 0 1 7 9 9 

Rua Dr. J o s é V i c e n t e n° 151 - ba i r ro São Ped ro - c e p : 1 2 . 8 0 0 - 0 0 0 
Q u e l u z / S P - T e l . (12 ) 3 1 4 7 - 2 4 2 5 

D E C L A R A Ç Ã O 

Eu, E D G A R D M I N O R U N A G A N O , brasileiro, casado, 
portador do RG N ° 13.276.174-9-SSP/SP e CPF n ° 126.894.348-73, residente e 
domiciliado à Praça Joaquim Pereira n ° 02, centro, nesta cidade de Queluz, estado de 
São Paulo, cep.: 12.800-000, DIRETOR PRESIDENTE da "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
CAMINHO DO SOL" DECLARO para os devidos fins, que: 
- A emissora não vincula nenhuma publicidade, ficando ressalvado os casos de apoio 
cultural; 
- A emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 
programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 
estabelece o art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de Outubro de 1963; e 
- A emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional , assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

Queluz, 27 de Dezembro de 2011 

J5, 
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A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A C A M I N H O D O S O L 

CNPJ 0 1 . 5 6 0 . 4 4 2 / 0 0 0 1 - 5 5 I . M U N I C I P A L 0 0 1 7 9 9 

Rua Dr. J o s é V i c e n t e n° 151 - ba i r ro São Ped ro - c e p : 1 2 . 8 0 0 - 0 0 0 

Q u e l u z / S P - T e l . (12 ) 3 1 4 7 - 2 4 2 5 

D E C L A R A Ç Ã O 

Eu, E D G A R D M I N O R U N A G A N O , brasileiro, casado, 
portador do RG N ° 13.276.174-9-SSP/SP e CPF n ° 126.894.348-73, residente e 
domiciliado à Praça Joaquim Pereira n ° 02, centro, nesta cidade de Queluz, estado de 
São Paulo, cep.: 12.800-000, na qualidade de DIRETOR PRESIDENTE e 
REPRESENTANTE LEGAL da "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO DO SOL" 
DECLARO para os devidos fins, que as pessoas responsáveis pela gestão das atividades, 
pela área editorial e pela direção da programação, são as seguintes: 

- ÁREA EDITORIAL, DAYSE HALIMA RAYMUNDO, de nacionalidade brasileira, casada, 
jornalista, portadora do RG n° 43.525.712-2 (SSP-SP), CPF n° 348.901.218-62 e 
registrada na DRT sob o n° 0063358/SP, residente e domiciliada na Rua Professor José 
de Paula Monteiro n° 535, bairro Recanto dos Pássaros, na cidade de Queluz, estado 
de São Paulo, CEP.: 12.800-000 e 
- ÁREA DE PROGRAMAÇÃO, FÁBIO EDUARDO DA PALMA COSTA, de nacionalidade 
brasileira, casado, portador do RG n° 17.631.079-4 (SSP-SP) e CPF n° 077.955.668-20, 
residente e domiciliado na rua Custódio Martins n° 295, centro, na cidade de Queluz, 
estado de São Paulo, CEP.: 12.800-000, informo também que junto a presente, os 
respectivos documentos de comprovação. 

Por ser,expressão da verdade, firmo a presente. 

to. \ 

Queluz, 27 de Dezembro de 2011 

I I N O R U N A G A N O 

Di re tor P re s iden te 
G<| TAbELIONA IO Uc i «o - ft\u i to 11 

CPF: 126 .894 .348-^ ÇTITULOS L/tutirv 
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B B i S : l ,08g^AA0,?27l5 
I AtítLIUNAlTjTJ^^T^TRtrKTT^íFr^»" 
E TÍTULOS QUELUZ - SF 
AUT£#.Ti£MjÃO - A presente cópia confere 
côrn ò:'òft97^8JTüfH^D«esentado 

jade dou fè 
Valo/Recebido R$ »?3JS 

I J M M ::; 

g í b b e n t t s t a b e ü > ã o $ a u l o 

Gonçalo Recredenciado pela Portaria MEC n° 1.655 de 03-06-2004 - D.O.U. de 08-06-2004 

feitor bo Centro ÍHníuersítárío ãbbentista be Ü>ão $aulo, 
no uso be suas atribuições legais e tenbo em uísta a colação be grau no Curso be Comunicação Ü>octal 

em 14 be bê embro be 2008, confere o título be 

P a c í j a r e l e m C o m u n i c a ç ã o ã > o c t a l a 

ÍBãpáe fêãltmã Mãpmutttio 
brasileira, natural bo Cstabo be Ü>ão $aulo, nasciba a 13 be setembro be 1985, 

„.../ m<@ n.° 43.525.712-2 -

e outorga/ifje o premente Biploma, a fim be que possa go âr be tobos os bireitos e prerrogativas legais. 

Cngenheiro Coelho, 14 be be?embro be 2008 / f O // 
/ 

L . 

/ 
/ 
i 

M A ' R T I N K U H N 

Coordenador 
EU l^ER^EgÈ l^gAHlA 

V^ykeitor 

PAULO CEZAR. DE AZEVEDO 
Secretário Geral 

DIPLOMADO 

>o»»cf '5»»>M>ti»MM>»aMmMMf >M»tM»wwtat«*t>»"<>Me>»<»»»9t«6tooon aeeeacoeaopa cteacea»9ttte «>o»e&»ofca&o»e Goç?>z#a>*»é\l 
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CENTRO UNIVERSITÁRIO ADVENTISTA DE SÃO PAULO 
Campus Engenheiro Coelho 

CURSO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
Reconhecido pela Portaria n° 2.117 de 16/07/2004 

Publicada no DOU 19/07/2004 

Habilitações: 
Jornalismo e Publicidade e Propaganda 

Mareei 
SecretÉriadí Registros Acadêmicos 

A P O S T I L A 
Habilitado em Jornalismo 

Conclusão em 14 dedezeímbro dç2008 

C E N T R O U N I V E R S I T Á R I O A D V E N T I S T A D E S A O P A U L O 
R E I T O R I A 

S E T O R D E R E G I S T R O D E D I P L O M A S 

Diploma registrado sob n.° 04718 
Processo n.° 2009.23.01.006183-02 
Base Legal: Decreto Prés 
art. 2°, § 4 « , ^ 
São Paulo, VA/ de 

n.° 5.786, de 24/05/2006, 

d e ^ g f . 

sPEDKO BRUTO 
CooNenadordo/i, R. D 

Engenheiro Coelhp, 14 Vde d^embro de ^^^^l^^^^^fí 

lartm 1 
Coordenador̂  

C E N T R O U N I V E R S I T Á R I O 
A D V E N T I S T A D j L S Ã Q ^ A U L O 

Di 

CurfáfaítáTÁíd S.P..D. 
7IJT7 

E TÍTULOS 
AUTENTICA 
com o origir/a 
Em test^ 

tue 

ABEUONATO DE NOTAS- PROTESTOS DE LET> 
QUELUZ - Ŝ  

oresente cópia confere 
sentado 

srdade dou fé j 

.31 Dfeiionado 
efi-t Aütófiísdo 

for Recebido R$ ««* áS" —-t 

Suely Nogueira Gonçalo 
Luiz Otávio Pereira 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0024339)         SEI 53000.055769/2011-92 / pg. 36



Nome. 

Q U A L I F I C A Ç Ã O C I V I L 

1 • í 11 ação. r::Xr>r ^r. Jí^77.^. ~Í^5^.-.VT^.T?: ̂ r̂ .<:̂ T.,<7*r:̂ :.. . .ír--. ."̂ ír.írr.V.! .<:?̂ .-í 
1 ^ <>'CK.J 

Doe. N* . . . Q M ! S i O f â Z 

ESTRANGEIROS' ' 
( Copv^nio \ °J)\ 

Chegada ao Brasil em ' / Doe. Ideiit. N a ,...g...i;i:|r l . M . 
Exp. cm / / Estado. 

t 
Estado ... i . . . \ .u". . . . 1 . . . 

D a r a E m i s s ã o ^ O r ; : ^ ^ / ^ " ' S T E I ^ Í Í Í S Í S ^ P 

k / 7 -

TABELIONATO DE NOTAS- PROTESTOS DE LETh 
E TITULOS/I QUELUZ-SP 
AUTENTICAÇÃO - A presente cópia confere 
com o origirtail amifmoiísentado 

Em tesN' 

oí l law Jussara Noqueirj Gone*'" 
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CO < 

o 
o o 
m 
> O j 

~ ' ^ N O W P R O T E S , O S D E L E T L J 

" l i . w 

ò» 3 QÜ, 

ULOS 
AUTENTICA 
com o origináft a| 

42 

A N O T A Ç Õ E S G E R A I S 

(Atestado médico, alteração do contrato do trabalho, regis­

tros profissionais e outras anotações autorizadas por lei) 

A Ç Õ E S G E R A I S 

(Atestado médico, alteração do contrato do trabalho, regis­

tros profissionais e outras anotações autorizadas por lei) 

betur como; 

'Z:LVMM/ZI1 
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GB»*B>«>'Sã*SÍfi' 
AUTENTICAÇÃO - A aresente cópia confere 
îom o origiAl a m Ä s e n t a d o . 

f ^ - ^ r õ ^ r ? ^ - , ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ í g w í a w a s i r ^ reluit gr.ut.\asti>r . jjg 
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LCURACI DE SOUZA SMI 'Ji 
R PROF JOSE PMONfElRO, 53b CENIRO - QUELUZ SF> CEP 1280U000 
Loc/Etapa/liv: 0148,03,0021? i M>j(1: M1245948b Controle 01 201 1 15 79865984-63 

Próxima Leitura Nota 'Fiscal/Conta de Energia Elétrica 1 Período Fiscal 
05/10/2011 288901 09/2011 

Discriminação da Operação 
L neryia Elétrica Outros Lançamento* Valor Total 

J I Valor da Conta (RS) 

Quant. Preço Médio Valor 
166,00 0,446325 74,09 0,00 74,09 

Valor Total da Conta 

Detalhamento da Conta 
Energia / Tributos 
CONSUMO VALOR 00 ICMS VALOR DO COFINS VALOR DO PIS Subtotal 1 Lançamentos e Serviços Subtotal 2 

Quantidade 
166,00 

Tarifa 
0,366040 

V"IOr6(0^6 
8,89 3,6S 0,79 74,09 

Valor (R$) 0,00 

Bases de Calculo de Tributos Descrição Aliquota ICMS 
Acompanhamento de Consumo Dados de Leitura e Consu no Oata de emissão Oata de apresentação Leitura atual em 05/09/2011 Leitura anterior em 04/08/20 1 1 Consumo do mes (kWh) Consumo médio diário Dias no período Próximo vencimento Dados de Cadastro Numero do medidor Constante de multiplicação Tensão nominal ou contratada (V) Limites adequados de tensão (V) Classificação 
Debito automático banco/agencia Fator de potencia médio Demonstrativos - Energia / Tributos GERAÇÃO ENERGIA DISTRIBUIÇÃO TRANSMISSÃO TRIBUTOS ENC. SETORIAIS 
Soma Demonstrativo 

Base de Calculo 
74.09 

Valor (R 

RESIDEMCIAL 

05/09/2011 05/09/201I 11665 11499 166 S,19 32 13/11/2011 
M124S9485 1,00 127 116 A 133 MONOFÁSICO 

Valora 
26,00 7,43 13,33 S,81 
74,09 

Hist. Consumo (kWh) 
166.00 ĵ BBjii'"' ' I 

AVISO IMPORTANTE DE DEBITO/CORTÊ 

DÉBITOS ANTERIORES 

Indicadores de Continuidade do Fornecimento de Energia 
Conjunto: QUELUZ Referente a: 09/2011 
CM - Encargo de Uso do Sistema de Meta 
Distribuição (em Reais): 43,84 Mensal m Anual REAL DIC - Duração de Interrupção Individual (h) FIC - Frequência de Interrupção Individual DMIC - Duração maxima de Interrupção Continua (h) 

5,07 3,30 2,86 
10,151 6,60 1 

1 

20,30 I 
13,20 1 

1 

0,93 1,00 0,93 
Acr»iB o noiiu -Ac * rwéHli r u> tervitoi com maior tomodidad*. prelitidade, rapid 

www.elektro.com.br 
/ e segura .... 

RS 74,09 O atraso no pagamento desta fattnt implicará a multatJe 2%, mais juros e correção monetária, conforme legislação vigente, a sete-n cobrados em conta futura. r i q 71 

Seu Código Controle No. Banco Agencia Vencimento Total 
2465191 01-201 1 li.. '9865984-63 13/10/2011 74,09 

s ti­pi co 

I VALIDOSOMENTt 
I SELO DE AUTENTI 

COM 0 
CAÇÃO 

FS[ 1.5.71.0] 
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Teiefônica Brasil SA Rua Martjniano de Carvalho. 851 - Bela Vista São Paulo - SP - CEROI321-001 > Estadual 108.333.949112 CNPJ/MF: 02 558 157/0001-82 
http://www telefônica com br 

Local Uso 
11513 RESIDENCIAL 

DV NRC 
0 04041394502 

Vencimento Mês 
12/12/2011 12/2011 

DEMONSTRATIVO DE DESPESAS 
DOCUMENTO PARA PAGAMENTO 

Telefone 
3147-1001 0 
Total da Fatura 

151.29 

CTC JAGUARÉ SPM TTO 
5 FABIO EDUARDO DA PALMA COSTA 
6 R CUSTODIO MARTINS 294 
o 128004)00 ALTO DO GINÁSIO QUELUZ-SP 

Devolução Cx Postal 61015 SP 
05001-970 0404139450: 

Central de Relacionamento: 
10315 

Vencimento 
12/12/2011 

72080918891 „''610000002505820051211 

SERVIÇOS 
# 

Planos de Minutos - Ligações Locais 
Speedy 
Outros Serviços 
Cobrança de Serviços de Terceiros 
Ligações para Celular 
Chamadas de Longa Distância Nacional - Telefônica 15 

VALOR (R$) 

61,63 
72,45 
2,74 
5,85 
7,26 
1,36 

'AtJELIONATü ÙE NO i AS- PRO i bS I OS Ut" Lb i. 
E.TITULQS Q-UÊ4UZ.—S+-
AUTENTICAÇA 
com o origin^ 

nte cópia confere 
entado 

ÊSCrevàii wtonzad 

Nogueira Gonç 
Luiz Otávio Pereira 
Jussara Nogueira Gone?1' 

í 

TOTAL A 151,29 

Contribuição para o FUST e FUNTTEL -1,6% do valor dos serviços - não repassada às tarifas. 

Atenção: O atraso do pagamento acarreta em multa de 2% e juros de 1 % a.m. 
Paia lonqa distancia 12-CTBC 14-BRT 15-TELEFÔNICA 17-TRANSTT18-SPIN 19-ÉPSILON 21-EMBRATEL 234NTELIG 24-DIALDATA 25-GVT 26-IDT 29-T-LESTE 31-TELEMAR 32-CONVERGIA 34-ETML 3S-EASYTONE 36-DSLI VOX 38-TESA 41-TIM 42-GT GROUP 45-GLOBAL CROSSING 46-HOJE TELECOM 47-BT COMUNICATIONS 49-CAMBRIDGE 57-rTACEU 58-VOrTEL 61-NEXUS 62-OTS OPTION 63-HELLO BRAZIL 67-E1 72-LOCAWEB 75-WWAY 81-SERMATEL 85-AMERICA NET 89-KONECTA 91-IP CORP TELECOM 96-AMIGO TELECOM 98-ALPHA NOBILIS Para recurso Telefônica, ligue 10315 cl protocolo fornecido pela Prestadora. ANATEL 1331 e 1332 (exclusivo a deficientes auditivos), ligue com o protocolo da Telefônica. 

Nas l o j a s de 
atendimento da 

T e l e f ô n i c a você pode 
e s c l a r e c e r dúvidas 

e obter informações 
sóWê produtos, " 

s e r v i ç o s e sobre sua 
conta de t e l e f o n e . 

Consulte o endereço 
da l o j a mais próxima 

pelo t e l e fone 102 
ou pelo s i t e www. 

t e l e fon i ca . com .b r 

rvSsŝV O processa de faturamento d r* ligações está Certificado conforme Resolução 426 de 09/12/2005 (artigo 18). 

Disque 

1 5 

Conheça o Minha Conta da Telefônica, mensalmente você 
recebe e paga sua conta pela internet, confere 
detalhamento e histórico de chamadas e ainda ajuda a 
preservar o meio ambiente. 
Aproveite, basta se cadastrar gratuitamente pelo site 
w ww;íelefonSca.eoíTi .br/mir iflacon la 

O Recibo só será válido com autenticação ou apresentação do extrato bancário. 
DESTAQUE AQUI 

TELEFONICA BRASIL S.A. 
Local 
11513 

Telefone 
3147-10010 

Mês 
12/11 

DV 
X 

Complemento 
17031446 

Total da Fatura 
151,29 

DV 
7 

Vencimento 
12/12/11 

Não Rasure ou perfure este documento pois será utilizado no processamento 

Têlefinica 

Autenticação do Agente Autorizado - Não vale como recibo 

846400000010 512910292733 270700012015 112039999993 
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A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A C A M I N H O D O S O L . «* 

CNPJ 0 1 . 5 6 0 . 4 4 2 / 0 0 0 1 - 5 5 I . M U N I C I P A L 0 0 1 7 9 9 

Rua Dr . J o s é V i c e n t e n° 151 - ba i r ro São Ped ro - c e p : 1 2 . 8 0 0 - 0 0 0 -

Q u e l u z / S P - T e l . ( 12 ) 3 1 4 7 - 2 4 2 5 

D E C L A R A Ç Ã O 

Eu, E D G A R D M I N O R U N A G A N O , brasileiro, casado, 
portador do RG N 0 13.276.174-9-SSP/SP e CPF n 0 126.894.348-73, residente e 
domiciliado à Praça Joaquim Pereira n ° 02, centro, nesta cida de Queluz, estado de 
São Paulo, cep.: 12.800-000, na qualidade de DIRETOR PRESIDENTE e 
REPRESENTANTE LEGAL da "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO DO SOL" 
DECLARO para fins de RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, que anexo a presente, o último relatório do conselho 
Comunitário sobre a programação veiculada pela emissora. 

Por ser,expressão da verdade, firmo a presente. 

Queluz, 27 de Dezembro de 2011 

CPF: 126.894.348-73 

,i. i »v>< TABELIONA FU Ufc NOIAS- rKU fESlJJS L)t LtTK^ 
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GRADE DE PROGRAMAÇÃO DA RÁDIOCOMUNITÁRIA CAMINHO DO SOL F M 104.9 
Horário Programa Estilo Apresentador Dia da semana 

06:00 Raiz Sertaneja Musica Sertaneja de Raiz Programação automática Segunda a Domingo 
08:00 Terço Bizantino Oração Gravação Pe. Marcelo Rossi Segunda a Domingo 
08:07 Programa Sábado Animado Musica, Informação e Noticias Fabinho Palma Sábado 
08:30 Programa da manhã Musica, Informação e noticias Vicente de Paula Caetano Segunda a Sexta-feira 
09:00 Palestras Padre Leo Palestras Gravação Padre Leo Domingo 
10:00 Deus esta no ar Programa Religioso Católico Daniel Oliveira Domingo 
11:30 Musicas Romântica Romântico Programação automática Segunda a Sexta-feira 
12:00 Consagraçio N.Senhora Oração Gravação Beato Pe. Vitor Segunda a Domingo 
12:10 Programa Sábado Hits Musicas variada Daniel Oliveira Sábado 
12:05 Musicas Romântica Romântico Programação automática Segunda a Sexta-feira 
13:00 Programa Via a Vida Informativo, Saúde Gravação Pastoral da Criança Segunda a Sexta-feira 
13:30 Sertanejo Romântico Sertanejo universitário Davi M. Borges Segunda a Sexta-feira 
14:00 Programa Pop Mix Musica Pop variadas Programação Automática Segunda a Sexta-feira 
14:00 Programa Sábado Hits Musicas variada Daniel Oliveira Sábado 
14:00 MPB Especial Classe A Musica popular Brasileira Fabinho Vieira Domingo 
14:00 Programa Samba e pagode Samba e Pagode João Batista dos Santos Teixeira Sábado 
15:00 Terço da Misericórdia Oração Gravação Comunidade Canção Nova Segunda a Domingo 
15:25 MPB Musica Popular Brasileira Programação automática Segunda a Sexta-feira 
16:00 Programa Baú Velho Musica Brasileiras décadas 50,60 e 70 Gravação de A. J da Silva Domingo 
17:45 Musicas Sacra Música Católica e Evangélica Programação automática Segunda a Sexta-feira 
18:00 Oração do Terço Oração Gravação Comunidade Canção Nova Segunda a Domingo 
18:30 Programa Evangélico Evangélico Igrejas Evangélicas locais Segunda a Domingo 
20:00 Programa do Nono Samba e Pagode João Batista dos Santos Teixeira Segunda-feira 
19:00 Voz Do Brasil Jornalismo Nacional Agencia Radiobrás Segunda - Sexta-feira 
20:00 Seqüência de Sucessos Sucessos Variados Programação automática Terça-feira 
20:00 Daniel Oliveira Musicam Internacionais e nacionais Daniel Oliveira Quarta-feira 
20:00 Pop Mix Musicas Pop Variadas Programação automática Quinta-feira 
20:00 Sertanejo Romântico Musica Sertanejo Universitário Davi M. Borges Sexta-feira 
20:00 Programa do Nono Samba e Pagode João Batista dos Santos Teixeira Sábado 
20:00 Programa Fabinho palma Musicas Variada e informação Fabinho Palma Domingo 
20:00 Programa Vicentinho Musicas Variada Programação automática Terça-feira 
20:00 Saudade Internacional Musicas internacionais antigas Programação automática Quarta-feira 
20:00 Programa Fabinho Palma Musicas Variada Fabinho Palma Quinta-feira 
23:45 Românticas Musicas Romântica Programação automática Segunda a Domingo 

Obs: A programação da Radio Caminho do Sol, conta ainda com inserções diárias de informativos da Prefeitura Municipal, 
Câmara municipal, informativos da saúde publica e Outros, Os apoios Culturais são inserido de hora em hora, as horas do dia 
são informadas de forma automática dentro da programação quando não há locução. 
A Rádio Caminho do Sol Conta com o Programa ZaraRadio para sua automação, onde toda a programação é executada. 
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A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A C A M I N H O D O S O L 

CNPJ 0 1 . 5 6 0 . 4 4 2 / 0 0 0 1 - 5 5 I . M U N I C I P A L 0 0 1 7 9 9 

Rua Dr . J o s é V i c e n t e n° 151 - ba i r ro São Ped ro - c e p : 1 2 . 8 0 0 - 0 0 0 

Q u e l u z / S P - T e l . (12 ) 3 1 4 7 - 2 4 2 5 

R E L A T Ó R I O DO C O N S E H O C O M U N I T Á R I O 

"<5 te - « 

Nós do CONSELHO COMUNITÁRIO da Associação Comunitária Caminho do Sol, abaixo 
assinados, na forma do artigo 25° do Estatudo Social desta Associação, em reunião 
nesta data, tendo como pauta a avaliação da GRADE DE PROGRAMAÇÃO da rádio 
comunitária, em análise criteriosa, temos a esclarecer, que está atende integralmente 
os princípios, que norteiam os aspectos morais, educacionais, informativos, religiosos e 
sócio cultural, que a população de nossa cidade necessita. 

Queluz, 27 de Dezembro de 2011 

Padre Fábio Noqueira de Sá 

Paulo Figueiredo 

Alexandre Humberto Azevedo Bevila 

José Gomes Martins Sobrinho 

Isabel Gonçalves dos Santosj 

C o s ç - SÍP> 

3 k . - W f c . q o u , 

TABELlONA IO üt Nü l Aò - rrtu I ha i u$ Uk Lt I fv̂  
E TÍTULOS I /OUH-UZ-Çf 
Reconheço\ 

ãtfDesig 
ente Autorizàôrj 

j Nogueira 
LuizOtávioPwsir» 
Jussara <vbVM«ún fVnMW»' — 1 EscrevpVte AutoriTRdo: 

üiz ötavw PweiraN 
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A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A C A M I N H O D O S O L 

C N P J 0 1 . 5 6 0 . 4 4 2 / 0 0 0 1 - 5 5 . . M U N I C I P A L 0 0 1 7 9 9 

Rua Dr . J o s é V i c e n t e n° 1 5 1 - ba i r ro São P e d r o - c e p : 1 2 . 8 0 0 - 0 0 0 

Q u e l u z / S P - T e l . ( 12 ) 3 1 4 7 - 2 4 2 5 

D E C L A R A Ç Ã O 

Eu, E D G A R D M I N O R U N A G A N O , brasileiro, casado, 
portador do RG N ° 13.276.174-9-SSP/SP e CPF n ° 126.894.348-73, residente e 
domiciliado à Praça Joaquim Pereira n ° 02, centro, nesta cida de Queluz, estado de 
São Paulo, cep.: 12.800-000, na qualidade de DIRETOR PRESIDENTE e 
REPRESENTANTE LEGAL da "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO DO SOL" 
DECLARO para fins de RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, os nomes de todos os associados pessoa física, 
conforme relação abaixo, informando ainda, que até a presente data, não temos 
nenhum associado pessoa jurídica: 

RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ASSOCIAÇÃO COMUNTÁRIA CAMINHO DO SOL 
I ) Edgard Minoru Nagano, RG n° 18.276.174-9 (SSP-SP) e CPF n° 126.894.348-73, 
brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado à Praça Joaquim Pereira n° 02;2) 
José Fábio Vie i ra , RG n° 12.184.691 (SSP-SP) e CPF n° 976.391.848-00, brasileiro, casado, 
técnico em saneamento básico, residente e domiciliado à Rua José do Amaral n° 30; 3) 
Edson Lopes Rodrigues, RG n° 16.889.461-0 (SSP-SP) e CPF n° 072.508.318-28, 
brasileiro, casado, autônomo, residente e domiciliado à Rua Tenente Manoel França n° 
200; 4 ) Fábio Eduardo da Palma Costa, RG n° 17.631.079-4 (SSP-SP) e CPF n° 
077.955.668-20, brasileiro, casado, policial militar, residente à Rua Custódio Martins n° 
295; 5) Jul iana da Si lva Signorini, RG n° 26.147.001-2 (SSP-SP) e CPF n° 265.686.658-86, 
brasileira, solteira, advogada, residente e domiciliado à Rua Tenente Manoel França n° 
162; 6) Eloá Lourenço da Silva Raimundo, RG n° 40.617.768-5 (SSP-SP) e CPF n° 
364.391.618-30, brasileira, casada, estudante, residente e domiciliada à Rua Professor José 
de Paula Monteiro, n° 150, 7) Carlos Rogério Ribeiro Fontanini , RG n° 8.847.198-6 (SSP-
SP) e CPF n° 396.449.526-34, brasileiro, separado judicialmente, dentista, residente 
domiciliado à Rua Dr. Oscar de Almeida, n° 87, 8) Edith dos Santos Vieira , RG n° 
9.964.662 (SSP-SP) e CPF n° 976.319.068-15, brasileira, casada, secretária de escola, 
residente e domiciliada à Rua José do Amaral, n° 30; 9) Luis Otávio da Silva, RG n° 
46.451.795-3 (SSP-SP) e CPF n° 385.459.898-06, brasileiro, solteiro, funcionário público 
municipal, residente e domiciliado no Sitio do Louro, s/n°; 10) Carla Denize Ribeiro 
Fontanini , RG n° 17.436.853 (SSP-SP) e CPF n° 093.001.728-59, brasileira, casada, 
funcionária pública municipal, residente e domiciliada à Rua Dr. Oscar de Almeida, n° 87; 

I I ) Cláudia Viana Izídio Cendretti, RG n° 16.889.455-5 (SSP-SP) e CPF n° 111.250.368-
42, brasileira, viúva, comerciante residente e domiciliada à Rua Professor José de Paula 
Monteiro n 0 71 ,12 ) Maria Helena Ramos Fabri , RG n° 5.380.107(SSP-SP) e CPF n° 
832.093.018-91, brasileira, casada, professora aposentada, residente e domiciliada no Sitio 
São João s/n, 13) Armando Izídio, RG n° 20.516.825 (SSP-SP) e CPF 233.610.347-87, 
brasileiro, casado, ferroviário aposentado, residente e domiciliado à Rua Professor José de 
Paula Monteiro, 555 ,14 ) Claudiney da Silva Lemes, RG n° 19.720.054 (SSP-SP) e CPF n° 
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A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A C A M I N H O D O S O L 

CNPJ 0 1 . 5 6 0 . 4 4 2 / 0 0 0 1 - 5 5 I . M U N I C I P A L 0 0 1 7 9 9 

Rua Dr . J o s é V i c e n t e n° 1 5 1 - ba i r ro São P e d r o - c e p : 1 2 . 8 0 0 - 0 0 0 -

Q u e l u z / S P - T e l . (12 ) 3 1 4 7 - 2 4 2 5 

112.195.948-22, brasileiro, casado, policial militar, residente e domiciliado à Praça 
Joaquim Pereira s/n, 15) Te lma Maria Jordão Bevi láqua, RG n° 03.821.759-2 (SSP-SP) e 
CPF n° 161.947.212-00, brasileira, psicóloga, residente e domiciliada à Ladeira Nossa 
Senhora de Fátima, 50 apartamento 11 ,16 ) Rosana Aparecida Cardoso da Silva Costa, 
RG n° 20.336.292 (SSP-SP) e CPF n° 094.996.378-00, brasileira, casada, auxiliar 
administrativo, residente e domiciliada à Rua Custódio Martins, 295, 17) Hilda Viana 
Izídio, RG n° 2.455.729-0 (SSP-SP) e CPF 249.104.678-40, brasileira, casada, do lar, 
residente e domiciliada à Rua Professor José de Paula Monteiro, 555; 18)Neide Maria 
Ribeiro Dias, RG n° 23.448.498-6 e CPF 282.285.268-57, brasileira, separada 
judicialmente, Agente Comunitária de saúde, residente e domiciliada à Ladeira São Pedro 
s/n; 19) Ana Paula da Si lva Rodrigues, RG n° 23.901.897-7 e CPFn° 251.568.428-95, 
brasileira, solteira, secretária residente e domiciliada à Rua Gino Biondi s/n; 20) Maria 
Antónia Vie i ra Câmara, RG n° 13.486.175 (SSP-SP) e CPF 040.775.248-06, brasileira, 
separada judicialmente, conselheira tutelar, residente e domiciliada à Rua João Vilela 
Pinto, 33; 21) Patr íc ia da Si lva Porto Figueiredo, RG n° 19.300.386-7 (SSP-SP) e CPF n° 
109.793.498-50, brasileira, casada, professora, residente e domiciliada à Rua Horácio Sene 
n° 20, todos residentes e domicioiados na cidade de Queluz Estado de São Paulo. 

Por ser ,expressão da verdade, firmo a presente. 

Queluz, 27 de Dezembro de 2011 

HETJGÀr t fD^l INORU N A G A N O 

Di re tor P re s iden te 
CPF: 126.894.348-73 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 
R O T E I R O D E A N Á L I S E T É C N I C A D E R A D C O M 

Ident i f i cação do P r o c e s s o 

Número: 53000.055769/2011 Localidade/UF: QUELUZ/SP 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO DO SOL 
Aviso: 0 Canal: 0 

P r o c e s s o 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

C h e c k L i s t 
2. Apresentou cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Sim 

3. Apresentou documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Sim 

4. Apresentou Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro Sim 

5. Apresentou declaração constante do Anexo 14 da Norma 1/2011, assinada pelo Sim 

6. Apresentou declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as Sim 

7. Apresentou último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item Sim 

8. Apresentou relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o Sim 

9. Apresentou comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente Não 

10. Apresentou certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei? Sim 

11. Apresentou laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de Não 

12. Apresentou declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando Sim 

13. Apresentou Laudo de Vistoria Técnica, elabora por engenheiro habilitado (Anexo 13 Não 

15. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

16. Conclusão Geral (Parecer Jurídico) 
A entidade deverá encaminhar a seguinte documentação: 

a) certidões do subitem 10.8 da Norma 01/2011 (comprovação de idoneidade da entidade); e 

b) documentos, declarações e comprovantes de residência dos dirigentes. 

Página 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 0564/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.055769/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de pedido de renovação de outorga encaminhado pela Associação 
Comunitária Caminho do Sol, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Queluz / SP. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
envio da documentação que instrui o requerimento, devendo a entidade providenciar os itens 
dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 10.8 da Norma n° 01/2011: 

I . Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus 
dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de 
Telecomunicações (Lei n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n° 01/2011, 
mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares 
em que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 
Eleitoral; 

b. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados nos 
quais os dirigentes da entidade residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis 
meses; 

c. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada; e 

d. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

I I . Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento, 
Certificado de reservista, título de eleitor, desde que acompanhado da cédula de identidade, 
carteira profissional, certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos ou escritura 
pública de emancipação), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e" e subitem 8.4, alíneas "a", 
"b", "c", "d", "e", " f e "g" da Norma n° 1/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação 

nf/CGRC 
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deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), de acordo com o disposto nos subitens 8.4.1 e 8.4.2. 

•-

I I I . Cópia do CPF de todos os dirigentes, de acordo com o subitem 8.1, alínea " j " 
da Norma n° 1/2011. 

IV. Comprovante de residência de todos os dirigentes, de acordo com o disposto no 
subitem 8.1, alínea "k" da Norma n° 1/2011. Caso o documento encaminhado não esteja em 
nome do dirigente, deverá ser encaminhada a comprovação do vínculo existente entre ele e o 
titular do comprovante. 

V. Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea " i " , 
da Norman 0 1/2011. 

V I . Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 8.1, alínea " f ' , subalínea " f " , da Norma n° 1/2011. 

V I I . Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de 
acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea " f , subalínea "f.2", da Norma n° 1/2011. 

3. Quanto ao subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunamente o Ministério 
das Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, 
conforme estabelecido no art. 37 do Decreto n° 2615/1998. 

CONCLUSÃO 

4. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

5. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e 
extinção da correspondente autorização. 

À consideração superior. 

Brasília, de fevereiro de 2013. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n°lQ/64/2013/CGRC/SCE-MC. 

Brasília, fevereiro de 2013. 

SAMIR AMANDO t í R A N J A NOBRE M A I A 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

nf/53000.060392/2012/CGRC 
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C L 4 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília -
(61)3311-6281 

DF 

Ofício n° <o "=r G /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, de fevereiro de 2013. 

Ao Senhor 
EDGAR MINORU NAGANO 
Representante Legal da Associação Comunitária Caminho do Sol 
Rua Dr. José Vicente, 151 - São Pedro 
12.800-000 Queluz-SP 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.055769/2011. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.055769/11, na localidade 
de Queluz / SP, no qual essa Entidade requer renovação da outorga para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 0564/2013, que indica 
pendências na documentação encaminhada pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

R AMANDO -GRANJA NOl 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S ^ ^ 

Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 - São Paul 

lú Rubrica i , 

Fone: (11) 3101-0123 Fax: (11) 3101-8680 E-mail: drmcSP@.mc.gov.br A S S CQIS* - V 

Memo n° 273/DRMC-01-SP 

São Paulo, 18 de abril de 2013. 

A CGRC. 

Assunto: Encaminhamento de documentação. 

1. Encaminhamos o documento abaixo listado, o qual foi protocolado nesta DRMC 
para instrução do respectivo processo. 

DOCUMENTO 
53000.017556/2013 

Atenciosamente 

I A R I O D E M O R A E S D A O L I O 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações 

em São Paulo - Substituto 

fas 
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A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A C A M I N H O D O S O L * k - -

CNPJ 0 1 . 5 6 0 . 4 4 2 / 0 0 0 1 - 5 5 . . M U N I C I P A L 0 0 1 7 9 9 V 
Rua Dr. J o s é V i c e n t e n° 151 - ba i r ro São Pedro - c e p : 1 2 8 0 0 - 0 0 0 
Que luz /SP - T e l . (12 ) 3 1 4 7 - 2 4 2 5 

I lus t r í s s ima S e n h o r a D i re to ra de Outorga de Se rv i ços de C o m u n i c a ç ã o 

E l e t rôn i ca . 

D ra . Pat r í c ia B r i to Áv i l a 

A s s u n t o : D o c u m e n t a ç ã o e m r e s p o s t a a o o f i c io n° 6 7 6 / 2 0 1 3 / C G R C / S C E -

M C DE 2 7 / 0 2 / 2 0 1 3 

P r o c e s s o n° 5 3 0 0 0 . 0 5 5 7 6 9 / 2 0 1 1 

aSNiSffcRiO DÁS IJQMUHÍGÀÇ 

aRASfLIA - DF 

L o c a l : Q u e l u z - S P 

E m a t e n ç ã o ao of ic io a c i m a ind icado e re la t i vo à so l i c i tação de 

d o c u m e n t a ç ã o para s a n e a r pendênc i a s cons tadas no r e q u e r i m e n t o de 

a u t o r i z a ç ã o para e x e c u ç ã o do Serv i ço de Rad iod i fusão C o m u n i t á r i a , e m 

n o m e da " A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A C A M I N H O D O S O L " , sol ic i to 

p ro r rogação de p razo por ma i s 30 ( t r in ta ) d ias , pois e m razão de ace r to s 

de p e n d ê n c i a s pa ra a p r e s e n t a ç ã o da Ce r t idão Con jun ta de Déb i tos 

Re la t i vos aos T r i b u t o s Fede ra i s e a Dív ida At i va da U n i ã o , não se rá poss íve l 

c u m p r i r as ex igênc ia s d e n t r o do prazo e s t abe l ec ido . 

MiNiSTÊF''-' 0À3 C0MUNIC 
Que luz , 10 de Abr i l de 2 0 1 3 . " E R A S F U A - D F 

53000 017556/2013-24 

D R M C « P 

12/04/2013-14D 3 

( I N O R U N A G A N O < ^ C V t y C 
D i r e to r - P r e s i d e n t e 
C P F : 1 2 6 . 8 9 4 . 3 4 8 - 7 3 
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A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A C A M I N H O D O S O L 

CNPJ 0 1 . 5 6 0 . 4 4 2 / 0 0 0 1 - 5 5 I . M U N I C I P A L 0 0 1 7 9 9 

Rua Dr. J o s é V i c e n t e n° 151 - ba i r ro São Pedro - c e p : 1 2 . 8 0 0 - 0 0 0 -

Q u e l u z / S P - T e l . (12 ) 3 1 4 7 - 2 4 2 5 

I lus t r í s s imo S e n h o r C o o r d e n a d o r - G e r a l de Rad iod i fu são C o m u n i t á r i a 

Dr. S a m i r A m a n d o G r a n j a Nobre M a i a 

P roc . N° 5 3 0 0 0 . 0 5 5 7 6 9 / 2 0 1 1 

Com meus cordiais cumprimentos, faço do presente o 
encaminhamento dos documentos, em atendimento ao vosso oficio n° 
676/2013/CGRC/SCE-MC, Processo n° 53000.055769/2011, documentos estes para 
complementação a documentação já enviada, para total atendimento da Nota 
Técnica n° 0564/2013. 

Termos em que 

P. deferimento 

Queluz, (SP), 10 de Abril de 2013 

RTJRAGANO 
Presidente 
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Ui Rubrica: I 05 
39.« 

A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A C A M I N H O D O S O L «9 _ < 

CNPJ 0 1 . 5 6 0 . 4 4 2 / 0 0 0 1 - 5 5 I . M U N I C I P A L 0 0 1 7 9 9 

Rua Dr. J o s é V i c e n t e n° 151 - ba i r ro São Pedro - c e p : 1 2 . 8 0 0 - 0 0 0 

Q u e l u z / S P - T e l . (12 ) 3 1 4 7 - 2 4 2 5 

D E C L A R A Ç Ã O 

Nós, na qualidade de dirigentes da da "ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CAMINHO DO SOL" DECLARAMOS para os devidos fins, que nos 
comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612/1998, de 19 de Fevereiro de 
1998, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
Queluz, 10 de Abril de 2013 

RU NAGANO - Presidente - CPF : 126.894.348-73 

EDSON LOPES RODRIGUES - Dir. administrativo - CPF : 072.508.318-28 

FABIO EDUARDO D LMA QÔSTÂXDir. Técnico - CPF 077.955.668-20 

JOSE FABiav iE IRA^pi r JF ina f i ce i ro-CPF : 976.391.848-00 
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A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A C A M I N H O D O S O L 

CNPJ 0 1 . 5 6 0 . 4 4 2 / 0 0 0 1 - 5 5 I . M U N I C I P A L 0 0 1 7 9 9 

Rua Dr. J o s é V i c e n t e n° 151 - ba i r ro São Pedro - c e p : 1 2 . 8 0 0 - 0 0 0 

Que luz /SP - T e l . (12 ) 3 1 4 7 - 2 4 2 5 

Ui «ubnca: l • JO 

D E C L A R A Ç Ã O 

Nós, na qualidade de dirigentes da da "ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CAMINHO DO SOL" DECLARAMOS para os devidos fins, que nos 
comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612/1998, de 19 de Fevereiro de 
1998, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
Queluz, 10 de Abril de 2013 

EDGAR NAGANO - Presidente - CPF : 126.894.348-73 

EDSON LUPtb HODRIGUES - Dir. administrativo - CPF : 072.508.318-28 

FABIO ED 

JOSE 

Dir. Técnico - CPF 077.955.668-20 

ceiro - CPF : 976.391.848-00 
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A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A C A M I N H O D O S O L 

CNPJ 0 1 . 5 6 0 . 4 4 2 / 0 0 0 1 - 5 5 I . M U N I C I P A L 0 0 1 7 9 9 

Rua Dr. José V i c e n t e n° 151 - ba i r ro São Pedro - c e p : 1 2 . 8 0 0 - 0 0 0 -

Q u e l u z / S P - T e l . (12 ) 3 1 4 7 - 2 4 2 5 

D E C L A R A Ç Ã O 

Eu, E D G A R D M I N O R U N A G A N O , brasileiro, casado, 
portador do RG N ° 13.276.174-9-SSP/SP e CPF n ° 126.894.348-73, residente e 
domiciliado à Praça Joaquim Pereira n ° 02, centro, nesta cidade de Queluz, estado de 
São Paulo, cep.: 12.800-000, DIRETOR PRESIDENTE da "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
CAMINHO DO SOL" DECLARO para os devidos fins, que: 

- Todos os dirigentes da entidade residem na área de execução do serviço; 

- A entidade requerente e seus dirigentes não possuem qualquer vínculo de 
subordinação ou outro que sujeite a entidade à gerência, à administração , ao 
domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, seja de ordem 
financeira, religiosa, família, político-pardidária ou comercial, em respeito ao disposto 
do art. 11 da lei n° 9.612, de 19 de Fevereiro de 1998. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

Queluz, 10 de Abril de 2013 

I I N O R U N A G A N O 

Di re tor P re s iden te 
CPF: 126.894.348-73 
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mprovante de Inscrição no CPF http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/CPF/Consult... 

WÚ Rubrics, i . S 

M i n i s t é r i o d a F a z e n d a 

Secretaria da Receita Federal do Brasil * «® 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°do CPF : 126.894.348-73 

Nome da Pessoa Física: EDGARD MINORU NAGANO 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 0 9 : 5 9 : 4 3 do dia 1 2 / 0 4 / 2 0 1 3 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 7 1 4 9 . A 9 9 1 . 3 B 4 A . C 1 4 F 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.qov.br. 

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/2010. 

12/4/2013 09:58 
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M S 

R E P Ú B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

R E G I S T R O C I V I L D A S P E S S O A S N A T U R A I S 

C e r t i d ã o d e C a s a m e n t o 
Nomes: 

EDGARD MINORU NAGANO 
DANIELA APARECIDA FERREIRA 

Matrícula: 
122622 01 55 2002 2 00019 216 0001871 54 

Nomes completos, datas e locais de nascimento, nacionalidade e filiação dos cônjuges 
EDGARD MINORU NAGANÕ, nacionalidade brasileira, nascido em São Paulo, Estado de São 
Paulo, a 7 de julho de 1967, filho de HIDEO NAGANC e KASUKO NAGANO . DANIELA 
APARECIDA FERREIRA, nacionalidade brasileira, nascida em Queluz, Estado de São Paulo, a 
7 de janeiro de 1974, filha de JOSÉ FERREIRA e MARIA HELENA DE ALMEIDA FERREIRA 
Data do registro do casamento (por extenso) 
seis de julho de dois mil e dois 

Dia Mês 
06 07 

Ano 
2002 

Regime de bens adotados 
Comunhão Parcial de Bens 
Nome que cada um dos cônjuges passou a utilizar (quando houver alteração) 
DANIELA APARECIDA FERREIRA NAGANO (ela) 

Observações/Averbações 
Registro lavrado no Livro B-19; Fls .216; Termo 1871. 

S E O E O E 
Q U S J - - 3 * 

ItaC« ' 
Vri äste-» ce 

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé. 
Queluz, 1 de fevereiro de 2012 

iZldlQ 
ORIZADA 

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais 
e de Interdições e Tutelas da Sede 

Nilma Cabral Pereira de Souza 
ORCIALA DELEGADA 

Município e Comarca de Queluz - Estado de São Paulo 

! - I 

Rua Conselheiro Rodrigues Alves, 82 • Centro - Queiuz/SP 
CEP: 12800-000 • Fone/Fax: (12) 3147-2302 

e-mail: amlin40@hotmail.com 
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2595593 

P O D E R J U D I C I Á R I O Ô » * C 0 

F K I B U N A L DC JUSTIÇA DO ESTADO DC SÀO PAULO ^ Acv % 

CERTIDÃO DE CHSTRIBUIÇÔES CRIMINAIS 0O(A) COMARCA DE SAO PAULO *> Rú£r«l( j 

CERTIDÃO AT 6855283 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta cerrxlfto poderá ser oonfirmada pela internei no site do Tribunal de Jusbça 

4 - ^ 
A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Criminais doía) Comarca de Sâo Pauto o 

no uso de suas atribuições togais ^h^<k»-.\ v o 

\ . tf? 
CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 

CRIMINAIS anteriores a 05/04/2013, verificou NADA CONSTAR contra: " 

EDGARD MINORU NAGANO. R G 13276174-9. nascido em 07/07/1967. nalurai de Saa Paulo - SP 
filho de HIDEO NAGANO e KASUKO NAGANO, conforme indicação constante do pedido de certidão 

Esta certidão abrange os feitos crimina» e os feitos dos Juizados Especiais Criminais 
distribuídos na Comarca de São Paulo: só Iam vaidade no seu original e mediante assinatura 
digitalizada do responsável peto expediente da Direíona de Serviço de Informações Criminais 

Esta certidão é sem custas 

Sâo Paulo, 10 de abni de 2013 

Mauricio de Almeida 
Supervisor de Serviço 

2595593 
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TRIBUNAL DSJl STIC* 
001 00000004 CR 

lKKvutaiootwn 

P o d e r J u d i c i á r i o 
T r ibuna l de J u s t i ç a do Es tado de São Pau lo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Queluz 

Referente ao Pedido 00000004 de 19 de Março de 2013 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
19/03/2013 , verificou nada constar contra: 

EDGARD MINORU NAGANO* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
FEHBSE NJOPSV OBHBOP* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
GFICTF OKPQTW PCICPQ* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG:132766174, CPF:126894348-73, nasc ido(a ) em 07/07/1967, em São Paulo-SP , f i l h o ( a ) 
de KASUKO NAGANO e HIDEO NAGANO, conforme ind icação f e i t a no pedido de c e r t i d ã o . 

* * * Nada consta contra o nome informado ac ima. * * * 
6 » s C o -

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

Queluz, 19 de Março de 2013. 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I IHM MI il 

MARIA ROSANGELA COSTA 
Supervisor de Serviço 

Pagina 1/1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ) , informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000004, Identificação = 49826 e Data= 19/03/2013. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES C ÍVE IS , F ISCAIS , CRIMINAIS E 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2013.0000462680 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: EDGARD MINORU NAGANO , ou vinculado ao CPF de número 
126.894.348-73, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.ifsp.jus.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: W7ELGRGTB53C 
B5LLDB 4I694a64DJE4YaF 
d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdenciário da Capital e a 
base de dados desse sistema não esta sendo consultada para emissão desta certidão; 
e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 19 de março de 2013 às l lh55min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar - São Paulo - SP 

http://www.jfsp.jus.br/csp/jfspint/reqcertidaoprint.csp 19/03/2013 
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\ 

JUSTIÇA ELEITORAL 
105 a ZONA ELEITORAL DE QUELUZ - SP 

RUA DR. OSCAR DE ALMEIDA, 7 Telefone 31472511 

6 * 6 C ° i 

UiWarica-. 
O. 4 o? 

C e r t i d ã o 

X-, - . . 

Certif ico que, consultando o cadastro eleitoral, verif icou-se N Ã O C O N S T A R 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualif icado. 

Eleitor: E D G A R D M I N O R U N A G A N O 
Inscr ição: 095629750116 Zona : 258 S e ç ã o : 71 
Município: 71072 - S Ã O P A U L O U F : S P 
Data de nasc imento: 07/07/1967 Domiciliado desde : 18/09/1986 
F i l iação: K A S U K O N A G A N O 

H I D E O N A G A N O 

/ 

• 

E m 19 de março de 2013 . 

A L C I N O E L I A S j O E O X I V Ê f R A F I L H O 
fljCHEFE/DO C A R T Ó R I O 

• 

• 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão Página 1 de 1 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

JUSTIÇA ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o 
eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercido do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da 
Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas 
as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos politicos decorre da inocorrêncla de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; 
Interdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em Julgado, enquanto durarem seus efeitos," recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou 
prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da Igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.ius.br. por meio do código 

Eleitor: EDGARD MINORU NAGANO 

Inscrição: 095629750116 
Município: 71072 - SÃO PAULO 

Data de Nascimento: 07/07/1967 
Filiação: KASUKO NAGANO 

HIDEO NAGANO 

Zona: 258 Seção: 71 
UF: SP 

Domiciliado desde: 18/09/1986 

Certidão emitida às 11:54 de 19/03/2013 

V5GH.IOWO.1MJB.MSWG 

http://apps.tse.jus.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao.do 19/03/2013 
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D E C L A R A Ç Ã O 

Eu, JOSÉ FERREIRA, brasileiro, casado, Funcionário Público Estadual 
aposentado, portador da Carteira de Identidade RG n° 2.873.815 (SSP-SP) e CPF n° 
160.019.828-72, residente e domiciliado na Praça Joaquim Pereira n ° 02, Centro, na cidade de 
Queluz, Estado de São Paulo, DECLARO para os devidos fins, que o Sr. EDGARD MINORU 
NAGANO, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n° 13.276.174-9(SSP-SP) e 
CPF n° 126.894.348-73, reside em minha companhia no endereço acima,a mais de 11 (onze) 
anos. 

Por ser verdade, firmo a presente. 

Queluz, 10 de Abril de 2013 
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Emissão realizada nos Postos de Identificação do IIRGD Página 1 de 1 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO « C U . «»"'/) 4W 
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SEGURANÇA PÚBLICA.J» l k i a u m . Jf C 

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO "fíj ' 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RICARDO GUMBLETON DAUNT l&g Cp 

REQUERIMENTO PARA ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS*^ ^h/f \ 

DADOS PESSOAIS DO REQUERENTE 

NOME: EDGARD MINORU NAGANO R.G.: 13276174 -9 

PAI; HIDEO NAGANO 

MÃE: KASUKO NAGANO 
DATA DE NASCIMENTO 
07/07/1967 

NATURALIDADE (MUNICÍPIO) 
SAO PAULO 

GRAU DE INSTRUÇÃO 
SUPERIOR COMPLETO 

ESTADO 
SP 

PROFISSÃO ESTADO CIVIL 
CASADO FUNC. PUBLICO 

ENDEREÇO COMPLETO DO LOCAL DE RESIDÊNCIA 
PRAÇA JOAQUIM PEREIRA N. 02 

CENTRO QUELUZ SP 
DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE OS DADOS ACIMA SÃO A EXPRESSÃO DA VERDADE 

PROTOCOLO 00 SI. CONFERENTE LOCALIDADE POR EXTENSO 
SAO PAULO 

A T E S T A D O 
ATESTO QUE O REQUERENTE. ACIMA QUALIFICADO, 
ATÉ A PRESENTE DATA, NESTE INSTITUTO. 
Observações: 

T E C E D E N T E S 
NÃO REGISTRA ANTECEDENTES JUDICIÁRIO-CRIMINAIS 

ESTE REQUERIMENTO SÓ TERÃ A SUA AUTENTICIDADE RECONHECIDA 
QUANDO O MESMO RECEBER A CHANCELA DO DELEGADO TITULAR DO I.I.R.G.D. 

de Polícia IIRGD.SSP.SP A2 
L-ste atestado rol emitido em 12/04/2013 , as 09:bb noras e esia disponível para cunsuiia 
endereço: http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/confirma.cfm, informando o código: 
Ifl0019b-f7f6-4115-b430-6d0dl2c368b6 

TTÜ" 

ailmprimir | Fechar 
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UiRutrta: ] \ 8 ^ V A 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

C E R T I D Ã O D E A N T E C E D E N T E S C R I M I N A I S 

N ° 1 0 3 4 3 8 9 2 0 1 3 

O Depar tamento de P o l í c i a F e d e r a l CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de EDGARD*MINORU*NAGANO, nacionalidade 
brasileiro, fílho(a) de HIDEO NAGANO e KASUKO NAGANO, nascido(a) aos 07/07/1967, 
natural de SÃO PAULO/SP, Documento de identificação 13276174 SSP/SP, CPF 126.894.348-73. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da In te rne t em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) . A autenticidade desta certidão DEVERA ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 
(http://www.dpf.gov.br) 
4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 
5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 
asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 
6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 11:13 de 28/03/2013 
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1 K! Hl MI DF JtSTICA 

- S f P -
P o d e r J u d i c i á r i o 

S IA I H U I U » DI 1174 

001 00000005 CR 

T r ibuna l de Jus t i ça do Es tado de São Pau lo ^ . 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de QuelUrJ^***' ,^' «Q^ÜÍK* 

Referente ao Pedido 00000005 de 19 de Março de 2013 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

Página 1 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
19/03/2013 , verificou nada constar contra: 

EDSON LOPES RODRIGUES* * * * * * * * * * * * * * 
FETPO MPQFT SPESJHVFT* * * * * * * * * * * * * * 
GFUQP NQRGU TQFTKIWGU* * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * 

RG:168894610, CPF:072508318-28, nascido(a) em 17/08/1967, em Cruzeiro-SP, f i l h o ( a ) de 
AMADO RODRIGUES DE FARIA e NELITA LOPES FARIA, conforme indicação f e i t a no pedido de 
certidão. 

'* Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

Queluz, 19 de Março de 2013. 

Uli I I I I I I 1 1 1 1 I I I H i l l 

MARIA ROSANGELA COSTA 
Supervisor de Serviço 

Página 1/1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ) , informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000005, Identificação= 28895 e Data= 19/03/2013. 
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fUUt,K JUDICIÁRIO Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES C ÍVE IS , F ISCAIS , CRIMINAIS E 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2013.0000462701 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: EDSON LOPES RODRIGUES , ou vinculado ao CPF de número 
072.508.318-28, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.ifsp.ius.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: W7ELGRGTCW4C 
4JBA2F B4ICDAW263XhPIL 
d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdenciário da Capital e a 
base de dados desse sistema não esta sendo consultada para emissão desta certidão; 
e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 19 de março de 2013 às l lh56min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar - São Paulo - SP 

http://vvww.jfsp.jus.br/csp/jfspint/reqcertidaoprint.csp 19/03/2013 
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6 * 6 

• V 

JUSTIÇA ELEITORAL 
105 a ZONA ELEITORAL DE QUELUZ - SP 
RUA DR. OSCAR DE ALMEIDA, 7 Telefone 31472511 

• 
• 

C e r t i d ã o 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

• ' . ' • -

Eleitor: EDSON LOPES RODRIGUES 
Inscrição: 038978660116 Zona: 105 S e ç ã o : 6 
Município: 69396 - QUELUZ UF: SP 
Data de nascimento: 11 /08/1967 Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: NELITA LOPES FARIA 

AMADO RODRIGUES DE FARIA 

Em 19 de março de 2013. • 

ALCI LWEFRA FILHO 
DO CARTÓRIO 

• 

• 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão Página 1 de 1 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o 
eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: EDSON LOPES RODRIGUES 

Inscrição: 038978660116 Zona: 105 Seção: 6 
Município: 69396 - QUELUZ UF: SP 

Data de Nascimento: 11/08/1967 Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: NELITA LOPES FARIA 

AMADO RODRIGUES DE FARIA 

Certidão emitida às 12:06 de 19/03/2013 

Res.-TSE n» 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da 
Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a Inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas 
as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da Inocorréncia de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; 
interdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou 
prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; Inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da Igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.ius.br. por meio do código 
HUK3.UVWH.KYGT.RJUM 

http://apps.tse.jus.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao.do 19/03/2013 
Volume de Processo Digitalizado Renovação (0024339)         SEI 53000.055769/2011-92 / pg. 73

http://www.tse.ius.br
http://apps.tse.jus.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao.do


MJ - DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL w 

.DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM CRUZEIRO 
SUPERINTENDÊNCIA -REGIONAL D E POLÍCIA FEDERAL E M SÃO PAULO 

Av. Nesralla Rubez, 998 - Centro - Cruzeiro/SP, CEP: 12701-000- Tel/Fax: (12) 3144-0388 

C E R T I D Ã O D E A N T E C E D E N T E S C R I M I N A I S 

CARLOS ALEXANDRE BONFIM SELVINO, Escrivão 

É de Polícia Federal, I a Classe, matr. 10.152, lotado(a) e em 

exercício na DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM 

CRUZEIRO, no uso de suas atribuições legais e em 

atendimento ao despacho exarado pelo Senhor Chefe da 

DPF/CRUZEIRO/SP, em requerimento de CERTIDÃO DE 

ANTECEDENTES CRIMINAIS, para fins de direito, e 

com fulcro no Paragrafo Único do Art. 20 do CPP, 

CERTIFICO que, até a presente data, NÃO HÁ registro de ANTECEDENTES CRIMINAIS, 

em nome de EDSON LOPES RODRIGUES, brasileiro, filho de Amado Rodrigues de Faria e 

de Nelita Lopes Faria, nascido aos. 11/08/1967 em Cruzeiro/SP, portador da<0) CI/RG n° 

168894610- SSP/SP e do CPF n° 07250831828, residente, segundo declarado, na«,)Rua Tenente 

Manoel França, 152 - - Estação - Queluz - CEP: 12800000, no âmbito do Departamento de 

Polícia Federal. Nada mais havendo, firmo a presente. 

CARLOS ALEXANDRE BONFIM SELVINO 
Escrivão de Pplícia Federal 

I a Classg^fatríc. n° 10.152 
^—€ÃRT7DPF/CZO/SP 

OBSERVAÇÃO: CERTIDÃO VALIDA POR NOVENTA (90) DIAS 
Expedição gratuita 
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ivjiuuu uv niivvnivuKs v_i uiiiiuus - uuvemo ao tsiaao ae í>âo Paulo ht :̂//www2.ssp.sp.gov.br/atestado/versaossp/printcfin 

A T E S T A D O d e 

A n t e c e d e n t e s C r i m i n a i s 
secretaria da 

segurança pública S Ã O P A U L O 

IIRGD - Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt 

Nome: EDSON LOPES RODRIGUES 

Imprimir | Retorna 

Número do RG: 16889461 - 0 
Nome do Pai : AMADO RODRIGUES DE FARIA 
Nome da Mãe: NELITA LOPES FARIA 
Data de Nascimento: 11/08/1967 
Data de Expedição informada: 08/09/1992 

"O requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes judiciário-criminais até a 
presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt." 

IMPORTANTE : 

Este atestado é válido somente com a apresentação da carteira de identidade expedida na 
data acima pelo IIRGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 

Este atestado foi emitido em 20/03/2013, às 16:01 horas e está disponível para consulta 
no endereço: http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/confirma.cfm, informando o código : 
lb0c05b2-63ca-4bc7-8026-124344c443f0 

I 20/03/2013 16:02 
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TABELIONATO UE NOTAS- PROTESTOS DE LETRA: 
ETITOLOS - QUELUZ-SP 
AUTENTICAÇÃO - A presente cópia confere 
com o original a mim ajasSentado 
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I TABELIONATO DE NOTAS- PROTESTOS DE LETRA-
E TÍTULOS - QUELUZ-SP 

IAUTENIICAÇÂO -A-ptesente cópia confere 
r\ginal a n/íqfí açpesentado 

! dou fé 
ebido RS 

. - ly Noguttra Gonçalvesj 

ussara Nogueira Goncaiw 

VALIDO EM "TODO O" THRRITÕflio "NACIONAL 

E S T E C A R T Ã O É 0 DOCUMENTO C O M P R O B A T Ó R I O DE I N S C R I Ç Ã O NO CACAS; HO D E PEsàpÍ§llll 
D E USO O B R I G A T Ó R I O NOS C A S O S L E G A L M E N T E D E T E R M I N A D O S . 

P A R A Q U A L Q U E R O R I E N T A Ç Ã O DE N A T U R E Z A TRIBUTARIA,'PROCURE A U N I D A O E L O C A L D A S E C R E T A R I A 
DA R E C E I T A F E D E R A L . 

r.—CARIMBO DO. AGENTE EM 

8 3 7 / 0 4 0 9 J ? 

«tf s-s 

B R A D E S C O 

NOME, M A T R I C U L A E A S S I N A T U R A patlNCIONARIO R E S P O N S Á V E L P E L A EMTSAO 

A P R O V A D O ' P O R I N S T R U Ç Ã O N O R M A T I V A DO S R F ' ' 
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" ~ 7 7 ~ '" 

E ^ E K T R O 
motricidade o serviços aT-A-

Seu Código 
32155310 R. Ary ÀMmeÃeSSÚi311 - 1305MM - CmptaM • SP 

CWJ(O3MM£W00i-9T-lft*c.e«.;«J68522.ii8 
Hv. Rottno Congro. 2SS • Í960WO0 • TnH Ugow • MS 
CNPj 02 Jjg IBOfjrxrj-78 • mie £jl IE 28»4.126-8 

www.eiektro.com.br Nota Racal / Conta de energia elétrica 6 6 8 8 8 

Próxima Leitura Conta dò Mês Vencimento Valor R$ 
m/fu/?im ) ( MARrn/Tfiit 1 15/03/2813 1 1 l»W3t 

EDSON LOPES RODRIGUES R TEN MANOEL FRANCA, 200 - CENTRO -. Loc/EtaiWLiv: 0148.01.000625 - CEP XJELU2 - SP 12800000 
SSTSSíí0 D21A.CFA6.Ee37.25E5.8487 CPF / CWJ:_g72S083X828 Data de Emissão: 01/03/2013 

2950.7279Jaac Pwiodo Hscal 03/2013 

Energia Elétrica Outros Lançamentos 
sValor Total 

268,00 0,389179 104, 30| 0,00 104. 30J 
Medidor/Constante Classificação 
B1040212L / 1,00 RESIDENCIAL/RESIDENCIAL NORMAL BIFASKO 
Tensão Nominal ou contratada(v) Limite adequados de tensão (v) Débito Aut. 

L l?7 / >>n na fl iM / ?0i a ? n ^ 
Medidor Ativo B10402121 

Anterior 
01/02/H 

Leitura 
l'-,22fi 

Atual 
01/01/n 

Leitura 
IH*! 

Dias do Período 
28 

tnanjla ;3,38 
Distribuição 31 2.7 
Transmissão 4 27 
Encargos ißb2 
Tributo. „.,6. 

Medidor Reativo Anterior Leitura Atual Leitura K Potência Médio 

tnanjla ;3,38 
Distribuição 31 2.7 
Transmissão 4 27 
Encargos ißb2 
Tributo. „.,6. 

Item CONSUMO VALOR 00 VALOR 00 VALOR DO Subtotal 

Quant. 
268.ee 

ICHS OOFINS PIS 1 

Tarifa TE 
«,131078 

Valor TE(R$) Tarifa TU 35,12 8,158868 Valor TU(RÍ) 41,82 Totil(RÍ) 76,94 26,87 1,87 8,22 184,38 

Subtotal 2 

° ̂  EmSièf DE N 0 T A S " P R 0 T E ^ S DE LETRA. 
AUTENflCAÇÂC 
com o u)rligina!/r 

Mtívtgiacie dou fé 
Sm Recebido R$_ 

1 mir 

• w uc LC I KA. 
QUELUZ - SP presente cópia confere ""ntado 

Oficial L 
escreve 

íSignâHp; \ 
ite Autorizado 
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MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA 

. . . . I V . . C O M A R 

C E N T R O T É C N I C O . A E R O E S P A C I A L 

(OM em que serviu) 

CERTIFICADO DE RESERVISTA DE 1." CATEGORIA 
R A 8 5 4 8 0 1 0 6 6 1 0 9 

3 4 8 3 0 7 

(Est) 

S É R I E A 

C e r t i f i c o q u e . E p S O . N . L O P E S . R O D R I G U E S 

N a s c i d o a . l i . . % . < ? ' . ?.7...... c . r u z e i r o S P 
(data) (Município) 

f i l ho d e . A m a d o . R o d r i g u e s . d e . F a r i a 

e d e B e l i t a L o p e s F a r i a 

é r e s e r v i s t a d e 1 . a c a t e g o r i a , f i c a n d o r e l a c i o n a d o còprio loldad.Q . d.e . 2a . 
c l a . s s e S G D

 n ? r f e ; 
(qualificação militar) 

I d e n t i f i c a ç ã o : N . ° d e R e g i s t r o 

A l t u r a l . ' . 7 8 C ú t i s b r a n c a o l h o s . . c a s t . 

C a b e l o s . . c a s t T i p o s a n g ü í n e o 

S i n a i s p a r t i c u l a r e s . . . n a o . t e m 

(graduação) 

teserva 

oU^c 

(Assinatura do reservista) 
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[RUH M I DE JISTK'A P o d e r J u d i c i á r i o 
T r ibuna l de J u s t i ç a do Es tado de São Paul£V* . f / "2-

çgfJ l 00000003 CR 

3 aí I I W K I I H Ü ni. mu Certidão de Distribuições Criminais - Fórum 

Referente ao Pedido 00000003 de 19 de Março de 2013 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome^j 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

3ágina 1 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
19/03/2013 , verificou nada constar contra: 

FÁBIO EDUARDO DA PALMA COSTA* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
GBCJP FEVBSEP EB QBMNB DPTUB* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
HCDKQ GFWCTFQ FC RCNOC EQUVC* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG:176310794, CPF:077955668-20, nascido(a) em 30/06/1966, em Queluz-SP, f i l h o ( a ) de 
ANTONIO MORAIS DA COSTA e MARIA INES DA PALMA COSTA, conforme indicação f e i t a no 
pedido de certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

Queluz, 19 de Março de 2013. 

MARIA ROSANGELA COSTA 
Supervisor de Serviço 

u n i il m 1 mu i h ii ii mu i 
Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000003, Identificação= 23488 e Data= 19/03/2013. 
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rUDfcK JUDICIÁRIO Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES C ÍVE IS , F ISCAIS , CRIMINAIS E 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: FABIO EDUARDO DA PALMA COSTA , ou vinculado ao CPF de 
número 077.955.668-20, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.ifsp.ius.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: W7ELGRGTC16M 
hKKWUN FBh4PQLVBEZah20 
d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdenciário da Capital e a 
base de dados desse sistema não esta sendo consultada para emissão desta certidão; 
e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 19 de março de 2013 às l lh59min. 

N°da Certidão 2013.0000462743 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar - São Paulo - SP 

http://www.jfsp.jus.br/csp/jfspint/reqcertidaoprint.csp 19/03/2013 
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. . . ! 

JUSTIÇA ELEITORAL 
105 a ZONA ELEITORAL DE QUELUZ - SP 

RUA DR. O S C A R DE ALMEIDA, 7 Telefone 31472511 

• 

• 

C e r t i d ã o 

• 
• 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÁO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: FABIO EDUARDO DA PALMA COSTA 
Inscrição: 038979840159 Zona: 105 S e ç ã o : 7 
Município: 69396 - QUELUZ UF: SP 
Data de nascimento: 30/06/1966 Domiciliado desde: 18?09/1986 
Filiação: MARIA INES DA PALMA COSTA 

ANTONIO MORAIS DA COSTA 

Em 19 de março de 2013. 

A L C I N O E L I / 

^ C H E J ^ / D O C A R T G 
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• 

JUSTIÇA ELEITORAL 
105 a ZONA ELEITORAL DE QUELUZ - SP 

RUA DR. O S C A R DE ALMEIDA, 7 Telefone 31472511 

* 

• 

C e r t i d ã o 

• 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado e s t á quite com a 
Just iça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: FABIO EDUARDO DA PALMA COSTA 
Inscrição: 038979840159 Zona: 105 Seção ; 7 
Município: 69396 - QUELUZ UF: SP 
Data de nascimento: 30/06/1966 Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: MARIA INES DA PALMA COSTA 

ANTONIO MORAIS DA COSTA 

Em 19 de março de 2013. 

•V 

ALCINO E L I A S ^ r O L I V E 
CHEPEJ20 CARI 

FILHO 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

• 

• 
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8 IÚRUMOK 1 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL dfc, 
MJ - DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM CRUZEIRO 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL D E POLÍCIA FEDERAL E M SÃO PAULO 

Av. Nesralla Rubez, 998 - Centro - Cruzeiro/SP, CEP: 12701-000- TeVFax: (12) 3144-0388 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

C A R L O S A L E X A N D R E B O N F I M S E L V I N O , Escrivão 

de Polícia Federal, I a Classe, matr. 10.152, lotado(a) e em 

exercício na DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM 

CRUZEIRO, no usd de suas atribuições legais e em 

atendimento ao despacho exarado pelo Senhor Chefe da 

DPF/CRUZEIRO/SP, em requerimento de C E R T I D Ã O D E 

A N T E C E D E N T E S C R I M I N A I S , para fins de direito, e 

com fulcro no Paragrafo Único do Art. 20 do CPP, 

C E R T I F I C O que, até a presente data, N Ã O H Á registro de A N T E C E D E N T E S C R I M I N A I S , 

em nome de F A B I O E D U A R D O D A P A L M A C O S T A , brasileiro, filho de Antonio Morais da 

Costa e de Maria Ines da Palma Costa, nascido aos 30/06/1966 em Queluz/SP, portador da<0) 

CI/RG. n° 176310794- SSP/SP e do CPF n° 07795566820, residente, segundo declarado, na(0)Rua 

Custódio Martins - - Centro - Queluz - CEP: 12800000, no âmbito do Departamento de Polícia 

Federal. Nada mais havendo, firmo a presente. 

• -

Cruzeiro/SPvOS de abril 

i C A R L O S A L E X A N D R E ^ B O N F I M S E L V I N O 
Escrivão--de PolícjaTederal 

I a Classe - M^í i tn 0 10.152 
^ÇARíVl5PF/CZO/SP 

OBSERVAÇÃO: CERTIDÃO VALIDA POR NOVENTA (90) DIAS 
Expedição gratuita 

• 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO ^Fl». 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RICARDO GUMBLETON DAUNT 

Ul Rubrica 
REQUERIMENTO PARA ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINA 

DADOS PESSOAIS DO REQUERENTE 
Í W 8 

NOME: FA*BI0 EDUARDO DA PALMA COSTA R G - 1 7 . 6 3 1 . 0 7 9 - 4 

PAI: A n t ô n i o M o r a i s da Costa 

MAE: M a r i a I n ê s cl g Palma Costa 
NATURALIDADE(MUNICIPIO) DATA DE NASCIMENTO 

3 0 . 0 ^ . 1 9 6 6 Que l u z / S P 
ESTADO CIVIL 

casado • 
GRAU DE INSTRUÇÃO 

S u p e r i o r Comp. 
PROFISSÃO .atí 

Pune. Pub E s t a d u a l 
ENDEREÇO COMPLETO DO LOCAL DE RESIDÊNCIA 

rua C u s t ó d i o M a r t i n s , 294 
C.E.P 

1 2 . 8 0 0 - 0 0 0 
BAIRRO 

c e n t r o 
CIDADE 

Queluz/SP 
ESTADO 

S ã o P a u l o 

-DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE OS DADOS ACIMA SAO A EXPRESSÃO DA VERDADE 
MES POR EXTENSO 

m a r ç o 
PROTOCOLO DO S.l LOCALIDADE POR EXTENSO 

Queluz 
DIA 

20 
ANO 

2013 

ASSINATURA DO REQUERENTE 

A T E S T A D O D E A N T E C E D E N 

ATESTO QUE O REQUERENTE, ACIMA QUALIFICADO, HESS"" " 
JUDICIÁRIO-CRIMINAIS ATÉ A PRESENTE DATA, NESTE INSTITUTf 
Observações: 

TERMINAL DATA 

RUBRICA 

ESTE REQUERIMENTO SÓ TERÁ A SUA AUTENTICIDADE RECONHECIDA 
QUANDO O MESMO RECEBER A ÇjfANCELA DO DELEGADO TITULAR DO I.I.R.G.D. 
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AUI^?ITÍDÍÍÔ599 D A P A L H A C O S T A 
A N 1 O N 1 0 M O R A I S D A C O S T A 

M A R I A I N E S D A P A L M A G O S T A 

0 0 9 8 1 3 

FÉ PUBLICA DECRETO 14.2« DE 21 li 79 | 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO | 

DE SÀO PAUMg, 
IDENTIDADE N» 2 7 9 1 1 7 j 

: : E £ Í B I 0 E D U A R D O D A 
SOME '."S™S 
• P A L M A C O S T A 

POSTO OU GR A D 
2 0 / 0 9 / 9 5 
DATA DE ADMISSÃO 

! QPMP-Q _9332£ö=D| 
L 7 . 6 3 1 . 0 7 9 - 4 

RG 

A n t o n i o M o r a i s da Cos ta 
M a r i a I n ê s da Palma Cos ta 
Queluz SP. : 3 0 / 0 6 / 6 6 

|Si3X{RAL DÈ 
1.72 m Branca i— 

ASSINATURA DO IDENTIFICADO 
ALTURA , . CÚTIS 

Castanhos Castanhos 
CABELOS ."̂  "~ Q 

TITO SANGÜÍNEO, , * . FATOR RH 
2 3 / 1 2 / 9 6 I n d e t e r m . 
OJÇVDA EXPED * • VALIDADE 

TABEL 
E TITLÍ 
AUTEN 
com o, 

"CHEFE DA SECÂO 

presente cópia confere 
enfado 

ade dou fé 
Recebidô$ t>T\) 

8Cfev*n(e 
, S w«'y Nogueira OöScelveT 
Luii Otávio P̂ anã A Msm NeguwaWcaiv» 
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'-•>*•>•••' • REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASII 
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to \ 
U I R U M K j j 

TABELIONATO DE NOTAS- PROTESTOS DE LETR£ 
QUELUZ - SP 

resente cópia confere 
do 
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V I V O 
Seu Demonstrativo de Despesas RUD Martrtiano dc Canratio, 851 - Bda Vista 

São Pauto - SP - CEPí1321-001 
Inscrição Estadual 108.383.94S.112 CNPJ/MF-02 558.157*001-62 

6501-6 
Local Uso 
11513 RESDENOAL 

Telefone . D V N R C 
3147-1001 0 0 04041394502 
Total da Fatura Vencimento Mês 

131,65 12/03/2013 03/2013 

Central de Relacionamento: 

10315 

CTC JAGUARÉ SPM TTO 
FABIO EDUARDO DA PALMA COSTA 
R CUSTODIO MARTINS 294 - ALTO DO GINÁSIO 
12800-000 QUELUZ-SP 

6 * s C c 

J 

Vencimento 
12/03/2013 

SERVIÇOS 

Planos de Minutos - Ligações Locais 
Speedy 
Outros Serviços 
Cobrança de Seiviços de Teiceiros 
Ligações Fixo-Fixo Locais em Horário Reduzido 
Ligações pata Celular 
Chamada Longa Distância Nacional Vivo 15 

VALOR (RS) 

41.38 
69.90 

2,61 
6,80 
0.80 

10.09 
0,07 

TOTAL A PAGAR 

Contribuição para o FUST e FUNTTEL -1,5% do valor dos serviços • não repassada às tarifas. 

131,65 

Serviço de 

Atendimento ao 

Consumidor 

(SAC):10315. 

Pessoas com 

deficiência de 

fala/audição, 

acesso pelo 142. 

Para saber qual a 

loja Vivo mais 

perto de você 

ligue 102 ou acesse 

www.vivo.com.br 

Importante: Pagando sua conla em dia, você evita multa de 2% e juros de 1 % ao Mès 

Para roafear foacõos do lonoa dstánda. consuto os Códfjos das Prestadoras: 12-CTBC15-VTVO 17.7RANSÍT 13-SPIN TELECOM 19-ÉPSION 21-EM3RATEL 23-INTELIG 
24-DIAL DATA 2ÍGVT 26-IDT 29-T-LESTE 31-TELEMAR 32-CONVERGIA 34-ETM 35-EASYTCNE 36-DSLIWH 38-TESA 41-T1M 42-GTGROUP 45-aOBAL CROSSING 
4G-HOJE TELECOM 47-BT COMUNICA-nONS 49-CAIvSRIDGE 57-tTACEU 58-VOITEL 61-NF3US c2-CT5 OPTIOH 63-HaLO BRAZl 65-TEIECOM 65 67-E-1 
72 LOCAWEB 73 PIUMIUM 75-V1PWAY 76-SMART VOIP 81-DATORA TELECOM 8&4MERKA NE" &-KCNECTA 91-IP CORP TELECOM 96-AMIGO TELECOM 9o^ALPIIA 
NOBILIS ANATE11331 o 1332 para Dofidontos audiiwos. Recurso do atondimcnlo VIVO bçuo com o : • : : : c om mãos para 10315 o 142 para deficientes auárwos 

V O processo de faturamento das 
'" ligações esfâ Cert ficado con'orne 

Resc-uçâo 42P c» 0» 12/20C5 
(aürjo :8) 

No vivo Valoriza, programa de relacionamento da Vivo, 
você e um acompanhante ganham 50% de desconto em 

jressos do Cinemark. Se você já é cadastrado, é só 
informar seu CPF na bilheteria e aproveitar. 
Se ainda não é, cadastre-se agora e saiba mais em 
www.vivo.com.br/vivovaloriza 

V I V O 

1 5 
O Recibo só sera válido com autenticação ou apresentação dc extrato bancar» 

" p ç "A OI IF AQUI.. 

. I L . . . ^ . J <n _ ,Vy i'J- i cüJo CE LETRA 
E TÍTULOS . - QUELUZ - SP 
AUTENTICAÇÃO - A presente cópia confere 
com o originei a mifrçaerjssentado 
Em testt dade dou fé 

Recebido R$_JUÇO 
Sàely Nogueira Gonçalves 
Uuli Otnvlo P»rnir* \. \ 

w* N9QU«lfâ ÕoncàW 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA P o d e r J u d i c i á r i o 
T r ibuna l de J u s t i ç a do Es tado de São Pau lo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Queluz 

Referente ao Pedido 00000002 de 19 de Março de 2013 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

001 00000002 CR 

ò*8 : C 0 / ( 

Página 1 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
19/03/2013 , verificou nada constar contra: 

JOSÉ FABIO VIEIRA* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
KPTF GBCJP WJFJSB* * * * * * * + * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
LQUG HCDKQ XKGKTC* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG:12184691, CPF:976391848-00, nascido(a) em 15/02/1956, em Queluz-SP, f i l h o ( a ) de 
MARIA APARECIDA VIEIRA, conforme indicação f e i t a no pedido de certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

Queluz, 19 de Março de 2013. 

MARIA ROSANGELA COSTA 
Supervisor de Serviço 

II1 

Página 1/1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000002, Identificação= 21934 e Data= 19/03/2013. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES C ÍVE IS , F ISCAIS , CRIMINAIS E 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2013.0000462658 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: JOSE FABIO VIEIRA , ou vinculado ao CPF de número 
976.391.848-00, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.ifsp.1us.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: PJCQTXS16ICN 
B5JJ6B FBhDPPFZ7GWaM2J 
d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdenciário da Capital e a 
base de dados desse sistema não esta sendo consultada para emissão desta certidão; 
e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 19 de março de 2013 às llh54min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar - São Paulo - SP 

http://www.jfsp.jus.br/csp/jfspint/reqcertidaoprint.csp 19/03/2013 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
105 a ZONA ELEITORAL DE QUELUZ - SP 

RUA DR. O S C A R DE ALMEIDA, 7 Telefone 31472511 

• 

C e r t i d ã o 

• 

• 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NAO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: JOSE FABIO VIEIRA 
Inscrição: 038989690175 Zona: 105 Seção: 9 
Município: 69396 - QUELUZ UF: SP 
Data de nascimento: 15/02/1956 Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: MARIA APARECIDA VIEIRA 

NAO CONSTA 

Em 19 de março de 2013. 

LCINO ELlJWfTJÉTJÜVClRA F H 
J/CHEJE DO CARTJ0RIO 

• 

I. 

• 

1 > 
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.»ii/ uiiui uujjtuui Eieiiurai - uertidão de Quitação - Emissão 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Página 1 de 1 

^ A 4 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o 
eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: JOSE FABIO VIEIRA 
Inscrição: 038989690175 Zona: 105 Seção: 9 
Município: 69396 - QUELUZ UF: SP 

Data de Nascimento: 15/02/1956 Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: MARIA APARECIDA VIEIRA 

NAO CONSTA 

Certidão emitida às 11:50 de 19/03/2013 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da 
Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a Inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas 
as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da Inocorrêncla de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; 
interdição por Incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em Julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou 
prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse. ius.br. por meio do código 
7F/F.MJJ1.0LR4./YVM 

* O literal 0 no código de validação representa o número 0 (zero). 

http://apps.tse.jus.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao.do 19/03/2013 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MJ - DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM CRUZEIRO 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL D E POLÍCIA FEDERAL E M SÃO PAULO 

Av. Nesralla Rubez, 998 - Centro - Cruzeiro/SP, CEP: 12701-000 - Tel/Fax: (12) 3144-0388 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

\ 

C A R L O S A L E X A N D R E B O N F I M S E L V I N O , Escrivão 

de Polícia Federal, I a Classe, matr. 10.152, lotado(a) e em 

exercício na DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM 

CRUZEIRO, no uso de suas atribuições legais- e em 

atendimento ao despacho exarado pelo Senhor Chefe da 

DPF/CRUZEIRO/SP, em requerimento de C E R T I D Ã O D E 

A N T E C E D E N T E S C R I M I N A I S , para. fins de direito, e 

com fulcro no Paragrafo Único do Art. 20 do CPP, 

C E R T I F I C O que, até a presente data, N Ã O H Á registro de A N T E C E D E N T E S C R I M I N A I S , 

era nome de J O S E F A B I O V I E I R A , brasileiro, filho de Maria Aparecida Vieira, nascido aos 

15/02/1956 em Queluz/SP, portador da«>) CI/RG n° 12184691- SSP/SP e do CPF n° 

97639184800, residente, segundo declarado, na<o)Rua Jose do Amaral, 30 - - Alto do Ginásio -

Queluz - CEP: 12800000, no âmbito do Departamento de Polícia Federal. Nada mais havendo, 

firmo a presente. 

Cruzeiro/SP, 05 de abril de 201?. c 
C A R L O S ALEXANDRE B O N F I M S E S I ( ) 

Escrivão dePolíçiarederal 
152 I a Classe -NJatríc. n° lu . l í 

^ G A R i Y D P F / C Z O / S P 

•l. 

OBSERVAÇÃO: CERTIDÃO VALIDA POR NOVENTA (90) DIAS 
Expedição gratuita 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RICARDO GUMBLETON DAUNT "! Fls. 

REQUERIMENTO PARA ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAISutrt» 
! O, 

1 S 

D A D O S P E S S O A I S DO R E Q U E R E N T E 

NOME: JOSE FABIO VIEIRA RG.: 12.184.961 

PAI: 

MAE: MARIA APARECIDA VIEIRA 

/
JATA DE NASCIMENTO 
02/1956 QUELUZ-

NATURALIDADE(MUNICIPIO) ESTAI 
SÃO PAULO 

C A S À W 
CIVIL 

29 
GRAU DE INSTRUÇÃO 

grau APOSENTADO 
PROFISSÃO 

ENDEREÇO COMPLETO DO LOCAL DE RESIDÊNCIA 

rua JOSE DO AMARAL- 30-
C.E.P 

12.800-000 
BAIRRO 

Alto g i n á s i > 
CIDADE 

QUELUZ 
ESTADO 

SÃO PAULO 
DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI , QUE OS DADOS ACHMA SAO A E X P R E S S Ã O DA V E R D A D E 

A T E S T A D O D E A N T E C E 
ATESTO QUE O REQUERENTE, ACIMA QUALIFICADO, ~HA0— 
JUDICIÁRIO-CRIMINAIS ATÉ A PRESENTE DATA, NESTE INSTITUTO 
Observações: 

N ^ E S 
TRA ANTECEDENTES 

TERMINAL DATA 

RUBRICA 

ESTE REQUERIMENTO SÓ TERÁ AMJA AUTENTICIDADE RECONHECIDA 
QUANDO O MESMO RECEBER A QÍiANCELA DO DELEGADO TITULAR DO I.I.R.G.D. 

WOUCXà 
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rj ..y i 

TPafjÇ ... •* SECRETARIA DA RECEITA FEDERAI MloJI§TtRIO-D>vFA2ENDA. 
COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES ECONÓMICO KISCAib 

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÀ'0 DO CONTRIBUINTE 
^DOCUMENTO COMPROBATÓRIO PE INSCRIÇÃO NO 

••-tOJLD A S TJt.O Dl PESSOAS FÍSICAS 

VÁLIDO EM TODO TERRITÓRIO 

TABELIONATO DE NOTAS- PROTESTOS DE LETRAS 
E T Í T U L O S - . QUELUZ-SP 

A U T E N T I C A Ç Ã O - Apresente cópia confere 
com o origi' 
Em test" 

5y Nrjgusira Gonçal^eVN 
_H tym Pereira, 
MWi Nogueira Gonçalvef 

iiNinaiviNoo 
DO B+/8 lòfc 

/,/j O/V OfÓMOSM 
01N3INI0SVN 

. ( T i s v H f l o n V A i i v a j ü J . i v o i í n T t t u t t 

TABELIONATO DE NOTAS- PROTESTOS DE LETRAL 
E T Í T U L O S - QUELUZ - SP 

A U T E N T I C A Ç Ã O - A presente cópia confere 
com o oriç" 

Em test° 
Queluz 

i 

ntado 

dou fé 
idoRi 

T 
ly Nogueira Gonçalves 
i 9tovl& Paulri X 

W É » Mnitíeir» Gene*" 

C I t fN I IM IHJ 3 H A I D OXjOVOHI^fMaül 3Q O l f U U S N I Y 

&rtvnu 

VMI1-1ISVU8 äOVanVNOOVN 
3avaiiN3Qi 30 vinapo 

( iisvua Pa vAiipaaaaj vonaridaa 1 
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UJ Rubrica: J . S ™ 

• 

TÍTULO ELEITOJlÀîî \ TS 

M . NOME D'Ç ELE ITOR—* 

J O S E F A6 I i i V i e l RA 

ï 4- BAT* OB NASCIMENTO — J | 

1 5 / 0 2 / 5 è lui» 
-SEÇAp-,! 

• MUNICÍPIO / UF - — DÂ_"̂A DE EMISS/ 

m fin i - » . ^ W - i n A ^ i L ^ — ' — . . • • 

: P Ú B I J C \ F E D E R A T I V A > Ö O B R A S I L i 

^ 7 ? ' ; - r 
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MINISTÉRIO DO EXÉRCITO 
— R M 

CERTIFICADO DE DISPENSA DE INCORPORAÇÃO 
015 U .'.Md 

/ | 2 . C S M N ? 0 6 6 6 5 0 
• 1 1 a De l 3M / 

Certifico que J 0 3 ^ . . . J Í | B I C V I E T R A 

nascido a. I S f W Rft ;. — 

SÉRIE L 

UJ Rubrica: / 

filho de. 
e de 

(d«ta) (município) 

McLi;.xs A.p.sj?..s.cid.s. ILLs.i . i ' .s. * 
foi dispensado do Serviço Militar Inicial em 1975 ...por BxcessQ 

'/o\ G o n t i g ô n t e s M u n i c í p i o n ã o T r i b u t á r i o 
(motivo) 

2 X (motivo) 

âk.o 

(motivo) 

identificação: N.° de Registro 
'/Altura :lm.>..6.5 Cutis pa.rfla .....oihos e a g t . e s c . 
Cabeloga S t . e S C . ca2Bòb. sangüíneo....*. 
Sinais particulares Uan taro, 

T A B E L I O N A T O D E N O T A S - F , ^ . 

E T Í T U L O S - . ^ ^ ^ t y ^ 0 ^ p w . \J.aJUA&s!... 
AUTENTICAÇÃO - A presen(è cópia confere (Awl™tur* *» «*—m 
com o original amiro-epresentado 
Emtest0-! \ /^verdade dou fé 
Quelur7JiiikJflfWor Recebido R$_°V^ 

Noguelm Qoneaivé^ 
e^VIMr*8WlfaÎSoœrtMBJ>T4Bd0 com M "ArmH. Nacional." «m mia d'agu. ) 

i JWW ««qw8if3 F?Brî a|Ve«-
O U T R O S D A D O S : 

Profissão: 
Residência:- y f \ 
Situação especial (*).. 

Em caso de convocação deve apresentar-se imediatamente. 

(local • data) 

ou Choh) 

t 

í í 

• 

i J J - i - - 1 - " - -

MAJ CHEFE OA. S/ 

í 

(*) Só será exigível anotação em carimbo, para ser considerado em dia com as obrigações militares, quando estiver 
incluído em siruaçSo especial. 
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Conta Mer -si Serviços de Água e/ou Esgotos C N.O„.fi3.T?S.Ï1'/C;3T.îO 

-A i 
RGI 
03663833/ÍQ 

companhia d e saneamento básico do estado de são paulo - sabesfj^f-

i í ISS de Referencia 

. ABRIL/13., . 
Endereco 
R J O S E D û AMARAL 30 

Numero da Conta 
1400036638331 

' Hidrometro 
Y08L274877 

Codif Economias Res 
04 567 01 03 1070 000 0Ü0 215 5 1 

Com Ind Pub CR 

-•—7™: --~^gfflffig!^*Mm>*i 
Data 
20/03/13 

Condição Anterior 
LEITURANORMAL 1233 

Atual 
1261 

Próxima Data Prevista 
19/04/13 

C O N S U M O ( m J ) 

Atual Últimos meses Media Ajuste 

28 UUI 32 K 1)1/ 24 K I I V 

NÜV 24 K JAN 24 It MAU 

K 

l i K 

28 1.000 

TARIFAS DE AGUA POR FAIXAS DE CONSUMO DISCRIMINAÇÃO DO FATURAMENTO 

Faixas Tarifas Consumo Ím3) Valor R S Aijurt 6b, «Il 

A l i 10 l i . M Valoi M in tau to. »4 1 : : i | . ) l i . : ; 52. t3 

t t . . * 20 2". 23. • II) 22.30 

21 A 30 3 . « 8 71.36 • 

31 A 50 .1.« 

ACIMA Ul Ml 4.08 

Sub lo i <jl por rconuiicjü ri!, 'ni 

X 0001 t a i a d» I coooa leia. Y á i . í a 

X ! 00UÜ000I) ( 1 L do A jii.slo 1 .ir 1 l ( i r lo flh.60 

Vencimento 05/04/13 
Nome J O S E FABIO VIEIRA 

Total a Pagar R$ " * ' " "117 ,73 

DEB! IO AUTOMÁTICO BANCO001 AGENCIA 6601 
CONSIDERAR ESTA CONTA QUITADA QUANDO EFETUADO DEBITO EM CONTA C O R R E N T E j 

aio CASO DE PAGAMEIUTO EM ATRASO 
SERA A C R E S C I D O D E MULTA DE 2'K.. MAIS ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA COM B A S E NA VARIAÇÃO DO 
IPCA/IBGE DO MES ANTERIOR, MAIS J U R O S DE MORA ÜE 0,033% AO DIA A CONTA NAO P A G A 
ATE A DATA D£ VENCIMENTO SUJEITA p IMÓVEL AO C O R T E DO F O R N E C I M E N T O OE AGUA 

AGENCIA D E ATENDIMENTO 

QUELUZ ALDANTONIO CARLOS, 33 CENTRO Fone 0800 0550195 

Horário. 09:00 as 11:30-13:00 as 16:00 

QUALIDADE DA ACUA - DECRETO PRESIOEIUCIAL 5440/05 EP0R-TAPIA MIIUISTERiaüA.SAUDE 2914/11 
Parametros(Siynrficado no verso) 
Mínimo de Analises Exigidas 
Analises Realizadas 
Amostras que Atendem aos Padrões 

C O N C L U S Ã O Evantuali sns i l i e s fora doa padioos Foram refeitas acompanhadas ds Inapacos'» aanitarlaa 
descarga* do ponto de coleta a outras acoaa para garantir «qualidade da sfiua 

Sistema de Abastecimento ETA Q U E L U Z Amostras Coletadas em. 12/12 

8 2 6 3 0 0 0 0 0 0 1 3 1 7 7 3 0 0 9 7 1 4 0 1 0 2 0 3 6 6 3 Ö 3 3 1 1 / 1 7 1 9 2 1 3 0 4 2 4 

Turbidez Cor Ctoi o Coli Total Coll Tarmo 
Oli) ú lú 019 019 001 
021 0 I I 021 021; 001 
020 0 I0 021 020 021 

V I A S A B E S P A T E N C A r 2 ' - « » 0 3 6 6 3 8 3 3 1 7 1 0 0 0 0 0 0 1 1 7 7 3 7 M 1 

NAO RASURE OU P E R F U R E E S T E CANHOTO. SERA USADO NA LEITORA ÓPTICA 

RGI Mes de Referencia Vencimento . Total a Pagar 
03663833/10 A B R I L / 1 3 O 5 / 0 4 / 1 3 R$ **"**"117,73 
Codif 04 067 01 03 1070 000 000 216.6 T23W09L09N0f> 1261 

S c POR 'LGUM MOTIVO DE S E U CONHECIMENTO NAO O C O R R E R O D E B I T O 
AUTOMÁTICO. P A G U E E S T A CONTA EM Q U A L Q U E R BANCO AUTORIZADO 

AuUnticacao maçónica do a g e n U autorizado Carimbo do caix* no varso 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscr ição: 01560442/0001-55 
Razão Social : ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO DO SOL 
Endereço: RUA DR JOSE VICENTE i 5 i / SAO PEDRO / QUELUZ / SP / 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8 .036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 09/04/2013 a 08/05/2013 

Certificação Número: 2013040908585535341387 

Informação obtida em 09/04/2013, às 08 :58 :55 . 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa : 
www.caixa .gov.br 

12800-000 

https://ww.sifge.caixa.gov.br/Em 09/04/2013 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E À S DE TERCEIROS 

UlRutnc»: 0 . 8 

c 
si 

N° 000252013-21039442 
Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO DO SOL 
CNPJ: 01.560.442/0001-55 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://vvww.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 09/04/2013. 
Válida até 06/10/2013. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://ww010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp7COMS_BIN/SIW_Contexto... 09/04/2013 
Volume de Processo Digitalizado Renovação (0024339)         SEI 53000.055769/2011-92 / pg. 103

http://vvww.receita.fazenda.gov.br
http://ww010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp7COMS_BIN/SIW_Contexto


? W <tt % *** % 

Prefeitura Municipal de Queluz 
RUA PRUDENTE DE MORAES, 100 - TEL: (0xx12) 3147-9020 - CEP. 12800-000 

E-MAIL- pmqcadastro@hotmail.com 
O P R O G R E S S O E M NOSSAS MÃOS 

CERTIDÃO IM°. 033/13 

CERTIFICO para os devidos fins, de acordo com 
requerimento protocolado nesta municipalidade sob n°.572/2013; que 
a Empresa ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO DO SOL, 
inscrita no CNPJ sob n°. 01.560.442/0001-55 com o ramo de 
Atividade Principal de atividades de associações de defesa de 
direitos sociais, situado a Rua Dr José Vicente, n° 151 - Bairro São 
Pedro - nesta cidade, cadastrado nesta municipalidade sob n°. 
0017/09, NADA DEVE aos cofres municipais referentes a tributos 
mobiliário, imobiliário e taxas municipais até presente data. 

CERTIFICO ainda, que a presente Certidão terá validade 
de (90) dias a contar da data de sua emissão, ficando ressalvado o 
direito da Fazenda Municipal de cobrar os débitos que porventura, 
venham ser apurados posteriormente. 

O referido é verdade. 
Queluz, 09 de abril de 2013. 

José ^o^fe^üájo Jr. 
RG.: 25.531.013-4 

Diretor da Cadastro a TrMaçéo 
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Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Queluz 

Referente ao Pedido 00000001 de 19 de Março de 2013 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
19/03/2013, verificou nada constar contra: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO DO SOL* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
BTTPDJBDBP DPNVOJUBSJB DBNJOIP EP TPM* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
CUUQEKCECQ EQOWPKVCTKC ECOKPJQ FQ UQN* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

CNPJ: 015604420001-55 w n£ O 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** Ulft*rtea: / - âi 

X _ V 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

Queluz, 19 de Março de 2013. 

II III 

MARIA ROSANGELA COSTA 
Supervisor de Serviço 

Página 1/1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido- 00000001, Identificação= 05904 e Data= 19/03/2013. 
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PODER JUDICIÁRIO Página 1 de 1 

UJ Rubrica: 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES C ÍVE IS , F ISCAIS , CRIMINAIS E 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIO CAMINHO DO SOL , ou vinculado 
ao CNPJ de número 01.560.442/0001-55, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.ifsp.ius.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: HBh4INISDFYO 
4KBH4Z hKHXTXQlaD4JB3S 
d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdenciário da Capital e a 
base de dados desse sistema não esta sendo consultada para emissão desta certidão; 
e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 19 de março de 2013 às 12h01min. 

N°da Certidão 2013.0000462775 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar - São Paulo - SP 

http://www.jfsp.jus.br/csp/jfspint/reqcertidaoprint.csp 19/03/2013 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO DO SOL ^ - * 
CNPJ 01.560.442/0001-55 I.MUNICIPAL 001799 
Rua Dr. José Vicente n° 151 - bairro São Pedro - cep:12.800-000 
Queluz/SP-Tel. (12) 3147-2425 

Ilustríssimo Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Dr. Samir Amando Granja Nobre Maia 
Proc. N° 53000.055769/2011 

' MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASÍL IA - DF 

53000 026722/2013-33 

SEAPftíSCE 
28/05/2013-10:40 

Com meus cordiais cumprimentos, faço do presente o 
encaminhamento da C N D (Certidão Conjunta Negativa) de Débitos relativo aos 
tributos Federais e à dívida Ativa da União, em atendimento ao vosso oficio n° 
676/2013/CGRC/SCE-MC, Processo n° 53000.055769/2011, documentos estes para 
complementação a documentação já enviada, para total atendimento da Nota 
Técnica n° 0564/2013. 

Termos em que 

P. deferimento 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO DO SOL 
CNPJ: 01.560.442/0001-55 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados péla'Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n 2 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 16:54:18 do dia 13/05/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 09/11/2013. 
Código de controle da certidão: 3ADE.6A0C.34D2.FC16 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/E... 13/05/2013 
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Destinatário: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste Sala 300 
CEP 70044-900 Brasília - DF 

Remetente: 
OÍ.676/2013/GGRC/SCE-MC 
53000.055769/11 
Edgar Minoru Nagano 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO DO SOL 
Rua: DR. José Vicente, 151 - São Pedro 
CEP 12.800-000 QUELUZ/SP 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar - 70044-9Ò0 - Brasília - DF 
(61)3311-6281 

Ofício n° l 6 o & , /2014/CGRC/SCE-MC 

• >ília, IP de Á/mim-Brasília, 

Ao(A) Senhor(a) 
EDGARD MTNORU NAGANO •' . \ ', 
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO DO SOL 
RuaDr. José Vicente, n0., 151, São Pedro 
12.800-000 7 Queluz-SP \ 

de 2014. 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo de Renovação n° 
53.000.055769/2011-92. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n ? 53000.055769/2011-92, no qual esta 
entidade requer renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Queíuz/SP, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 1011/2014/CGRC/SÇE-MC, que 
solicita documentos necessários à instrução processual. 

2. Cornunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que 
a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

Atenciosamente» 

SAMIR AMANJ^GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador^Geral de Radiodifusão Comunitária 

/ . 

CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n°" 1011 /2014/CGRC/SCE-MC 
- 1 

/ 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga. 

Referências: Processo de Outorga n° 53830.001861/98. 
Processo de Renovação n° 53000.055769/2011-92. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. r Trata-se de requerimento para renovação da outorga concedida à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CAMINHO DO SOL para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Queluz/SP. 

' ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do saneamento 
de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a entidade providenciar o 
envio dos itens dispostos abaixo, na forma dós subkens 8.1 e 20.3 da Norma n° 01/2011: 

• • • / • < • ' . 

I . Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a necessidade 
de adequação da atual redação ao disposto na Norma n° 1/2011 e na Lei n° 9.612/1998, 
conforme trariscrição a seguir: 

8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações 
interessadas em executar o serviço deverá: 

(...) 
. • • ' , • • . : > . . ' . ; - . . 

/ h) [alterando o art., 16 do Estatuto Social] indicar o modo de constituição e 
funcionamento dos órgãos deliberativos e administrativos da entidade, 
estabelecendo: 

. • . (...) : 

h.3) o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao 
máximo de 4 (quatro) anos, sendo admitida uma recondução; 

(...) . , 

j) [alterando o art. 30 do Estatuto Social]indicar as condições de extinção da 
entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio, observadas as disposições 
contidas nos arts. 61 e 69 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o 
Código Civil; 

53000.055769/2011-92/CGRC ' . , 
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8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter 
disposições que: 

a) estabeleçam os critérios para ingresso e exclusão dos associados; 

b) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão 
domiciliado na área de execução do serviço; 

(•••) ' • 

- assegurar que a Assembleia Geral seja convocada por, no mínimo, 1/5 (um 
. quinto) dos associados (art. 60 da Lei n°. 10.406/2002 - Código Civil). 

Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 
da Norma n° 01/2011, versando sobre a programação veiculada pela emissora. 

3. As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas junto ao registro 
inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de certidão 
cartorária que vise tal comprovação. 

4. Ainda sobre as alterações estatutárias, cabe dizer que se notou que o art. 15 dá margem 
para se acreditar ser possível a convocação da Assembleia Geral por 1/5 (um quinto) dos associados. 
Contudo, a previsão também permite a interpretação segundo a qual o que ali se prevê é o quórum de 
funcionamento do órgão. Assim, em vista da duvida consistente que a redação gera, solicita-se à entidade 
que altere o Estatuto, nos termos do que foi acima destacado, para permitir a convocação da Assembleia 
Geral por, ao menos, 1/5 (um quinto) dos associados. 

' - CONCLUSÃO 

5. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar , toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido dé renovação e consequente extinção da 
autorização. 

À consideração superior. 

Brasília, 28 de fevereiro de 2014. 

TÁCIO PÍEVES-FROTA SOUZA 
Técnico d Nível Superior 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 1011/2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília, de de 2014. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

53000.055769/2011-92/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS C O M U N I C A Ç Õ E S 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

C E R T I D Ã O D E C A D A S T R O D E I N F O R M A Ç Õ E S 

P R O C E S S U A I S NO Â M B I T O D O S E I 

^11 

Protocolou: 53000.055769/2011-92 - ' 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico cie Informações (SEI), 
permanecendo com o mesmo número do processo físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir 
que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 05 de junho de 2014, na unidade CGRC/DEOC/SCE. 

se8 a Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço, em 05/06/2014. às 13:31, conforme art. 3o, I I I , "b", da Portaria MC 89/2014. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.inc.gov.br/verifica.hnnl informando o código verificador 0014603 e o código CRC 193EE4I4. 

• 

, -

I i 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.� � � � � Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o
mesmo número do processo físico.

2.� � � � � Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema,
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para
arquivo.

3.�����A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 18 de junho de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da Silva, Chefe
de Serviço de Apoio Administrativo, em 18/06/2014, às 16:31, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0024342 e o
código CRC 71CC1CAE.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI SERCO 0024342         SEI 53000.055769/2011-92 / pg. 114



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO DO SOL 
CNPJ 01.560.442/0001-55 I.MUNICIPAL 001799 
Rua Dr. José Vicente n° 151 - bairro São Pedro - cep:12.800-000 -
Queluz/SP -Tel. (12) 3147-2425 

Ilustríssimo Senhor Diretor de Outorga de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Assunto Documentação em resposta ao oficio n° 
1606/2014/CGRC/SCE-MC DE 06/03/2014 

Processo de Outorga n° 53830.001861/98 
Processo de Renovação n° 53000.055769/2011-92 

Local: Queluz - SP 

Em atenção ao oficio acima indicado e relativo à solicitação de 
documentação para sanear pendências constadas no requerimento de 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em 
nome da "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO DO SOL", 
encaminhamos à vossa senhoria a documentação solicitada, para a 
conclusão do processo em epígrafe. 

Queluz, 19 de Maio de 2014. 

EDIGARD MINORU NAGANO pj 
Diretor - Presidente ^ c T w f e : & 2><51 2>M 8 - 00 
CPF: 126.894.348-73 - f c r ^ V ^ í ^ ^ J ^ ^ ^ 
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CÓPIA FIEL DO LIVRO DE ATAS DE REUNIÕES DA DIRETORIA E A S S E M B L É I A 
GERAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA "CAMINHO DO SOL" 

Ata da Assembléia Geral Extraordinária da Associação Comunitária Caminho do Sol. 
Aos 30 (trinta) dias do Abril do ano de dois mil e quatorze, as vinte horas, na sede da 
associação, reuniram-se na forma e para fins do artigo 15° do Estatuto Social, em 
Assembléia extraordinária, os seguintes sócios mantenedores: Edgard Minoru Nagano, RG 
n° 18.276.174-9 (SSP-SP) e CPF n° 126.894.348-73, brasileiro, casado, advogado, residente 
à Praça Joaquim Pereira n° 02; José Fábio Vieira, RG n° 12.184.691 (SSP-SP) e CPF n° 
976.391.848-00, brasileiro, casado, técnico em saneamento básico, residente à Rua José do 
Amaral n° 30; Edson Lopes Rodrigues, RG n° 16.889.461-0 (SSP-SP) e CPF n° 072.508.318-
28, brasileiro, casado, autônomo, residente à Rua Tenente Manoel França n° 200; Fábio 
Eduardo da Palma Costa, RG n° 17.631.079-4 (SSP-SP) e CPF n° 077.955.668-20, brasileiro, 
casado, policial militar, residente à Rua Custódio Martins n° 295; Juliana da Silva Signorini; 
RG n° 26.147.001-2 (SSP-SP) e CPF n° 265.686.658-86, brasileira, solteira, advogada, 
residente à Rua Tenente Manoel França n° 162; Eloá Lourenço da Silva Raimundo, RG n° 
40.617.768-5 (SSP-SP) e CPF n° 364.391.618-30, brasileira, casada, estudante, residente à 
Rua Professor José de Paula Monteiro, n° 150; Carlos Rogério Ribeiro Fontanini, RG n° 
8.847.198-6 (SSP-SP) e CPF n° 396.449.526-34, brasileiro, separado judicialmente, 
dentista, residente à Rua Dr. Oscar de Almeida, n° 87; Edith dos Santos Vieira, RG n° 
9.964.662 (SSP-SP) e CPF n° 976.319.068-15, brasileira, casada, secretária de escola, 
residente à Rua José do Amaral, n° 30; Luis Otávio da Silva, RG n° 46.451.795-3 (SSP-SP) e 
CPF n° 385.459.898-06, brasileiro, solteiro, funcionário público municipal, residente no 
Sitio do Louro, s/n°; Carla Denize Ribeiro Fontanini, RG n° 17.436.853 (SSP-SP) e CPF n° 
093.001.728-59, brasileira, casada, funcionária pública municipal, residente à Rua Dr. 
Oscar de Almeida, n° 87; Cláudia Viana Izídio Cendretti, RG n° 16.889.455-5 (SSP-SP) e CPF 
n° 111.250.368-42, brasileira, viúva, comerciante residente à Rua Professor José de Paula 
Monteiro n ° 71; Maria Helena Ramos Fabri, RG n° 5.380.107(SSP-SP) e CPF n° 
832.093.018-91, brasileira, casada, professora aposentada, residente no Sitio São João s/n; 
Armando Izídio RG n° 20.516.825 (SSP-SP) e CPF 233.610.347-87, brasileiro, casado, 
ferroviário aposentado, residente à Rua Professor José de Paula Monteiro, 555, Claudiney 
da Silva Lemes, RG n° 19.720.054 (SSP-SP) e CPF n° 112.195.948-22, brasileiro, casado, 
policial militar, residente à Praça Joaquim Pereira s/n; Telma Maria Jordão Beviláqua RG 
n° 03.821.759-2 (SSP-SP) e CPF n° 161.947.212-00, brasileira, psicóloga, residente à 
Ladeira Nossa Senhora de Fátima, 50 apartamento 11; Rosana Aparecida Cardoso da Silva 
Costa, RG n° 20.336.292 (SSP-SP) e CPF n° 094.996.378-00, brasileira, casada, auxiliar 
administrativo, residente à Rua Custódio Martins, 294; Hilda Viana Izídio, RG n° 
2.455.729-0 (SSP-SP) e CPF 249.104.678-40, brasileira, casada, do lar, residente à Rua 
Professor José de Paula Monteiro, 555; Neide Maria Ribeiro Dias, RG n° 23.448.498-6 e 
CPF 282.285.268-57, brasileira, separada judicialmente, Agente Comunitária de saúde, 
residente à Ladeira São Pedro s/n; Ana Paula da Silva Rodrigues, RG n° 23.901.897-7 e 
CPFn° 251.568.428-95, brasileira, solteira, secretária residente à Rua Gino Biondi s/n, 
Maria Antónia Vieira Câmara, RG n° 13.486.175 (SSP-SP) e CPF 040.775.248-06, brasileira, 
separada judicialmente, conselheira tutelar, residente à Rua João Vilela Pinto, 33; Patrícia 
da Silva Porto Figueiredo, RG n° 19.300.386-7 (SSP-SP) e CPF n° 109.793.498-50, 
brasileira, casada, professora, residente à Rua Horácio Sene, 20; todos residentes na 
cidade de Queluz Estado de São Paulo. Reuniram-se para o fim específico de deliberar 
sobre a Alteração do Estatuto. Em face da exigência estatuária, artigo 15°, foi 
procedida a contagem dos membros que em número de vinte e um (21) presentes 
alcançou o número suficiente , na forma legal, foi instalada a assembléia .Pelo 
senhor Diretor Presidente foi então explanada a mudança no Estatuto Social: 
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Fica ACRESCENTADO NO ARTIGO 11° DO CAPITULO IV do Estatuto os seguintes 
parágrafos: PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os sócios que descumprirem as determinação 
do Estatuto, estará sujeito as seguintes penalidades: a) Advertência, b) Suspensão e 
c) Exclusão. PARÁGRAFO SEGUNDO - As penalidades de advertência e suspensão 
serão aplicadas aos associados pela Diretoria. PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando o 
infrator for um membro da diretoria e do conselho fiscal, as penalidades de 
advertência e suspensão serão aplicadas pela Assembleia Geral. PARÁGRAFO 
QUARTO - Considera-se falta grave, sujeita a penalidade de exclusão, provocação ou 
causar prejuízos moral ou material a entidade. PARÁGRAFO QUINTO - Compete 
privativamente a Assembleia Geral a aplicação da penalidade de Exclusão. 
PARÁGRAFO SEXTO - Das penalidades impostas, caberá recurso voluntário, no prazo 
de 5 (cinco) dias para a Assembleia Geral. PARÁGRAFO SÉTIMO - Serão assegurados 
a todos os associados amplo direito de defesa. PARÁGRAFO OITAVO - Fica 
assegurado o ingresso gratuito, como associado, de todos e qualquer cidadão 
domiciliado na área de execução do serviço. Fica ALTERADO 0 ARTIGO 15° do 
CAPÍTULO V do Estatuto, passando sua redação para: A Assembléia Geral poderá ser 
convocada extraordinariamente pela Diretoria Executiva, Pelo Conselho 
Comunitário ou por pelo menos 1/5 dos associados em dia com suas obrigações 
estatutárias, através de abaixo-assinado. A convocação deverá ser feita com 
antecedência de no mínimo 8 (oito) dias, através de edital afixado na sede e estúdio 
da entidade, com divulgação de pelo menos 4 (quatro) chamadas diárias durante a 
programação da emissora, e por publicação em jornal ou revista de circulação local 
ou por panfletagem ampla nas comunidades envolvidas e fixação de cartazes 
convocatórios nas principais casa comerciais, onde constarão o dia, o local, horário 
e pauta da reunião e deliberara sobre as seguintes matérias: I - Eleição dos 
membros da diretoria e do conselho fiscal; II - Alterações Estatuárias; III -
Destituição dos administradores; IV - Critério de eleição dos administradores; V 
Alienação de bens imóveis e constituição de ônus sobre os mesmos; VI - Dissolução 
da Associação deliberando neste caso, quanto a destinação do seu patrimônio. 
PARÁGRADO ÚNICO: A Assembléia Geral Extraordinária deliberará em primeira 
convocação com no mínimo 1/5 dos associados e, em segunda convocação 30 
minutos após, com qualquer número de associados presente. FICA ALTERADO 0 
PARÁGRAFO PRIMEIRO DO ARTIGO 16° DO CAPÍTULO V do Estatuto, passando sua 
redação para: A Diretoria será eleita pela assembleia Geral, terá um mandato de 4 
(quatro) anos sendo admitida uma recondução. FICA ALTERADO 0 ARTIGO 30° DO 
CAPÍTULO VIII do Estatuto, passando sua redação para: A dissolução desta entidade, 
ocorrerá apenas por decisão de Assembléia Geral convocada coforme o Artigo 15 
deste estatuto; PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ponto de Pauta obrigatório na Assembléia 
Geral convocada para a Dissolução da associação deverá ser a prestação de contas, 
verificada pelo Conselho Fiscal, até a data da Assembléia . PARÁGRAFO SEGUNDO - O 
patrimônio da Associação será doado a outras entidades , afins, sempre de caráter 
comunitário e sem fins lucrativo, entidades estas a serem definidas pela 
Assembléia; PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso haja dívidas na data da dissolução, estas 
deverão ser pagas com a venda do Patrimônio, sendo doado o saldo conforme 
previsto no Parágrafo Primeiro deste artigo. Nada mais a ser Alterado,o Estatuto Social 
da Associação Comunitária "Caminho do sol", passa ter sua íntegra como segue: 
ESTATUTOS DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA "CAMINHO DO SOL" - ESTATUTOS -
CAPÍTULO I - DA DEN OMIN AÇÃO, NATUREZA JURÍDICA, D U R A Ç Ã O E FINALIDADE -
Artigo 1° - A Associação Comunitária "Caminho do Sol" , é uma associação civil ,sem 
finalidade lucrativa e rege-se por estes Estatutos , pelo Regimento Interno e 
Deliberações aprovados pelo órgão competente da Administ ração ,pelo 
Código Civil e demais disposições legais que lhe forem apl icáveis , em 
especial o artigo 223 da Constituição federal, a Lei 9.612 , de 19.12.98,a Lei n° 
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4.117 de 27.08.62 , alterada pelo Decreto -lei 236,de 28.02.67 , e 
ordenamento jur íd ico apl icável . P A R Á G R A F O Ú N I C O - Sua duração será por 
prazo indeterminado. Art igo 2° - A Associação Comunitár ia "Caminho do Sol " 
tem sua sede à Rua Dr. José Vicente n° 151, Bairro São Pedro, cep.: 12.800-
000, nesta cidade de Queluz , Estado de São Paulo. Art igo 3 o - A Associação 
Comunitár ia " Caminho da Sol " tem os seguintes objetivos : I - Incentivar , 
patrocinar e divulgar eventos culturais ,tais como esportes ,festivais de artes 
, espetáculos teatrais , de dança , de música , de circo e atividades 
congêneres , visando sempre a preservação dos valores culturais nacionais , 
regionais e da cidade onde possui a sede ; 11 - promover o 
aperfeiçoamento profissional do ser humano nas área de jornalismo , 
radialismo publicidade e congêneres , através de cursos , palestras, 
seminários , bolsas de estudos e qualquer outro meio que propicie o 
surgimento de valores e oportunidades profissionais nas respectivas áreas; 
III - executar serviço de radiodifusão comunitár ia nesta cidade de Queluz ; IV 
- prestar serviços de utilidade pública à comunidade , seja por ação p r ó p r i a 
ou de apoio aos órgãos governamentais, inclusive de defesa civil; V - manter 
intercâmbio com as demais associações congêneres , com vistas ao processo 
e aprimoramento dos serviços de radiodifusão comunitária, propiciando que estes veículos 
acompanhem os avanços dos demais serviços de telecomunicações existentes no Brasil e no 
Mundo ; CAPITULO II - DO PATRIMÔNIO E RECURSOS FINANCEIROS - Artigo 4 o - O 
patrimônio da Associação Comunitária "Caminho do Sol" será constituído: I - pelos bens 
moveis e imóveis que vierem a lhe pertencer; II - pelas doações , subvenções e legados que 
lhe forem feitos; Artigo 5° - Os recursos financeiros da Associação Comunitária "Caminho do 
Sol" advirão de: I - receitas oriundas de suas atividades próprias ; II - contribuições que 
vierem a ser feitas pelos associados; III - rendimentos originários dos bens pertencentes à 
Associação , inclusive dos usufrutos a ela conferidos; IV - rendas e juros resultantes de 
depósitos bancários e aplicações financeiras ; V - contribuições financeira de pessoas físicas 
ou jurídicas , de direito publico ou privado ; VI - qualquer outra atividade licita que venha 
realizar . Artigo 6° - As receitas da Associação serão utilizadas e aplicadas exclusivamente 
para consecução de seus objetivos , sendo vedadas a distribuição de lucros ou dividendos . 
Artigo 7° - A alienação ,permuta ou a constituição de ônus reais que indicam sobre os bens 
imóveis da Associação dependerá de aprovação da maioria absoluta de seus associados , 
cuja deliberação será efetivada através de assembléia geral Extraordinária , convocada 
especialmente para este fim ,com 10 (dez) dias de antecedência . CAPITULO III - DO 
QUADRO ASSOCIATIVO - Artigo 8 o - O quadro social da Associação , será constituído por 
pessoas físicas ,que comunguem dos mesmos objetivos estatuários e se disponham a 
colaborar para implementá-los , bem como de pessoas jurídicas sem fins lucrativos sediadas 
na localidade, conferido-lhes, por intermediários de seus representantes legais ,o direito de 
escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberados, bem como o direito de voz 
e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas 
existentes . CAPITULO IV - DOS DIREITOS , DEVERES E IMPEDIMENTOS DOS 
ASSOCIADOS - Artigo 9° - Os associados possuem os seguintes direitos dentre outros 
constantes deste estatuto: I - Utilizar, participar e usufruir de todos os serviços benefícios e 
eventos oferecidos e promovidos pela Associação; II - sugerir à diretoria ,sempre por escrito 
providenciais úteis aos interesses da Associação; III - propor à diretoria a admissão e 
exclusão de associados; IV - participar das Assembléias Gerais, podendo votar e ser 
votado;V - apresentar assuntos a serem submetidos à Assembléias Gerais; VI - convocar as 
assembléias Gerais, observados os preceitos deste estatuto; DOS DEVERES - Artigo 10° - Os 
associados tem os seguintes deveres, dente outros constantes deste estatuto : I - cumprir e 
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fazer cumprir as disposições estatutárias , regimentais e deliberações da Administração da 
Associação; II - acatar e cumprir as deliberações das Assembléias Gerais e da Diretoria; III -
pagar pontualmente as contribuições financeiras, ordinárias e extraordinárias, consoante 
disposições estatuárias; IV - dar integral desempenho a obrigações que lhe forem 
atribuídas pela Diretoria; V- participar gratuitamente de qualquer cargo na Associação para 
o qual for eleito, salvo motivo justificado; VI - zelar pelo bom nome da Associação. DOS 
IMPEDIMENTOS Artigo 11° - Os associados são impedidos, alem de outras vedações 
constantes deste estatuto, de praticar atividades contrarias aos objetivos da Associação, 
bem como invocar o nome desta para obtenção de benefícios próprios. PARÁGRAFO 
PRIMEIRO - Os sócios que descumprirem as determinaões do Estatuto, estará 
sujeito as seguintes penalidades: a) Advertência, b) Suspensão e c) Exclusão. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As penalidades de advertência e suspensão serão aplicadas 
aos associados pela Diretoria. PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando o infrator for um 
membro da diretoria e do conselho fiscal, as penalidades de advertência e 
suspensão serão aplicadas pela Assembleia Geral. PARÁGRAFO QUARTO - Considera-
se falta grave, sujeita a penalidade de exclusão, provocação ou causar pre ju ízos 
moral ou material a entidade. PARÁGRAFO QUINTO - Compete privativamente a 
Assembleia Geral a aplicação da penalidade de Exclusão. PARÁGRAFO SEXTO - Das 
penalidades impostas, caberá recurso voluntário, no prazo de 5 (cinco) dias para a 
Assembleia Geral. PARÁGRAFO SÉTIMO - Serão assegurados a todos os associados 
amplo direito de defesa. PARÁGRAFO OITAVO - Fica assegurado o ingresso gratuito, 
como associado, de todos e qualquer cidadão domiciliado na área de execução. 
CAPITULO V - DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO - Artigo 12° - A administração da 

Associação será exercida pelos seguintes órgãos: I - Assembléia Geral; II - Diretoria; III -
Conselho Fiscal . DA ASSEMBLÉIA GERAL - Artigo 13° - A Assembléia Geral é o órgão 
Máximo deliberativo da Associação compõe-se dos associados em gozo de seus direitos 
sociais e se instalara ordinária e extraordinariamente, por carta pessoal, indicando o 
assunto. Artigo 14°- A assembléia Geral Ordinária se instalara anualmente, no primeiro 
trimestre que se seguir ao termino do exercício social, em primeira convocação com a 
presença de no mínimo 1/5 (um quinto) dos votos, e em segunda convocação, 30 (trinta ) 
minutos após com qualquer número de sócios presentes e deliberará sobre; I - Apreciação 
do relatório anual, bem como do parecer do conselho fiscal; II - Avaliação da prestação de 
contas da Diretoria, quanto ao exercício anterior; III - Alteração Estatuária; IV -
destituição de dirigentes; V - Eleição da diretoria e do conselho comunitário; VI - outros 
assuntos constantes da ordem do dia. Artigo 15° - A Assemblé ia Geral poderá ser 
convocada extraordinariamente pela Diretoria Executiva, Pelo Conselho 
Comunitár io ou por pelo menos 1/5 dos associados em dia com suas obr igações 
estatutárias, através de abaixo-assinado. A convocação deverá ser feita com 
antecedência de no m í n i m o 8 (oito) dias, através de edital afixado na sede e estúdio 
da entidade, com divulgação de pelo menos 4 (quatro) chamadas d iár ias durante a 
programação da emissora, e por publicação em jornal ou revista de c i rculação local 
ou por panfletagem ampla nas comunidades envolvidas e fixação de cartazes 
convocatórios nas principais casa comerciais, onde constarão o dia, o local, horár io 
e pauta da reunião e deliberara sobre as seguintes matérias: I - Eleição dos 
membros da diretoria e do conselho fiscal; II - Alterações Estatuárias; III -
Destituição dos administradores; IV - Critério de eleição dos administradores; V 
Alienação de bens imóveis e constituição de ônus sobre os mesmos; VI - Dissolução 
da Associação deliberando neste caso, quanto a destinação do seu patr imônio. 
PARÁGRADO ÚNICO: A Assembléia Geral Extraordinár ia de l iberará em primeira 
convocação com no m í n i m o 1/5 dos associados e, em segunda convocação 30 
minutos após, com qualquer número de associados presente. DA DIRETORIA - Artigo 
16° - A Associação será dirigida por uma Diretoria assim composta: PRESIDENTE ; DIRETOR 
ADMINISTRATIVO; DIRETOR FINANCEIRO; DIRETOR TÉCNICO; PARÁGRAFO PRIMEIRO - A 
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Diretoria será eleita pela assembleia Geral, terá um mandato de 4 (quatro) anos 
sendo admitida uma recondução, e seus membros não serão remunerados. PARÁGRAFO 
SEGUNDO - Os membros da diretoria serão brasileiro natos ou naturalizados há mias de dez 
anos. Artigo 17° Compete ao presidente: I - presidir a Associação, representando -a judicial 
e extrajudicialmente; II-convocar assembléias e presidi-las; III - coordenar e supervisionar 
a administração da Associação. IV - assinar, juntamente com o Diretor Financeiro, cheques, 
ordens de pagamento e quaisquer documentos que gerem responsabilidade para a 
Associação; V - aprovar o regimento interno da Associação; VI - exonerar os membros da 
diretoria "ad referendum" da assembléia geral. Artigo 18° - Compete ao Diretor 
Administrativo: I - coordenar os serviços da Associação; II - admitir, transferir, promover, 
aplicar penalidades e dispensar empregados; III - elaborar relatórios anuais de atividades; 
IV - cumprir e fazer cumprir todas as deliberações de Assembléia Geral e da Presidência; V -
executar todos os demais atos inerentes à administração; VI - aprovar a aquisição de 
materiais de consumo e outros. Artigo 19° - compete ao Diretor Financeiro: I - assinar, com 
0 Presidente, cheques, ordens de pagamento e quaisquer documento que gerem 
responsabilidade para a Associação II - dirigir e supervisionar todas as atividades financeiras 
da Associação, tais como a movimentação bancaria e aplicações financeiras; III - organizar e 
manter o registro econômico e financeiro da Associação; IV- coordenar a elaboração do 
plano de atividade e o orçamento da Associação, apresentando-os ao Presidente, com vistas 
a aprovação da Assembléia Geral, ate 31 de dezembro de cada ano; V - ter sob sua guarda 
e responsabilidade todos os livros e documentos relativos à contabilidade; VI - elaborar 
balanços patrimoniais e financeiros da Associação. Artigo 20° - Compete ao Diretor Técnico: 
1 - orientar os serviços técnicos e a manutenção da estação radiodifusora comunitária da 
Associação; II - avaliar os profissionais a serem contratados para esta Diretoria; III -
organizar o acervo de normas técnicas a serem observadas na execução do serviço de 
radiodifusão comunitária. DO CONSELHO FISCAL - Artigo 21° - O conselho fiscal é o órgão 
fiscalizador dos atos da administração e das demonstrações financeiras da associação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Conselho Fiscal será composto de 03 (três) membros efetivos e 03 
(três) suplentes, eleitos pela Assembléia Geral com mandato de 03 (três) anos. PARÁGRAFO 
SEGUNDO - Os membros do Conselho Fiscal não poderão pertencer à Diretoria. PARÁGRAFO 
TERCEIRO - Os membros do conselho Fiscal serão brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de 10(dez) anos. PARÁGRAFO QUARTO - Não poderão fazer parte do Conselho Fiscal o 
cônjuge e os parentes consanguíneos ou afins,ate o terceiro grau ou adoção, de qualquer 
membro da diretoria. Artigo 22° - compete ao Conselho Fiscal : I - verificar as 
irregularidades dos atos de gestão financeira patrimonial; II - examinar livros e 
documentos; III - emitir parecer sobre relatórios , balancetes e escrituração contábil; IV -
emitir parecer sobre o ativo e passivo, submetendo suas conclusões à Assembléia Geral; 

V - convocar, por decisão da maioria de seus membros, Assembléia Geral Extraordinária, 
sempre que constatar qualquer irregularidade de ordem financeira ou contábil na 
administração da Associação. Artigo 23° - Nenhum membro do Conselho Fiscal percebera 
vencimentos ou qualquer tipo de remuneração pelo desempenho de suas funções, que se 
encontra "múnus social". CAPITULO VI - DAS CONTRIBUIÇÕES DOS ASSOCIADOS -
Artigo 24° - A fim de propiciar meios para o cumprimento de seus objetivos,os associados 
recolherão à Associação contribuições financeiras, cujos valores serão fixados pela 
Assembléia Geral. PARÁGAFO PRIMEIRO - As contribuições financeiras previstas neste artigo 
serão ordinária e extraordinárias; PARÁGRAFO SEGUNDO - As contribuições financeiras 
ordinárias serão mensais destinadas a atender as necessidades sociais relativas à despesas 
da administração. PARÁGRAFO TERCEIRO - As contribuições extraordinárias serão aquelas 
destinadas a atender as necessidades sociais não previstas ordinariamente. CAPITULO VII -
DO CONSELHO COMUNITÁRIO DE PROGRAMAÇÃO - Artigo 25° - A Associação possui um 
Conselho Comunitário de Programação encarregado de acompanhar a programação da 
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emissora, com vistas ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios 
estabelecidos na legislação em vigor ,previstas na Lei Federal n° 9.612/98. PARÁGRAFO 
PRIMEIRO - O Conselho será constituído por 05 (cinco) membros, representantes de 
entidades da comunidade de Queluz escolhidos pela Assembléia Geral, dentre cidadãos 
maiores de 21 anos, de ilibada reputação e brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 
(dez) anos. PARÁGRAFO SEGUNDO - Nenhum membro do Conselho percebera qualquer tipo 
de remuneração. PARÁGRAFO TERCEIRO - O conselho Comunitário terá reuniões periódicas, 
em cada quarto de meses, de preferência nos meses de janeiro, maio e setembro. 
PARÁGRAFO QUARTO - Cada reunião, devera ter um presidente e um secretario, sendo feita 
uma ata, cuja a copia deve ser entregue à diretoria. PARÁGRAFO QUINTO - Os membros do 
Conselho Comunitário tem mandato de um ano podendo ser reeleitos. CAPITULO VIII -
DISPOSIÇÕES GERAIS - Artigo 26° - O exercício social coincide com o ano civil, procedendo-
se em 31 de dezembro ao balanço geral, que será submetido 'a Assembléia Geral 
Extraordinária. Artigo 27° - È vedado aos membros da Diretoria a concessão de aval ou 
fiança em nome da Associação. Artigo 28° - Os Estatutos poderão ser reformados , inclusive 
quanto à administração, e dependerão de quorum qualificado de 2/3 ( dois terços ) dos 
associados com direito a voto na Assembléia Geral Extraordinária. PARÁGRAFO ÚNICO - A 
partir do momento em que a Associação torna-se permissionária de serviço de radiodifusão, 
qualquer alteração estatuária dependera de previa aprovação do Ministério das 
Comunicações Artigo 29° - A Associação poderá ser extinta por decisão de 2/3 (dois terços ) 
dos associados com direito a voto na Assembléia Geral Extraordinária. Artigo 30° - A 
dissolução desta entidade, ocorrerá apenas por decisão de Assemblé ia Geral 
convocada coforme o Artigo 15° deste estatuto; PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ponto de 
Pauta obrigatório na Assembléia Geral convocada para a Dissolução da associação 
deverá ser a prestação de contas, verificada pelo Conselho Fiscal, até a data da 
Assembléia . PARÁGRAFO SEGUNDO - O patr imônio da Associação será doado a 
outras entidades , afins, sempre de caráter comunitár io e sem fins lucrativo, 
entidades estas a serem definidas pela Assembléia; PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso 
haja dív idas na data da dissolução, estas deverão ser pagas com a venda do 
Patr imônio, sendo doado o saldo conforme previsto no Parágrafo Primeiro deste 
artigo. Artigo 31° - Os casos omissos serão dirimidos pelo presidente e, em instancia 
superior, pela Assembléia Geral 'a luz da legislação em vigor. Artigo 32° - Os associados não 
responderão solidaria ou subsidiariamente, pelas obrigações contrarias em nome da 
Associação. Artigo 33° - O presente Estatuto vigorará a partir de seu registro no Cartório de 
Registro Civil de Pessoa Jurídica , de conformidade com as disposições da Lei n° 6.15 ,de 
31/12/73. Após as considerações, e colocada à aprovação, a reforma do Estatuto foi 
aprovado por unanimidade. Nada mais havendo a ser tratado, o senhor presidente deu por 
encerrados os trabalhos da presente assembléia, da qual eu CARLA DENIZE RIBEIRO 
FONTANINI, secretária , lavrei a respectiva ata que vai assinada por todos os presentes. 

Edgard Minoru Nagano (a.) RG : 18.276.174-9 (SSP-SP) 
José Fábio Vieira (a.) RG : 12.184.691 (SSP-SP) 
Edson Lopes Rodrigues (a.) RG : 16.889.461-0 (SSP-SP) 
Fábio Eduardo da Palma Costa (a.) RG : 17.631.079-4 (SSP-SP) 
Juliana da Silva Signorini (a.) RG : 26.147.0001-2 (SSP-SP) 
Eloá Lourenço da Silva Raimundo (a.) RG : 40.617.768-5 (SSP-SP) 
Carlos Rogério Ribeiro Fontanini (a.) RG : 8.847.198-6 (SSP-SP) 
Edith dos Santos Vieira (a.) RG : 9.964.662 (SSP-SP) 
Luis Otávio da Silva (a.) RG : 46.451.795-3 (SSP-SP) 
Carla Denize Ribeiro Fontanini (a.) RG : 17.436.853 (SSP-SP) 
Claudia Viana Izidio Cendretti (a.) RG : 16.889.455-5 (SSP-SP) 
Maria Helena Ramos Fabri (a.) RG : 5.380.107 (SSP-SP) 
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Armando Izidio (a.) RG : 20.516.825 (SSP-SP) 
Claudiney da Silva Lemes (a.) RG : 19.720.054 (SSP-SP) 
Telma Maria Jordão Beviláqua (a.) RG : 03.821.759-2 (SSP-SP) 
Rosana Aparecida Cardoso da Silva Costa (a.) 20.336.292 (SSP-SP) 
Hilda Viana Izidio (a.) RG : 2.455.729-0 (SSP-SP) 
Neide Maria Ribeiro Dias (a.) RG : 23.448.498-6 (SSP-SP) 
Ana Paula da Silva Rodrigues (a.) RG : 23.901.897-7 (SSP-SP) 
Maria Antónia Vieira Camara (a.) RG : 13.486.175 (SSP-SP) 
Patrícia da Silva Porto Figueiredo (a.) RG : 19.300.386 - 7 (SSP-SP) 

KACIA MARIA NE M ETALA 
OAB 233891/SP 

RU NAGANO 
ENTE 

JBEIRO FONTANINI 

ira~~Steuble Costa M*3t»v 

QBCJâ&JieJBfcs 

C E R T I F I C O qua i 

Requerimento S/N (0013365)         SEI 53000.055769/2011-92 / pg. 122



Rádio Comunitária 104,9 F M Caminho do Sol 

ZYM 743 estéreo, 104,9 MHz. Emissora da Associação Comunitária Caminho do Sol. 
Caminhando junto com a população de Queluz - SP. 18 horas de funcionamento. 

Grade de Programação 

Segunda-feira 

06:30 - Raiz Sertaneja 
Música Sertaneja de Raiz. 
Repertório : Tião Carreiro e Pardinho, Liu e Léo, Zico e Zeca, Irmãs Galvão, etc. 

08:00- Terço Bizantino 
Oração Religiosa com Padre Marcelo Rossi 

08:10 - Programa Do Fabinho Palma 
Música Sertanejo Universitário 
Repertório : Luan Santana, Gusttavo Lima, Jorge e Matheus, César Menotti e Fabiano, 
etc. 

10:00 - Programa Bom Dia Queluz 
Principais notícias do município, resultados dos jogos regionais e estaduais, músicas 
variadas. 
Repertório : MPB, Flashbacks, Gospel e Sacra. 
Apresentadoras: Bruna Guimarães e Gabriela Palma. 

12:00- Consagração a Nossa Senhora Aparecida 
Oração religiosa com o Beato Pe. Vitor 

12:05- PopMix 
Músicas variadas 

Repertório: Katy Perry, Madonna, Rihanna, Skank, etc. 

13:00-Viva a Vida 
Informativo, saúde. ( cada programa trata de um assunto específico) 
Gravação da Pastoral da Criança. 
13:30 - Sertanejo Romântico 
Músicas de Sertanejo romântico 
Repertório: Leandro e Leonardo, Zezé di Camargo e Luciano, Chitãozinho e Xororó, 
etc. 

15:00 - Terço da Misericórdia 
Oração 

Gravação Comunidade Canção Nova 

15:20-MPB 
Música Popular Brasileira de Qualidade 
Repertório: Chico Buarque, Ivan Lins, Elis Regina, Gal Costa, Milton Nascimento, etc. 
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17:30- Músicas Sacras 
Músicas Religiosas Católicas 
Repertório: Eliana Ribeiro, Pe. Fábio de Melo, Dunga, Pe. Antônio Maria, Anjos de 
Resgate, etc. 

18:00-Oração do Santo Terço 
Apresentadoras: Beatriz e Fátima Izidio 

19:00-Voz do Brasil 
Jornalismo de rede nacional 
Agência Nacional 

20:00-Baú de Sucessos 
Músicas Antigas Variadas 
Repertório: Agnaldo Rayol, Moacyr Franco, Nilton César, Angela Maria, etc. 

22:00 às 00:00 - Românticas 
Músicas Românticas Internacionais 
Repertório: Bryan Adams, Julio Iglesias, Laura Pausini, Alejandro Sanz, Rick Martin, 
etc. 

Terça-feira 

06:30- Raiz Sertaneja 
Música Sertaneja de Raiz. 
Repertório : Tião Carreiro e Pardinho, Liu e Léo, Zico e Zeca, Irmãs Galvão, etc. 

08:00- Terço Bizantino 
Oração Religiosa com Padre Marcelo Rossi 

08:10- Programa Acorda Maria Bonita 
Músicas Sacras, Informações(saúde, política, religião), notícias da cidade e região. 
Repertório: Pe. Fábio de Melo, Adriana, Dunga, Eliana Ribeiro, etc. 
Apresentadora: Cláudia Izidio 

10:00- Programa Bom Dia Queluz 
Músicas variadas e pedidos musicais da população 
Repertório: Psirico, Anitta, Luan Santana, João Lucas e Marcelo, etc. 
Apresentadoras: Bruna Guimarães e Gabriela Palma 

12:00- Consagração a Nossa Senhora Aparecida 
Oração religiosa com o Beato Pe. Vitor 

12:05- Pop Mix 
Músicas variadas 
Repertório: Katy Perry, Madonna, Rihanna, Skank, etc. 
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13:00-Viva a Vida 
Informativo, saúde. (cada programa trata de um assunto específico) 
Gravação da Pastoral da Criança. 

13:30-TardeMista 
Músicas Variadas 
Repertório: Cazuza, Ira, Legião Urbana, Savage Garden, Penélope, Frejat, etc. 

15:00 - Terço da Misericórdia 
Oração 

Gravação Comunidade Canção Nova 

15:20-MPB 
Música Popular Brasileira de Qualidade 
Repertório: Jair Rodrigues, Caetano Veloso, Maria Bethênia, etc. 
17:30- Músicas Sacras 
Músicas Religiosas Católicas 
Repertório: Celina Borges, Eugênio Jorge, Pe. Reginaldo Manzotti etc. 

18:00-Oração do Santo Terço 
Gravação Comunidade Canção Nova 

19:00-Voz do Brasil 
Jornalismo de rede nacional 
Agência Nacional 

20:00- Programa Momento do Rei 
Músicas do Cantor Roberto Carlos 
Repertório: Amada Amante, Detalhes, Amor sem Limites, A volta, Lady Laura. 

21:00-Baú de Sucessos 
Músicas Antigas Variadas 
Repertório: Nelson Gonçalves, Carmem Silva, Odair José, Waldick Soriano, Martinha, 
etc. 

22:00 às 00:00 - Saudade Internacional 
Músicas Variadas Internacionais 
Repertório: The Beatles, Pretenders, Élton John, A-ha, The Rolling Stones, Lionel 
Ritchie, etc. 

Quarta- feira 

06:30- Raiz Sertaneja 
Música Sertaneja de Raiz. 
Repertório : Tião Carreiro e Pardinho, Liu e Léo, Zico e Zeca, Irmãs Galvão, etc. 

08:00- Terço Bizantino 
Oração Religiosa com Padre Marcelo Rossi 
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08:10 - Programa Do Fabinho Palma 
Música Sertanejo Universitário 
Repertório :Thaeme e Thiago, Fernando e Sorocaba, João Bosco e Vinícius, Henrique e 
Diego, etc. 

10:00 - Programa Bom Dia Queluz 
Pedidos musicais, informações e serviços. 
Repertório :MPB,rock nacional e pop internacional. 
Apresentadoras: Bruna Guimarães e Gabriela Palma. 

12:00- Consagração a Nossa Senhora Aparecida 
Oração religiosa com o Beato Pe. Vitor 

12:05-Pop Mix 
Músicas variadas 

Repertório: Beyonce, O Rappa, Jota Quest, Justin Timberlake, Mariah Carey, etc. 

13:00-Viva a Vida 
Informativo, saúde. (cada programa trata de um assunto específico) 
Gravação da Pastoral da Criança. 
13:30 - Sertanejo Romântico 
Músicas de Sertanejo romântico 
Repertório: Bruno e Marrone, Mayck e Lyan. Rick e Renner, Guilherme e Santiago, etc. 

15:00 - Terço da Misericórdia 
Oração 

Gravação Comunidade Canção Nova 

15:20- MPB 
Música Popular Brasileira de Qualidade 
Repertório: Maria Gadú, Ana Carolina, Seu Jorge, Pedro Camargo, Tim Maia, etc. 
17:30- Músicas Sacras 
Músicas Religiosas Católicas 
Repertório: Vida Reluz, Salete Ferreira, Flavinho, Ziza Fernandes, etc. 

18:00-Oração do Santo Terço 
Gravação Comunidade Canção Nova 

19:00-Voz do Brasil 
Jornalismo de rede nacional 
Agência Nacional 

20:00 às 00:00- Programa Mutação 
Músicas de Rock Nacional e Internacional 
Repertório: Detonautas, Linkin Park, Ramones, Pink Floyd, Titãs, Van Halen, etc. 
Apresentador: Daniel Oliveira 
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Quinta-feira 

06:30 - Raiz Sertaneja 
Música Sertaneja de Raiz. 
Repertório : Tião Carreiro e Pardinho, Liu e Léo, Zico e Zeca, Irmãs Galvão, etc. 

08:00- Terço Bizantino 
Oração Religiosa com Padre Marcelo Rossi 

08:10 - Programa Do Fabinho Palma 
Música Sertanejo Universitário 
Repertório : João Lucas e Diogo, Lucas Lucco, João Neto e Frederico, Victor e Léo, 
Michel Teló, etc. 

10:00 - Programa Bom Dia Queluz 
Principais notícias da região, rodada dos campeonatos de futebol e pedidos musicais. 
Repertório : David Guetta, Demi Lovato, Alexandre Pires, Celine Dion, etc. 
Apresentadoras: Bruna Guimarães e Gabriela Palma. 

12:00- Consagração a Nossa Senhora Aparecida 
Oração religiosa com o Beato Pe. Vitor 

12:05- PopMix 
Músicas variadas 

Repertório: Akon, Jason Mraz, Black Eyed Peas, etc. 

13:00-Viva a Vida 
Informativo, saúde, (cada programa trata de um assunto específico) 
Gravação da Pastoral da Criança. 
13:30 - Sertanejo Romântico 
Músicas de Sertanejo romântico 
Repertório:Chico Rey e Paraná, João Mineiro e Marciano, César e Paulinho, Chrystian e 
Raif, etc. 

15:00 - Terço da Misericórdia 
Oração 

Gravação Comunidade Canção Nova 

15:20- MPB 
Música Popular Brasileira de Qualidade 
Repertório: Marisa Monte, Tom Jobim, Noel Rosa, Ney Matogrosso, etc. 
17:30- Músicas Sacras 
Músicas Religiosas Católicas 
Repertório: Aldeia de Vida, Banda Dom, Maria do Rosário, Nelsinho Correia, etc. 
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18:00-Oração do Santo Terço 
Gravação Comunidade Canção Nova 

19:00-Voz do Brasil 
Jornalismo de rede nacional 
Agência Nacional 

20:00-Baú de Sucessos 
Músicas Antigas Variadas 
Repertório: Alternar Dutra, Cauby Peixoto, Jamelão, Paulo Sérgio, etc. 

22:00 às 00:00 - Saudade Internacional 
Músicas Variadas Internacionais 
Repertório: Maná, Willie Colon, Gloria Estefan, Reik, etc. 

Sexta- feira 

06:30 - Raiz Sertaneja 
Música Sertaneja de Raiz. 
Repertório : Tião Carreiro e Pardinho, Liu e Léo, Zico e Zeca, Irmãs Galvão, etc. 

08:00- Terço Bizantino 
Oração Religiosa com Padre Marcelo Rossi 

08:10 - Programa Do Fabinho Palma 
Música Sertanejo Universitário 
Repertório : Hugo e Thiago, Hugo Pena e Gabriel, Gian e Goivani, Paula Fernandes, 
Roberta Miranda, etc. 

10:00 - Programa Bom Dia Queluz 
Entrevista exclusiva com a prefeita da cidade falando sobre a administração, 
informações para a comunidade e pedidos musicais. 
Repertório : Ana Carolina, Thiaguinho, Fernando e Sorocaba, etc. 
Apresentadoras: Bruna Guimarães e Gabriela Palma. 

12:00- Consagração a Nossa Senhora Aparecida 
Oração religiosa com o Beato Pe. Vitor 

12:05-Tarde Mista 
Músicas Variadas 

Repertório: Djavan, Roxette, Marilion, COM 22, Sampa Crew, Kate Vogele, etc. 

13:00-Viva a Vida 
Informativo, saúde, (cada programa trata de um assunto específico) 
Gravação da Pastoral da Criança. 
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13:30-Tarde de Sucessos 
Músicas Variadas para relembrar 
Repertório: 14 Bis, Amado Batista, Cássia Eller, Gonzaguinha, Fundo de Quintal, etc. 
Apresentador: Davi Borges 

15:00 - Terço da Misericórdia 
Oração 

Gravação Comunidade Canção Nova 

15:20-MPB 
Música Popular Brasileira de Qualidade 
Repertório: Clara Nunes, Alceu Valença, Lô Borges, Lenine, Marina Lima, etc. 
17:30- Músicas Sacras 
Músicas Religiosas Católicas 
Repertório: Cantores de Deus, Dunga, Eyshila, Shalom, Padre Joãozinho, etc. 

18:00-Oração do Santo Terço 
Gravação Comunidade Canção Nova 

19:00-Voz do Brasil 
Jornalismo de rede nacional 
Agência Nacional 

20:00 - Tempo de Vencer 
Músicas Evangélicas 
Repertório: Aline Barros, Lázaro, Cassiane, BrunaKarla, Ludmila Ferber, etc. 
Apresentadores: Maria Helena e Luís. 

21 às 00:00- Românticas 
Músicas Românticas Internacionais 

Repertório: Freddie Mercury, Bee Gees, Abba, Whitney Houston, Élvis Presley, etc. 

Sábado 
06:30 - Raiz Sertaneja 
Música Sertaneja de Raiz. 
Repertório : Tião Carreiro e Pardinho, Liu e Léo, Zico e Zeca, Irmãs Galvão, etc. 

08:00- Terço Bizantino 
Oração Religiosa com Padre Marcelo Rossi 

08:10 - Programa Forró Animado 
Músicas de forró 
Repertório :Gaúcho da Fronteira, Luiz Gonzaga, Dominguinhos, Trio Virgulino, etc. 

10:00- Programa Samba e Pagode 
Músicas variadas de samba e pagode 
Repertório: Alexandre Pires, Pixote, Zeca Pagodinho, Raça Negra, Alcione, etc. 
Apresentador: Nono 
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12:00- Consagração a Nossa Senhora Aparecida 
Oração religiosa com o Beato Pe. Vitor 

12:10- Sábado Hits 
Músicas nacionais de grande sucesso e pop internacional. 
Repertório: Nick Minaj, Kelly Key, Michael Jackson, Jason Derulo, etc. 

14:00- Rádio Mix 
Músicas Variadas 
Repertório: Nirvana, Kid Abelha, Babado Novo, Bom Gosto, Cláudia Leitte, etc. 

15:00 - Terço da Misericórdia 
Oração 
Gravação Comunidade Canção Nova 

16:00-Tarde Mista 
Músicas Variadas 
Repertório: Daniela Mercury, Arnaldo Antunes, Florence and the Machine, Leoni, etc. 

17:30- Músicas Sacras 
Músicas Religiosas Católicas 
Repertório: Cantores de Deus, Dunga, Eyshila, Shalom, Padre Joãozinho, etc. 

18:00-Oração do Santo Terço 
Gravação Comunidade Canção Nova 

19:00-Nacionais 
Músicas Nacionais Variadas 
Repertório: Luka, Skank, Biquini Cavadão, Fafá de Belém, Paralemas do Sucesso, etc. 

20:00-Baú de Sucessos 
Músicas Antigas Variadas 
Repertório: Celly Campello, Jerry Adriani, Wanderlea, José Augusto, etc. 

21 às 00:00- Românticas 
Músicas Românticas Internacionais 

Repertório: John Lennon, Nazareth, Rod Stewart, Cindy Lauper etc. 

Domingo 
06:30 - Raiz Sertaneja 
Música Sertaneja de Raiz. 
Repertório : Tião Carreiro e Pardinho, Liu e Léo, Zico e Zeca, Irmãs Galvão, etc. 

08:00- Terço Bizantino 
Oração Religiosa com Padre Marcelo Rossi 

09:00- Palestras do Pe. Léo 
Gravação com Padre Léo. 
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10:00- Deus está no ar 
Programa Religioso Católico 
Apresentador: Daniel Oliveira 

12:00- Consagração a Nossa Senhora Aparecida 
Oração religiosa com o Beato Pe. Vitor 

12:10-MPB Especial Classe A 
Músicas de MPB de primeira. 
Repertório: Milton Nascimento, Chico Buarque, Gal Costa, etc. 

15:00 - Terço da Misericórdia 
Oração 
Gravação Comunidade Canção Nova 

16:00- Programa Baú Velho 
Músicas brasileiras dos anos 50,60,70. 
Repertório: Noite Ilustrada, Ari Barroso, Francisco Petrônio, Noel Rosa etc. 
Gravação de A.J. da Silva 

18:00-Oração do Santo Terço 
Gravação Comunidade Canção Nova 

18:30- Músicas Sacras 
Músicas Religiosas Católicas 
Repertório: Mensagem Brasil, Pe. Zezinho, Vida Reluz, Kairós, etc. 

20:00-Baú de Sucessos 
Músicas Antigas Variadas 
Repertório: Alternar Dutra, Cauby Peixoto, Jamelão, Paulo Sérgio, etc. 

22:00 às 00:00 - Saudade Internacional 
Músicas Variadas Internacionais 

Repertório: Maná, Willie Colon, Gloria Estefan, Reik, etc. 

Interatividade: 

Facebook: https://www.facebook.com/programabomdiaqueluz 

Links Legais: 

- http://radiocaminhodosol.com 
- http://www.agenciaradioweb.com.br/home 
- http://gl .globo.com/sp/vale-do-paraiba-regiao 
- http://www.radio.uol.com.br/#/home 
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Rádio Comunitária 104,9 F M Caminho do Sol 

Rua Dr. José Vicente, 151- Alto do São Pedro 
Queluz - SP - CEP: 12800-000 
Telefone (12) 31472425 
E-mail: radiocaminhodosol@gmail.com 
Site: radiocaminhodosol.com 
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Queluz, 14 de maio de 2014. 

Ao Ministério das Comunicações 

Assunto: Grade de Programação da Associação Comunitária Caminho do Sol. 

Em resposta ao Ofício 1606/2014 referente ao item II: "último Conselho Comunitário, 
constituído nos moldes do item 21.4.1. da norma ne 01/2011, versando sobre a programação 
veiculada pela emissora". 

Eu, Mons. Severino Cícero Ferreira RG: 13.968.569 membro do Conselho de 
Programação da Rádio Caminho do Sol concordo com a "grade de programação" que vem 
sendo veiculada diariamente. 

Aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

7 . 

everirtó Cícero Ferreira 

la Paróquia São João Batista 

Endereço: Praça Padre Francisco das Chagas Lima, 300 - Centro - Cidade: Queluz/SP CEP: 12800-0 
Fone: (12) 3147-1765 E-mail: paroquiaqueluz@gmail.com 

Diocese de Lorena 
IM» O H 
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SINDICATO RURAL DE QUELUZ 
CGC: 45.387.669/0001-16 

Reconhecido pelo MTPS em 22 de dezembro de 1986 
Filiada à Federação da Agricultura do Estado de São Paulo 

Ladeira Manoel Rodrigues, 176-Alto do Ginásio-Tel: (12) 3147-1693. - CEP 12.800-000 - Queluz-SP 
e-mail: srqueluz@bol.com.br 

Queluz, 08 de Maio de 2014. 

Ao Ministério das Comunicações 

Assunto: Grade de Programação da Associação Comunitária Caminho do Sol 

Em resposta ao Oficio 1606 / 2014 referente ao item II: " último relatório do Conselho 

Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma n° 01/2011, versando sobre a 

programação veiculada pela emissora". 

Eu, Alexandre Humberto Azevedo Beviláqua RG 0 03.174.508-6 DIC/RJ membro do 

Conselho de Programação da Rádio Caminho do Sol ,concordo com a " grade de programação" 

que vem sendo veiculada diariamente. 

Aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Alexandre Azevelò Beviláqua 
President| 
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Queluz, 12 maio de 2014. 

Ao Ministério das Comunicações 

Assunto: Grade de Programação da Associação Comunitária do Sol 

Em resposta ao Ofício 1606/2014 referente ao item II "Ultimo relatório do Conselho, 
constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma n2 01/2011, versando sobre a 
programação veiculada pela emissora". 

Eu, PAULO FIGUEIREDO, RG. 6.720.096-SP, na qualidade 
de Presidente de Honra da Corporação Musical Lira Queluzense, sito à Rua Lira 
Queluzense, n2 43, em Queluz-SP, declaro devidos fins, que sendo membro do 
Conselho de Programação da Rádio Caminho do Sol, concordo plenamente com a 
"grade de programação" que vem caminhando junto com a população queluzense, 
desde o início da participação efetiva desta rádio. Ainda declaro, que esta vem dando 
sentido ao nosso povo, à nossa gente e a cada membro de nossas famílias e que com 
seus meios pode preservar em nossa cidade uma cultura popular, tornando-se 
estimada por todos os ouvintes em suas comunicações públicas. 

Cordialmente 
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Queluz, 12 maio de 2014. 

Ao Ministério das Comunicações 

Assunto: Grade de Programação da Associação Comunitária do Sol 

Em resposta ao Ofício 1606/2014 referente ao item II "Ultimo relatório do Conselho, 
constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma n̂  01/2011, versando sobre a 
programação veiculada pela emissora". 

residente à Rua João Vilela Pinto, n* 33, em Queluz-SP, declaro devidos fins, que sendo 
membro do Conselho de Programação da Rádio Caminho do Sol, concordo plenamente 
com a "grade de programação" que vem sendo veiculada diariamente. 

utilizando de um horário para divulgação do informativo da "gravação da Pastoral da 
Criança", abordando diversos assuntos como saúde, alimentação, etc. 

Eu, MARIA ANTONIA VIEIRA CÂMARA, RG. 13.486.175, 

Sou voluntária da Pastoral da Criança, sendo que 

Aproveito o ensejo para renovar protestos de estima e 
consideração. 

MARIA ANTONIA VIEIRA CÂMARA 
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ASSOCIAÇÃO DE SÃO VICENTE DE PAULO 
CONFERÊNCIA NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO 

CNPJ: 55662.142 / 0001-06 
Rua João Batista Ferreira -180- Centro 
Queluz - SP Telefone: (12) 3147 2760 

larsaovicenteqlz@gmail. com 

Queluz 13 de maio de 2014 

Ao Ministério das comunicações 
Assunto: Grade de Programação da Associação Comunitária 
Caminho do Sol. 
Em resposta ao Ofício 1606/2014 referente ao item II "Ultimo 
relatório do Conselho. Constituído nos moldes do item 21.4.1 da 
norma n.° 11/2011, versando sobre a programação veiculada pela 
emissora". 

Eu José Vaz dos Reis, RG. 8.480.756, residente à 
Rua Lad. Manoel Rodrigues, n.° 113, em Queluz - SP, declaro para 
devidos fins, que sendo membro do Conselho de Programação da 
Radio Caminho do Sol, concordo plenamente cm a grade de 
programação que vem sendo veiculada diariamente. 

Sou voluntário da Associação de São Vicente de 
Paulo - Conferência Nossa Senhora do Rosário, abordando 
diversos assuntos como terço, aniversariantes do mês, 
comemoração do Dia Dos Pais, Dia das Mães e do Padroeiro da 
Entidade, etc. 

Aproveito o ensejo para renovar protesto de estima 
e consideração. 

sê âoŝ etôf 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministério, Bloco R. 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-900 Brasilia-DF 

REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY COBKKX 

AR MP PESO I WEIGHT (kg) _ _ 

RA 66674832 5 BR 

Requerimento S/N (0013365)         SEI 53000.055769/2011-92 / pg. 138



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 25790/2015/SEI-MC

São Paulo, 11 de agosto de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação Comunitária Caminho do Sol
Rua Dr. José Vicente nº 151 - Bairro São Pedro
12800-000 / Queluz  – SP

  

Assunto: Solicitação de ata vigente para prosseguimento da análise do processo nº
53000.055769/2011-92.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1. Tendo em vista que o mandato da diretoria cuja ata consta nos autos teve sua vigência
expirada, para possibilitar a continuidade da análise do processo, solicitamos da
entidade o envio dos documentos abaixo:

2. Em conformidade com o entendimento da consultoria jurídica deste Ministério e
considerando que a vigência do mandato dos diretores se encontra vencida - não
constando, até a presente data, nos autos do processo, os atos constitutivos da
composição da nova diretoria, conforme prescrito pelo item 21.10.1 da Norma nº
1/2011 (transcrição abaixo) - a entidade deverá apresentar:

i) Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas;

ii) Prova de que seus atuais diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de
Casamento), de acordo com o subitem 8.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011. Não será
aceita, a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH),
em atenção à restrição disposta no subitem  8.4.2;

iii) CPF de todos os atuais dirigentes.

Norma nº 1/2011

21.10.1. As alterações nos atos constitutivos e modificação da composição da diretoria da
entidade detentora de autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, observadas as disposições desta Norma, devem ser apresentadas ao
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Ministério das Comunicações devidamente registradas ou averbadas na repartição
competente, no prazo de 30 (trinta) dias contados de sua realização.

3. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento do presente ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e
apresente a documentação solicitada, sob pena da extinção da outorga, nos termos do
item 20.6 da Norma nº 1/2011 abaixo transcrito.

"20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de
não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de
renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização."

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa Galvão,
Delegado, em 13/08/2015, às 16:50, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0653880 e o
código CRC 865DF967.
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Ofício n° 25790/2015/SEI-MC 

	

7 	 São Paulo, 11 de agosto de 2015 

Ao(À) Se 	a)  
Represen ínte L al da Associação Comunitária Caminho do Sol 
Rua Dr.Jose Vicen n° 151 --Bairro São Pedró`°  ------- 
1200-O00 /Queluz 	P 

Assunto: Solicitação de ata vigente para prosseguimento da análise do processo n° 
53000.055769/2011-92. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Memorando nº 220/2016/SEI-MC

São Paulo, 21 de janeiro de 2016.
 
À Coordenação de Análise de Denúncias
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a Renovação da Outorga.
 
 1.                                          Tendo-se em vista o disposto no artigo 130, IV, da Portaria 4334 de 17 de
setembro de 2015, solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade Associação
Comunitária Caminho do Sol,  CNPJ nº 01.560.442/0001-55, autorizada para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Queluz/SP, devendo ser esclarecida a
situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.
 
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa Galvão,
Delegado, em 29/01/2016, às 09:29, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0933281 e o
código CRC 8EC3C351.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SP Distrito: Queluz
Município: Queluz Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO DO SOL CNPJ: 01.560.442/0001-55
Nome Fantasia: RÁDIO CAMINHO DO SOL Bairro: ALTO SÃO PEDRO

Logradouro: RUA JOSÉ VICENTE Número: 151
Telefone: (61) 00000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 01560442000155 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO DO SOL
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 12800000 Logradouro: RUA JOSÉ VICENTE

Número: 151 Complemento: Bairro: ALTO SÃO PEDRO Estado: SP
Município: Queluz Distrito: Queluz SubDistrito:

Telefone: 61 00000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 12800000 Logradouro: RUA DR. ALBERICO C. GUERRA, 150 - SANTO CRUZEIRO

Número: s/n Complemento: Bairro: SANTO CRUZEIRO Estado: SP
Município: Queluz Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

12/12/2001 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 538300018611998 Fistel: 50011465859

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

467 PortariaPortaria  MCMC  14/08/2000 25/08/2000
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

19994 ATOATO  SCMSCM  15/10/2001 23/10/2001

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

512 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  11/12/2001 12/12/2001
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

34317 ATOATO  SCMSCM  07/03/2003 12/03/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.aspOutros (origem externa) SRD (0950410)         SEI 53000.055769/2011-92 / pg. 144



Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO DO SOL - CNPJ/CPF(01.560.442/0001-
55) Situação:

Entidade não possui 
débitos

Município/UF: QUELUZ/SP Canal: 285
Indicativo: ZYM743

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo - DRMC/SP

Processo n°: 53000.055769/2011-92

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO DO SOL

 

Em atenção ao Memorando n° 220/2016/SEI-MC, informamos que foram
encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de controle
de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de Controle de Radiodifusão -
SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53900.048459/2015

Em trâmite;

Processo em apuração, mas ainda não
temos informações acerca das infrações
cometidas.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

- NADA CONSTA

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Coordenador-
geral de Acompanhamento de Outorgas, em 03/02/2016, às 09:09, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0950411 e o
código CRC 7B86FC3D.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 1039/2016/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.055769/2011-92

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação Comunitária Caminho do Sol, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Queluz/SP, por meio da
Portaria nº 467, publicada no DOU de 25/08/2000, e Decreto Legislativo nº 512, publicado no
DOU de 12/12/2001.

 
 

ANÁLISE

 

2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 12/12/2011. A entidade, que doravante
passa a ser tratada como requerente, apresentou seu pedido de renovação de outorga em
18/01/2012, pagina nº 12, evento SEI (0024339), subscrito por seu representante legal, nos
termos do art. 6º, Parágrafo Único da Lei nº 9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma nº 01/2011,
aprovada pela Portaria nº 462/2011 (então vigente). O pleito da entidade é tempestivo, tendo
em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, que estendeu a data
limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de radiodifusão
comunitária até 30/11/2013.

                              

    

        

REQUERENTE

          

            

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO DO SOL    
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QUADRO DIRETIVO

           

EDGARD MINORU NAGANO - Presidente

EDSON LOPES RODRIGUES - Diretor Administrativo

JOSÉ FABIO VIEIRA - Diretor Financeiro

FABIO EDUARDO DA PALMA COSTA - Diretor Técnico
          

           

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a
Lei nº 9.612/1998, a Norma nº 01/2011 e a Portaria nº 4334 de 17 de setembro de 2015, indicou a
completa instrução do pedido, conforme check-list abaixo:        

 
       

            

ITEM

            

            

ANÁLISE

            

      
     

1.

      
     

            

Estatuto social registrado em conformidade com
os preceitos do Código Civil e adequado às
finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2011 e da Portaria
nº 4334, de 17 de setembro de 2015.

            

            

Ok, páginas 18 a 28
do evento SEI
(0024339).

Páginas 02 a 08 do
evento SEI
(0013365).

            

      
     

2.

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

Ok, páginas 02 do
evento SEI
(0718362) do
documento
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Pessoas Jurídicas.

            

53900.047428/2015-
23.

            

      
     

3.

      
     

            

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

          

 

 Ok, páginas: 04,
05, 08, 10, 11, 13 e
14 do evento SEI
(0718362) do
documento
53900.047428/2015-
23.

    

           

      
     

4.

      
     

            

Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade
com a última autorização do Ministério das
Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de
funcionamento da estação.

            

            

Ok, página 15 do
evento SEI
(0024339).     

            

      
     

5.

      
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, página 16 do
evento SEI
(0024339)     

            

      
     

6.

      
     

            

Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

            

Ok, página 17 do
evento SEI
(0024339).     

            

      
     

            

Último relatório do Conselho Comunitário,

            

Ok, páginas 09 a 23
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7.

      
     

constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma
nº 01/2011 (então vigente), versando sobre a
programação veiculada pela emissora.

            

Ok, páginas 09 a 23
do evento SEI
(0013365).

            

 

4.                                          Existe apontamento quanto a processos de apuração de infração
atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de Análise de Denúncias,
evento SEI (0950411).

 

CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da requerente, tendo em
vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota
Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de
Estado das Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica
nos termos do Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru, Advogado,
em 04/02/2016, às 15:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa Galvão,
Delegado, em 04/02/2016, às 16:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/02/2016, às 14:06, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga, Diretor do
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica, em 24/02/2016, às 13:24, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins, Secretário
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 24/02/2016, às 19:43, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0932145 e o
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código CRC 45AB4855.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.055769/2011-92, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 12/12/2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária Caminho do Sol, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Queluz/SP.

 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

 

                            Respeitosamente,

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.055769/2011-92 e nº
53830.001861/1998, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12/12/2011, a autorização
outorgada à Associação Comunitária Caminho do Sol, para executar, sem direito de
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exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Queluz/SP.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

Parecer Jurídico Referencial nº 475/2015 (0951053)         SEI 53000.055769/2011-92 / pg. 153



Parecer Jurdico 475 \(0562589\)         SEI 53900.030496/2015-53 / pg. 2

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a)
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8.  A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o
disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
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de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2] da
Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.

Parecer Jurídico Referencial nº 475/2015 (0951053)         SEI 53000.055769/2011-92 / pg. 155

http://www.mc.gov.br/portarias/26285-portaria-n-462-de-14-de-outubro-de-2011


Parecer Jurdico 475 \(0562589\)         SEI 53900.030496/2015-53 / pg. 4

19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional;
cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma nº
01/2011:

21.4.1.  O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação
da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:
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20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação,
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 SIM

 

NÃO

 

Fls.
/ nº
do
doc.

1 Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    
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2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998.

   

6 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8 Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
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Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC
89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56.

Parecer Jurídico Referencial nº 475/2015 (0951053)         SEI 53000.055769/2011-92 / pg. 160



Despacho - Conjur 1655 \(0562688\)         SEI 53900.030496/2015-53 / pg. 9

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 1655 / 2015

     

 

PROCESSO: 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

1. Aprovo o Parecer Nº 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela Secretaria de
Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga de serviços de
radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise jurídica individualizada, conforme autoriza a ON
AGU nº 55/2014.

2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos parâmetros
definidos neste Parecer.

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562688 e o código CRC B52A7303.

Criado por lucas.carvalho, versão 2 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:17:37.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo n.: 53000.055769/2011-92

 

Considerando o disposto no Parecer Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de junho de
2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia constante dos autos, SEI (0951053), atesto
que os documentos instrutórios do presente pedido de renovação se enquadram na
situação de dispensa de análise individualizada pela CONJUR, conforme lista abaixo, de
acordo com o previsto no Anexo do referido Parecer:

 

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1 Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

  Ok, página 12 do evento SEI (0024339).     

1.1 O requerimento é tempestivo?    x   

2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que
a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

  x  Ok, página 15 do evento SEI (0024339).     

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.   x  Ok, página 16 do evento SEI (0024339)     

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual. 

  x  Ok, página 17 do evento SEI (0024339).     

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998. 

  x  
Ok, páginas 18 a 28 do evento SEI (0024339).

Páginas 02 a 08 do evento SEI (0013365).

6 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

  x  Ok, páginas 02 do evento SEI (0718362) do
documento 53900.047428/2015-23.

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.   x  
Ok, páginas: 04, 05, 08, 10, 11, 13 e 14 do evento
SEI (0718362) do documento
53900.047428/2015-23.

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do
item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela
emissora. 

  x  Ok, páginas 09 a 23 do evento SEI (0013365).
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9 Relatório de apuração de infrações   x  Ok, evento SEI (0950411).

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    x  

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em caso
afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o posicionamento
da área técnica.

   x  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/02/2016, às 14:06, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0951058 e o
código CRC 2AF04185.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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PORTARIA Nº 737/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.055769/2011-92 e nº
53830.001861/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12/12/2011, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO DO SOL, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Queluz/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA,
Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0988487 e o
código CRC 7E26F74E.
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EM Nº 216/2016/SEI-MC

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.055769/2011-92, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 12/12/2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária Caminho do Sol, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Queluz/SP.

 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

 

                            Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA,
Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0988489 e o
código CRC 83C262A4.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16994/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO DO SOL
Rua Dr. José Vicente nº 151 - Bairro São Pedro
12800-000 / Queluz  – SP

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.
Referência: Processo nº 53000.055769/2011-92.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga apresentado
por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da Portaria nº 737, de 09
de maio de 2016.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de Arrecadação Fiscal
(DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de publicação da Portaria de Renovação
no Diário Oficial da União, em atendimento ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998.

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 12/05/2016, às
16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1131371 e o
código CRC 35072409.
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 03931.809218 5 68120000018222
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000003931809
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 01/06/2016 182,22
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

192285 - Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, CNPJ: 00.394.437/0004-08
null, CEP: null
ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA - Chefe de ServiÃ§o

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 3931809 enviado em 12/05/2016
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 03931.809218 5 68120000018222
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 01/06/2016
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

12/05/2016 4 ND N 12/05/2016 00000000003931809
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 182,22 182,22

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 3931809 enviado em 12/05/2016

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

192285 - Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, CNPJ: 00.394.437/0004-08
null, CEP: null
ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA - Chefe de ServiÃ§o

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.055769/2011-92

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO DO SOL

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Radiodifusão,

 

                          Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1 do Diário
Oficial da União de mesma data, encaminho as minutas da Portaria e da Exposição de
Motivos atualizadas, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 31/01/2017, às 15:49, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1448713 e o
código CRC C3006B56.

Minutas e Anexos

Minuta Portaria
 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.055769/2011-92 e nº
53830.001861/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12/12/2011, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO DO SOL, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Queluz / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Minuta Exposição de Motivos

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.055769/2011-92, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 12/12/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO DO
SOL, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Queluz / SP.

 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

 

                            Respeitosamente,

Referência: Processo nº 53000.055769/2011-92 SEI nº 1448713

Despacho Interno CGRC_REN 1448713         SEI 53000.055769/2011-92 / pg. 171



 

PORTARIA Nº 583/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.055769/2011-92 e nº 53830.001861/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12/12/2011, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO DO SOL, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Queluz / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 07/06/2017, às 11:21,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1656682 e o
código CRC 86802B22.

Referência: Processo nº 53000.055769/2011-92 SEI nº 1656682
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EM nº        /MCTIC/2016
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.055769/2011-92, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 12/12/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO
DO SOL, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade de Queluz / SP.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 07/06/2017, às 11:21,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1656688 e o
código CRC 55796CFE.

Referência: Processo nº 53000.055769/2011-92 SEI nº 1656688
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53000.055769/2011-92

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO DO SOL

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº  583/2017/SEI-MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 22/06/2017, às 16:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1978598 e o
código CRC AD770A98.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.055769/2011-92 SEI nº 1978598
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 23/06/2017 14:54:07

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4394732

   Data prevista de publicação: 26/06/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9951930 ATO PORTARIA Nº 574 MIN.rtf
c10c6ed5081982cd

52f2340fdbd33b93
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9951931 ATO PORTARIA Nº 575 MIN.rtf
cd096f5bfa9b0266

1fbd4e422cf6608e
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9951932 ATO PORTARIA Nº 581 MIN.rtf
961ceb066bfac6ca

831a22d9f7f50570
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9951933 ATO PORTARIA Nº 582 MIN.rtf
261cc3fcb9f3e337

f2c2fbd842bebb5a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9951934 ATO PORTARIA Nº 583 MIN.rtf
e828fdcfd74f6d20

c7619b828d348fca
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9951935 ATO PORTARIA Nº 584 MIN.rtf
21bdb9647e5839d2

8276203c2b517b40
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9951936 ATO PORTARIA Nº 585 MIN.rtf
0295ebc2e3ddf7a8

76a85f0c9a35797a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9951937 ATO PORTARIA Nº 586 MIN.rtf
b9f7a4cdc6cce3cf

7b44c5dc0c646d1b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9951938 ATO PORTARIA Nº 587 MIN.rtf
29b3a361c4ff387f

7c2c12aec36ec449
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9951939 ATO PORTARIA Nº 589 MIN.rtf
da476623dab0201d

387a8e2c097d1748
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24
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9951940 ATO PORTARIA Nº 590 MIN.rtf
06c3746f6e2a36a5

f2584430549dedef
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9951941 ATO PORTARIA Nº 591 MIN.rtf
46d334f6c5473931

e5017314a3e9576f
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9951942 ATO PORTARIA Nº 592 MIN.rtf
c772267e62b13760

5fd3d819feed7c84
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9951943 ATO PORTARIA Nº 593 MIN.rtf
8d9aa3f64987bc5f

d1c9462718d78b82
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9951944 ATO PORTARIA Nº 1081 MIN.rtf
e4f054fc1c042d2e

0d04f336e060984d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9951945 ATO PORTARIA Nº 1083 MIN.rtf
ade28f291dcd7e63

fcdd7a238196d88c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9951946 ATO PORTARIA Nº 1088 MIN.rtf
36e746b9e9d648e7

53858f8735d38ffd
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9951947 ATO PORTARIA Nº 1090 MIN.rtf
19dadcbf660aae0b

a2e571b8e69be2f8
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9951948 ATO PORTARIA Nº 1091 MIN.rtf
0841e5d752600ccf

8ab4c28d8e8e3e58
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9951949 ATO PORTARIA Nº 1092 MIN.rtf
ff2d5edd2478c9ab

6452bcb0bc69913b
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

TOTAL DO OFICIO 122,00 R$ 4.030,88
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 574-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.001504/1998 e nº
53900.039644/2015-03, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de
outubro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO EM RAPOSOS, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Raposos/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 575-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.009349/2014-33 e nº
53710.000994/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA CLARAVAL, para executar, sem direito de exclusi-
vidade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Claraval / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 576-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53103.000606/1998 e nº
53000.057910/2011-91, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de
dezembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Cultural
Cristã de Paulista, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Paulista /
PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 581-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.033060/2013-06 e nº
53640.000108/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
junho de 2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária
dos Moradores da Cidade de Oliveira dos Brejinhos, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Oliveira dos Brejinhos/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 582-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53670.000439/1998 e nº
53000.020688/2013-33, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de
julho de 2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Cultural Rio das Pedras, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Quirinó-
polis/GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 583-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.055769/2011-92 e nº
53830.001861/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12/12/2011,
a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMI-
NHO DO SOL, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Queluz / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 584-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.059283/2011-23 e nº
53830.001818/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
16/08/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO E MOVI-
MENTO COMUNITÁRIO CULTURAL DE IRACEMÁPOLIS, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Iracemápolis / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 585-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53900.034771/2015-16, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de
setembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA LAGOENSE, para executar, sem direito de exclusi-
vidade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de La-
goa Vermelha/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 586 -SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.040750/2013-11 e nº
53528.000281/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
07/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RADIO-
DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAXIAS DO SUL, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Caxias do Sul / RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 587-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.056212/2011-79 e nº
53820.000590/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
junho de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Voz Serrana, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Correia Pinto/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 589-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53650.000700/1999 e nº
53900.049701/2015-54, resolve:

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o processo, em
cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio à
Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado, Assistente
Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em 07/06/2017, às 17:16,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1939765 e o
código CRC 94328A1D.

Referência: Processo nº 53000.055769/2011-92 SEI nº 1939765
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28741/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO DO SOL
Rua Dr. José Vicente nº 151 - Bairro: Alto São Pedro
12800-000 / Queluz  – SP
�CNPJ n° 01.560.442/0001-55
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.055769/2011-92.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO DO SOL, sediada em
Queluz /SP, foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 12/12/2011, conforme Portaria
nº 583, de 07/06/2017, publicada no DOU de 26/06/2017 (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da nova Licença,
que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso Nacional acerca do ato de
renovação, por meio de publicação do Decreto Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/07/2017, às 10:03, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1998033 e o
código CRC E835A0A0.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 28741/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53000.055769/2011-92 - Nº SEI: 1998033
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EM nº 00952/2017 MCTIC 

  

Brasília, 20 de setembro de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 

53000.055769/2011-92, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 

12/12/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMINHO DO SOL, para 

executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de 

Queluz/SP. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 

República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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